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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Dire ito Processual Civil p/  o STJ 

Estam os aqui para apresentar o CURSO DE DI REI TO PROCESSUAL CI VI L com  
TEORI A  e QUESTÕES para os cargos de AJAJ e AJOAF,  voltado para o 
concurso do Super ior  Tr ibunal de Just iça  -  STJ.  

O edita l  foi publicado  no dia 16.01!  A banca  é o CESPE e as provas  serão em  
0 8 .0 4 .  Tem os um  bom  tempo de preparação. São quase 3 m eses até a prova. 
Tem os que aproveitar m uito bem  esse tem po e nos dedicar com  afinco. 

Direito Processual Civil é um a disciplina nova!  Desde a ent rada em  vigor da Lei 
13.105/ 2015, m uita coisa m udou desde o CPC73. Diante disso, tem os que 
estudar alguns temas com  todo cuidado, a fim  de que não percam os questões 
im portantes na nossa prova.  

Com  esse curso pretendem os t razer o entendim ento da legislação e da 
jur isprudência, sem  descuidar da dout r ina necessária para a com preensão da 
m atéria. 

Fizem os um a atualização geral quanto às questões. Terem os, em  todos as aulas, 
um a bateria de questões m uito superior à do curso anter ior.  

Vejam os a em enta do edital:   

DI REI TO PROCESSUAL CI VI L:  1 Lei nº  13.105/ 2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 No
rm as processuais  civis. 3  Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elem entos e caracte
ríst icas. 4.2 Condições da ação. 4.3  Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusã
o. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e  postulatória. 7.2 Deveres das part
es e procuradores. 7.3 Despesas, dos honorários advocat ícios e das m ultas.  7.4 Procurad
ores. 7.5 Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Lit isconsórcio. 9 I ntervenção de terce
iros.  10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 Advocacia 
Pública. 13 Defensoria  Pública. 14 Atos processuais. 14.1 Form a dos atos. 14.2 Tem po e l
ugar. 14.3 Prazos. 14.4 Com unicação dos  atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Dist r ibui
ção e regist ro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16  Form ação, suspensão e ext in
ção do processo. 17 Processo de conhecim ento e do cumprim ento de sentença.  17.1  Proc
edim ento  com um .  17.2  Disposições  Gerais.  17.3  Pet ição  inicial.  17.4  Im procedência  
lim inar  do  pedido.  17.5  Contestação,  reconvenção  e  revelia.  17.6  Julgam ento  confo
rm e  o  estado  do  processo.  17.7  Provas.  17.8  Sentença e  coisa julgada.  18  Process
os  de execução.  19  Processos  nos  t r ibunais e m eios  de  im pugnação  das  decisões ju
diciais.  19.1 Disposições gerais.  19.2 Ordem  dos  processos.  19.3 I ncidente  de  Assunç
ão  de  Com petência.  19.4  I ncidente  de  Arguição  de  I nconst itucionalidade.  19.5  Conf
lito  de  com petência.  19.6  I ncidente  de  Resolução  de  Dem andas  Repet it ivas.    19.7  
Reclam ação.  20  Recursos.  21  Recursos para os t r ibunais superiores. 21.1 Recurso ordin



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  4 
 

ário. 21.2 Recursos ext raordinário e especial. 21.3  Julgam ento  dos  recursos  ext raordiná
rio  e  especial  repet it ivos.  21.4  Agravo  em  recursos  ext raordinário  e  especial. 21.5 E
m bargos de divergência. 22 Mandado de segurança. 23 Ação civil pública. 24 Jurisprudênc
ia  aplicada dos t r ibunais superiores.  

Veja com o será desenvolvido o nosso curso:  

Metodologia  

Conteúdos 

A base inicial de estudo são os tem as teór icos de cada assunto. Contudo, para 
fins de concurso, notadam ente para provas objet ivas, pautam os o curso:  

 na legislação processual a tua lizada ,  notadam ente no NCPC. Os 
conteúdos terão enfoque prim ordial no entendim ento da legislação, haja 
vista que a m aior ia das questões cobram  a lit era lidade das le is .   

 Em  alguns pontos é im portante o conhecim ento de assuntos teór icos 
e dout r inár ios ,  de dout r inadores consagrados na área.  

 A j ur isprudência  dos t r ibunais superiores – especialm ente STF e STJ – 
serão m encionados quando forem  relevantes para a nossa prova. 

Não t ratarem os da dout r ina e da jur isprudência em  excesso, m as na m edida do 
necessário para fins de prova. Caso cont rár io, tornaríam os o curso 
dem asiadam ente extenso e im profícuo.  

De toda form a, podem os afirm ar que as aulas serão baseadas em  várias “ fontes” . 

 

Questões de concurso  

Há inúm eros estudos que discutem  as m elhores técnicas e m etodologias para 
absorção do conhecim ento. Ent re as diversas técnicas, a resolução de questões 
é, cient ificam ente, um a das m ais eficazes. 

Som ada à escr ita de form a facilitada, esquem at ização dos conteúdos, 
pr ior izarem os questões anteriores de concurso público.  

Além  disso, ao longo do conteúdo teórico vam os t razer questões com entadas de 
concursos. Em  regra, pinçam os didat icam ente alternat ivas ou assert ivas de 
questões anteriores, com  cunho exclusivam ente didát ico. Você vai notar que nem  

FONTES

Dout r ina, quando 
essencial e 
majoritár ia

Legislação (em 
sent ido amplo)

Assuntos 
relevantes no 

cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais 
Superiores
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farem os referência à banca, pois a ideia é ut ilizar questões didat icam ente 
relevantes para dem onst rar com o a tem át ica pode ser explorada em  provas.  

Não custa regist rar, todas as questões do m ater ia l serão com entadas de 
form a analít ica .  Sem pre explicarem os o porquê das alternat ivas ou da assert iva 
estarem  corretas ou incorretas. I sso é relevante, pois o aluno poderá perceber 
eventuais erros de com preensão e revisar os assuntos t ratados. 

Não terem os apenas questões CESPE, pois há um  núm ero lim itado de questões 
sobre o NCPC. Trarem os questões de toda as bancas .  

Essa é a nossa proposta do Curso Dire ito Processual Civil .  

Apresentação Pessoal  

Por fim , resta um a breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo St rapasson 
Torques!  Sou graduado em  Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR)  e 
pós-graduado em  Direito Processual. 

Estou envolvido com  concurso público há, aproxim adam ente, 08 anos, quando 
ainda estava na faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. 
Fui aprovado para o cargo de Fiscal de Tr ibutos na Prefeitura de São José dos 
Pinhais/ PR e para os cargos de Técnico Adm inist rat ivo e Analista Judiciár io nos 
TRT 4ª , 1º  e 9º  Regiões. Atualm ente, resido em  Cascavel/ PR e sou professor 
exclusivo do Est ratégia Concursos. 

Já t rabalhei em  out ros cursinhos, presenciais e on- line e, atualm ente, em  
parcer ia  com  o Est ra tégia  Concursos lançam os divers os cursos, 
notadam ente nas áreas de Dire ito E le itora l, de Dire ito Processual Civil e  
de Dire i tos Hum anos.  

Deixarei abaixo m eus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer or ientá- los da m elhor form a possível nesta cam inhada que se inicia hoje. 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 
www.fb.com / dpcparaconcursos 

 
@proftorques 
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Cronogram a de Aulas  

Vejam os a dist r ibuição das aulas:  

AULA  CONTEÚDO DATA  

Aula  0 0  Apresentação do curso 

2 Normas processuais  civis. 

18.01 

Aula  0 1  3  Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e 

característ icas. 4.2 Condições da ação. 4.3  Classificação. 

22.01 

Aula  0 2  5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do 

processo. 7.1 Capacidade processual e  postulatória. 7.2 

Deveres das partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos 

honorários advocat ícios e das multas.  7.4 Procuradores. 7.5 

Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Lit isconsórcio. 9 

I ntervenção de terceiros.   

26.01 

Aula  0 3  10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério 

Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria  Pública. 

31.01 

Aula  0 4  14 Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 

14.3 Prazos. 

04.02 

Aula  0 5  14.4 Comunicação dos  atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 

Dist r ibuição e regist ro. 14.7 Valor da causa. 
08.02 

Aula  0 6  15 Tutela provisória. 
12.02 

Aula  0 7  16  Formação, suspensão e ext inção do processo. 17.1  

Procedimento  comum.  17.2  Disposições  Gerais.  17.3  Pet ição  

inicial.   17.4  I mprocedência  lim inar  do  pedido.  17.5  

Contestação,  reconvenção  e  revelia.  17.6  Julgamento  

conforme  o  estado  do  processo. 

16.02 

Aula  0 8  17.7  Provas. (parte 01)  
20.02 

Aula  0 9  17.7  Provas. (parte 02)  
24.02 

Aula  1 0  17.8  Sentença e  coisa julgada. 

17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença.   

28.02 

Aula  1 1  18  Processos  de execução. 
04.03 
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Aula  1 2  9  Processos  nos  t r ibunais e meios  de  impugnação  das  

decisões judiciais.  19.1 Disposições gerais.  19.2 Ordem  dos  

processos.  19.3 I ncidente  de  Assunção  de  Competência.  

19.4  I ncidente  de  Arguição  de  I nconst itucionalidade.  19.5  

Conflito  de  competência.  19.6  I ncidente  de  Resolução  de  

Demandas  Repet it ivas.    19.7  Reclamação.   

08.03 

Aula  1 3    Recursos.  21  Recursos para os t r ibunais superiores. 21.1 

Recurso ordinário. 21.2 Recursos ext raordinário e especial.  

21.3  Julgamento  dos  recursos  ext raordinário  e  especial  

repet it ivos.  21.4  Agravo  em  recursos  ext raordinário  e  

especial. 21.5 Embargos de divergência. 

12.03 

Aula  1 4  22 Mandado de segurança. 23 Ação civil pública. 24 

Jurisprudência  aplicada dos t r ibunais superiores ( tópico 

abordado a cada aula) . 

16.03 

As aulas foram  dist r ibuídas para que possam  t ratar de ada conteúdo com  a calm a 
e profundidade necessárias. Eventuais ajustes de cronogram a podem  ser 
necessários.  
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NORMAS PROCESSUAI S CI VI S 

1  -  Considerações I n icia is  

A prim eira coisa que deve ser com preendida antes de iniciar o estudo de 
determ inada disciplina é saber o que e la  é propr iam ente .  Para quem  está 
iniciando é im portante para se situar na m atéria. Se você já tem  essa noção, 
ainda assim  não deixe de ler – ainda que m ais rápido –, pois o Direito Processual 
Civil,  com  o Novo Código de Processo Civil (NCPC) , t raz novos pressupostos e 
um a releitura const itucional. 

Em  síntese, abordarem os os seguintes grupos de assuntos:  

1 – caracterização e localização da disciplina;  

2 – normas fundamentais;  

3 -  aplicação das normas processuais. 

Sem  som bra de dúvidas, o segundo tópico é m ais relevante, pois além  de ser o 
m ais cobrado em  provas, é fundam ental para que você com preenda o estudo do 
Direito Processual Civil.  

Antes de você com eçar, gostaria de esclarecer um  detalhe:  algum as questões 
t razem  princípios não explicados ao longo do conteúdo teór ico. I sso ocorre 
porque m uitos deles se referem  a inst itutos processuais civis, que serão 
estudados em  aulas futuras .  Prefer im os, por questões didát icas, pr ior izar, na 
análise teór ica, os princípios foram  referidos pelo NCPC. De toda form a, a fim  de 
que sua preparação seja com pleta, quando necessário, explicitarem os o conteúdo 
desses pr incípios na análise das questões e, ao final, reproduzim os todos eles em  
um  grande resum o. Claro, se houver dúvida, estou disponível no fórum . 

Boa a aula a todos!  

2  -  I nt rodução ao Estudo do Dire ito Processual Civil  

A ideia deste tópico inicial é estabelecer algum as prem issas teór ic as  que 
perm eiam  o estudo do Direito Processual Civil.  Vam os com preender, 
basicam ente, algum as característ icas do pensam ento jurídico atual e os conceitos 
de processo e de tutela jur isdicional. 

2 .1  -  Fases m etodológicas do Dire ito Processual Civil 1  

Vam os com eçar com  um  pouco de Histór ia. O Direito Processual Civil tal com o se 
apresenta hoje, com  o conjunto de característ icas que lhe é pert inente, não é o 
m esm o processo civil de ant igam ente. Com o toda disciplina, há um a evolução, 

                                    
1 A part ir  da obra de LOURENÇO, Haroldo. Processo Civil Sistem at izado .  3ª  edição, rev. e 
atual.,  São Paulo:  Editora Método, 2017, p. 1 e seguintes. 
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m arcada por avanços e ret rocessos, que lapidam  o estágio atual do Direito 
Processual Civil.  

Mas qual a  im portância  desse estudo para concursos?  

Um  prim eiro m ot ivo é a cobrança em  provas. Além  disso, com  essas noções 
iniciais, você terá m elhores condições de com preender o porquê de determ inadas 
norm as e a racionalidade do nosso sistem a processual.  Em  algum as 
oportunidades, m esm o sem  saber objet ivam ente a regra processual, você tem  
condições de acertar a questão. O terceiro e últ im o m ot ivo é conferir  bagagem 
suficiente para resolução de questões que se refiram  a casos concretos. O 
exam inador, para ser bem -sucedido, em  um a questão na qual cr ia um  caso 
concreto, precisa dom inar essas bases m etodológicas do processo. Caso ele se 
ut ilize desse recurso, você estará preparado. 

Dito isso, veja, inicialm ente, quais são essas fases:  

 

No princípio o processo é visto com o um  conjunto de form as para que o direito 
possa ser exercido. O processo confunde-se com  o próprio direito m aterial.  Na 
realidade, o processo é, tão som ente, o direito m aterial “em  m ovim ento” . Dito 
de out ra form a, quando alguém  tem  um  direito e encont ra resistência, pode 
m ovim entar esse direito para vê- lo assegurado por interm édio de um  processo. 

É por essa razão que essa fase é conhecida com o praxism o ou fase sincret ista. 
Há um  único corpo que agrega o direito m aterial e processual. 

Na fase seguinte – do processualism o – o processo ganha relevo e autonom ia 
frente ao direito m aterial.   Essa fase é relevante para destacar o Direito 
Processual com o disciplina cient ificam ente autônom a. Por out ro, a busca pela 
autonom ia im plicou no distanciam ento em  relação ao direito m aterial, o que é 
prejudicial, v isto que o processo existe para acertar questões de direito m aterial.  

Com o um m eio term o, a fase subsequente – do inst rum entalism o – surge para, 
dent ro da esfera de autonom ia do Direito Processual frente ao Direito Material,  
relacionar am bas as esferas. É no contexto do inst rum entalism o que tem os a 
discussão no sent ido de que o direito processual concret iza e torna efet ivo o 
direito m aterial, ao passo que o direito m aterial dá sent ido ao direito processual. 

Mais recentem ente tem os o desenvolvim ento fase do neoprocessualism o, 
tam bém  conhecido com o form alism o valorat ivo, form alism o ét ico ou m odelo 
const itucional de processos. Em bora esses nom es sejam  diferentes, podem os 
t rata- los dent ro da m esm a fase, com o sinônim os. A fundo, tem os algum as 
dist inções, m as todos os autores que em pregaram  essa term inologia, chegaram 
à conclusão de que as norm as de direito processual partem  da Const ituição. 

Praxismo Processualismo I nst rumentalismo Neoprocessuaismo
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Vam os sinte t izar  o que vim os a té aqui?!  

 

Vam os aprofundar um  pouco m ais a  fase m etodológica a tua l? ! 

Ent re out ras consequências do neoconst itucionalism o, tem os a valor ização dos 
princípios, com o espécie de norm a dent ro do nosso ordenam ento jurídico. O 
Direito Processual Civil deverá (a)  consagrar um a teor ia dos direitos 
fundam entais e (b)  reforçar a força norm at iva da Const ituição. 

Em  relação à consagração de um a teor ia dos direitos fundam entais, tem os o 
desenvolvim ento de um  conjunto de “norm as processuais civis fundam entais”  
que estão concent radas nos disposit ivos iniciais do NCPC, além  de out ros 
princípios processuais fixados no Texto da Const ituição. 

Paralelam ente, todas as norm as processuais previstas na legislação 
infraconst itucional (ent re as quais destaca-se o NCPC)  devem  respeito à 
Const ituição, sob pena de inconst itucionalidade. A lei perde o papel cent ral do 
ordenam ento, para que a Const ituição se apresente com o norm a suprema do 
ordenam ento jurídico.  

Com  isso, os pr incípios assum em  papel de relevância, pois além  de or ientarem  a 
interpretação das dem ais regras do ordenam ento jurídico, podem  ser ut ilizadas, 
por exem plo, na fundam entação de um a decisão, afinal são espécies de norm as. 

Nesse contexto é interessante citar o art . 140, do NCPC, que prescreve que o 
“ juiz não se exim e de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do 

• não há autonom ia
• é o direito material em  movimento
• o processo é o aspecto prát ico do direito material

PRAXI SMO (ou sincret ismo)

• autonom ia
• direito processual em esfera totalmente dist inta do direito material

PROCESSUALI SMO (autom ismo)

• autonom ia mant ida
• aproximação do direito processual ao direito material
• direito processual concret iza e efet iva o direito material, ao passo que este dá 
sent ido àquele

I NSTRUMENTALI SMO

• Const ituição como norma fundante das normas processuais.

NEOPROCESSUALI SMO ( formalismo valorat ivo, 
formalismo ét ico, modelo const itucional de processo)
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ordenam ento jurídico” . Note que, diferentem ente do CPC73, não fala m eram ente 
em  “decidir de acordo com  a lei” , m as decidir  tendo em  consideração o 
“ordenamento jurídico” , que engloba todas as norm as processuais civis, seja elas 
princípios ou regras. 

Há um  rol extenso e exem plificat ivo de princípios processuais que m arcam  a 
interpretação e aplicação das regras processuais. Ent re eles, o princípio do acesso 
à Just iça é um  dos m ais relevantes. Previsto no art . 5º , XXXV, da CF, e no art . 
3º , do NCPC, esse princípio deve ser encarado de form a am pla, com  a finalidade 
de incluir :  

 o ingresso com ações em juízo;  

Esse é o conceito habitual e rest r ito do direito ao acesso à Just iça. 

 observância das garant ias do devido processo legal;  

Simplesmente o direito de ingresso não é suficiente, no amplo acesso à just iça é 
fundamental que o procedimento se desenvolva com respeito às normas processuais. 

 efet ividade do cont raditór io, na medida em que as partes part iciparão do processo de 
forma dialét ica;  

O amplo acesso à just iça pressupõe não apenas o direito de part icipar, mas de ter 
condições de influir  na decisão do magist rado. 

 adequação e tempest ividade dos procedimentos judiciais;  e 

O acesso à just iça em sent ido amplo pressupõe que os procedimentos judicias além de 
adequados devem ser prestados com celer idades, com vistas a atender cr itér ios de 
tempest ividade. 

 cr iação de técnicas que perm itam a efet iva sat isfação do direito pela parte vencedora. 

Por fim , o amplo acesso à just iça pressupõe que, uma ver acertado de quem é o direito, 
tenhamos mecanismos suficientes e adequados para que possamos garant ir  a sat isfação 
da parte credora. 

Não sei se você lem bra, m as ent re os sinônim os da fase do neoprocessualism o 
tem os duas expressões interessantes:  form alism o-valorat ivo e form alism o ét ico. 

Am bas as expressões fazem  referência a um  aspecto filosófico relevante do 
Direito consiste no reforço da ét ica e da boa- fé no processo. Dito de form a 
sim ples, o processo d eve ser  desenvolvido por  interm édio de um  
procedim ento form al de acordo com  as norm as process uais civis 
fundam enta is .  

A part ir  disso busca-se m it igar o form alism o. Podem os afirm ar, didat icam ente 
falando, que podem os deixar de observar certas regras procedim entais 
( form alism os) , caso sejam  atendidas as exigências principiológica do NCPC 
(valorat ivo) . É a part ir  desse raciocínio que se just if ica a realização de nulidades, 
quando a finalidade for at ingida (princípio da inst rum entalidade das form as) .  

Pois bem !  O estudo dessas fases m etodológicas, que const itui apertada síntese 
da Histór ia do Direito Processual, é fundam ental para que com preendam os o 
estágio atual de evolução da nossa m atéria e para que possam os com preender 
as característ icas do pensam ento jurídico atual, tópico a ser estudado na 
sequência. 
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2 .1  -  Caracter íst icas do Pensam ento Jur ídico Atua l  

Sem  a pretensão de analisar o assunto de form a aprofundada, vam os citar quat ro 
característ icas2 relevantes apontadas pela dout r ina sobre o pensam ento jurídico 
contem porâneo e que im pactam  diretam ente o processo civil atualm ente, 
notadam ente com  o NCPC. São tem as discut idos na faculdade de Direito, m as 
que ajudarão a m elhor com preender o Direito Processual. 

Veja:  

1 ª  CARACTERÍ STI CA :  reconhecimento da força normat iva da Const ituição. 

Todo o nosso ordenamento jurídico deve ser pensado e interpretado a part ir  do Texto 
Const itucional. I sso ficará muito evidente no estudo do Direito Processual Civil,  como 
veremos ainda na aula de hoje. 

2 ª  CARACTERÍ STI CA :  desenvolvimento da teoria dos princípios. 

Os princípios, ao lado das regras jurídicas, const ituem espécie de normas que não servem  
apenas como diret r iz geral ou parâmet ro interpretat ivo, mas const ituem verdadeiros 
mandamentos normat ivos que podem ser ut ilizados pelo magist rado para fundamentação 
de determ inada decisão. 

3 ª  CARACTERÍ STI CA :  t ransformação da hermenêut ica jurídica, reconhecendo o papel 
cr iat ivo e normat ivo da at ividade jur isdicional. 

Essa característ ica se revela com a ut ilização de técnicas de conceitos jurídicos 
indeterm inados e cláusulas gerais e, também, pela ut ilização de princípios como o da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

4 ª  CARACTERÍ STI CA :  expansão e consagração dos direitos fundamentais, que exige o 
respeito ao princípio da dignidade. 

Essas característ icas, em  síntese, denotam  que o Direito é sem pre pensado a 
part ir  da Const ituição (que tem  força norm at iva e se sobrepõe a todas as dem ais 
norm as) . Além  disso, sem pre que estudam os algum  assunto jurídico nos 
deparam os com  princípios e esses pr incípios const ituem  espécie de norm as. Logo, 
é possível, por exem plo, se o juiz decida exclusivam ente com  base em  princípios. 
Até m esm o pela existência de princípios, o juiz não é um  m ero aplicador da lei 
ao caso concreto, ele irá cr iar a norm a concretam ente aplicável.  Por fim , toda a 
razão do direito está em  realizar o pr incípio da dignidade. Afinal,  o direito serve 
para regrar a vida das pessoas e para que essas pessoas vivam  com  dignidade.  

Com  o avançar da m atéria, essas característ icas serão reveladas dent ro do 
Código. Essas característ icas estão presentes no estudo do Direito Processo Civil.  

                                    
2 Com base na dout r ina de Fredie Dider Jr. I n:  DI DI ER JR., Fredie. Curso de Dire ito Processual 
Civil :  int rodução ao Direito Processual Civil,  Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª  
edição, rev., ampl. e atual.,  Bahia:  Editora JusPodvim , 2016, p. 44 e seguintes. 
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2 .2  -  Processo  

A dout r ina de Fredie Didier Jr. 3 explora m uito bem  a conceituação de processo. 
Segundo o autor, podem os com preender o processo de t rês form as:  

 método de cr iação de normas jurídicas;  

 ato jurídico complexo (procedimento) ;  e 

 relação jurídica. 

Para a prim eira concepção, o processo const itui um  m étodo 
de exercício da jur isdição .  Assim , o processo judiciár io 
( tal com o o processo legislat ivo ou adm inist rat ivo)  const itui 
um  m étodo de criação de norm as pelo exercício da 

jur isdição. 

O processo legislat ivo cr ia norm as jurídicas;  o processo adm inist rat ivo produz 
norm as gerais e individuais por m eio da Adm inist ração Pública;  e o processo 
judiciár io cr ia norm as jurídicas aplicáveis ao caso concreto, por interm édio do 
exercício da jur isdição. 

A segunda concepção confunde processo com  procedim ento .  O processo é 
entendido sim plesm ente com o um  conjunto ordenado de atos que tem  por 
finalidade at ingir  um  fim :  a decisão final. O procedim ento nada m ais é do que a 
reunião desses diversos atos prat icados no curso do processo. É, portanto, um  
ato-com plexo, porque é fruto da reunião de diversos atos procedim entais. 

A terceira concepção de processo – que é a dom inante – entende que o processo 
const itui um  conjunto de re lações jur ídicas  que se estabelecem  ent re os 
envolvidos no processo ( juiz, advogados, partes, terceiros interessados, 
testem unhas, peritos) . 

A part ir  dessas concepções, o autor t raz o conceito de Direito Processual Civil.  
Segundo Fredie Didier 4:  

O Direito Processual Civil é o conjunto das norm as que disciplinam  o processo jur isdicional 
civil – visto com o ato- jurídico com plexo ou como feixe de relações jurídicas. Com põe-se das 
norm as que determ inam  o m odo com o o processo deve est ruturar-se e as situações 
jurídicas que decorrem  dos fatos jurídicos processuais. 

Vam os aprofundar um  pouco m ais?!  

Esse conjunto de relações jurídicas processuais form adas por atos jurídicos 
sucessivos tem  uma finalidade:  a prestação da tutela jur isdicional. 

                                    
3 DI DER JR., Fredie. Curso de Dire ito Processual Civil :  int rodução ao Direito Processual Civil,  
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª  edição, rev., ampl. e atual.,  Bahia:  Editora 
JusPodvim , 2016, p. 32 e seguintes. 
4 DI DER JR., Fredie. Curso de Dire ito Processual Civil :  int rodução ao Direito Processual Civil,  
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª  edição, rev., ampl. e atual., Bahia:  Editora 
JusPodvim , 2016, p. 36. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  14 
 

Essa finalidade do processo, de conduzir a um  resultado, 
revela seu caráter inst rum enta l .  

O Direito Processual Civil tem  por fim  prover tutela 
jur isdicional, resolver os conflitos existentes na sociedade 

e at r ibuir o que é de direito a quem  é de direito. 

Portanto, o processo serve ao direito m aterial, m as também  o direito m aterial 
serve ao direito processual. Assim , ao m esm o tem po que o processo const itui um  
inst rum ento para prestar a tutela jur isdicional, para definir  o que é de direito de 
cada pessoa na sociedade, o direito m aterial depende do processo para se 
revelar. Tem os, assim , um a re lação circular ,  de com plem entar iedade .   

 

 

São conceitos teór icos e, m uitas vezes, vagos, m as para a correta com preensão 
da m atéria é im portante o enfrentamento do assunto no início do curso. Além 
disso, podem os ter esses conceitos explorados em  prova quando houver um a 
questão um  pouco m ais aprofundada. 

Agora sim , vam os entender o que é tute la  jur isdiciona l !  

2 .3  -  Prestação Jur isdiciona l Sat isfa t iva  

O Direito Processual Civil estuda, especialm ente, o exercício da a t iv idade f im  
do Poder Judiciár io .  Você sabe que os t rês poderes – Execut ivo, Legislat ivo e 
Judiciár io – possuem  funções t ípicas e at ípicas. A função t ípica do poder Judiciár io 
é prestar  a  tute la  j ur isdiciona l  e resolver  os conflitos  que surgem  (ou 
potencialm ente possam  surgir)  na sociedade. 

At ipicam ente, o Poder Judiciár io possui funções legislat ivas, quando um  Tribunal 
edita, por exem plo, o seu regim ento interno ou códigos de norm as, e funções 
adm inist rat ivas, quando exerce gestão do órgão, com o a adm inist ração dos 
servidores, o cont role de m ateriais etc. 

Além  da at iv idade fim  do Poder Judiciár io, interessa ao estudo do Direito 
Processual Civil os denom inados m eios a lternat ivos de solução de confli tos .  

direito 
processual

direito 
material
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O NCPC confere  grande im portância  a esses m eios, regrando a conciliação, a 
m ediação e a arbit ragem . 

A conciliação const itui o m eio consensual de solução de conflitos que se pauta na 
interm ediação de um a terceira pessoa que se coloca frente aos lit igantes com o 
um  facilitador, podendo sugerir  o que entende com o o m elhor desfecho do 
conflito. 

Na m ediação essa terceira pessoa m antém -se equidistante, atuando na m issão 
de esclarecer às partes os aspectos relat ivos ao processo para que elas próprias 
alcancem  a solução. 

Já a arbit ragem  const itui a técnica de heterocom posição de conflitos pela atuação 
de árbit ros, livrem ente escolhido pelas partes, por interm édio de convenção 
privada, que decidirá o conflito relat ivo aos direitos disponíveis.  

Todas essas form as de solução de conflitos não se inserem  na at iv idade fim  do 
Estado, m as são estudadas pelo Direito Processual Civil.  

Assim ...  

 

 

Claro que boa parte do nosso estudo é reservado à prestação da tutela 
jur isdicional, cuja disciplina é m ais extensa e detalhada. Mas não podem os 
ignorar os denom inados m eios alternat ivos. 

A prestação da tutela jur isdicional assum iu novo t ratam ento com  o NCPC. No 
Código de Processo Civil de 1973 (CPC73) , or iginariam ente, havia um a grande 
preocupação com  a decisão de conhecim ento. O CPC73 foi est ruturado de modo 
a cr iar condições para que a sentença fosse adequada. Contudo, com  o tem po, 
notou-se que dar um a sentença de m érito, que at r ibua e assegure direitos e 
garant ias, de nada adianta se não houver m eios para que fosse executada. 

A execução – ou cum prim ento da sentença – não foi pensada no CPC73 para ser 
efet iva. Na realidade, o jur isdicionado vencia a ação judicial m as não levava.  Não 
t ínham os, portanto, prestação efet iva  da tutela jur isdicional.  

Com  isso, os jur istas perceberam  que ser ia necessário cr iar inst rum entos para 
confer ir  efet iv idade ao processo. O CPC73 foi alterado, mas não foi o suficiente. 
Agora, com  o NCPC espera-se, por m eio dos inst rum entos cr iados, tornar efet iva 

O DI REI TO 
PROCESSUAL 

CI VI L ESTUDA

A at ividade fim  do Poder Judiciár io, que é pacificar 
conflitos de interesses, pela ent rega da prestação 

jur isdicional.

Os denom inados meios alternat ivos de solução de 
conflitos (conciliação, mediação e arbit ragem) .
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a tutela. Tão im portante com o conhecer do direito é cr iar condições concretas 
para aplicá- lo, sat isfazendo o direito tal qual conhecido.  

Fala-se, portanto, em  tutela sat isfat iva. A efet iva tutela judicial depende do 
conhecim ento (sentença de mérito)  e do cum prim ento (execução) . 
Didat icam ente, temos:  

 

2 .4  -  Dire ito Processual Civil Const ituciona l  

A Const ituição Federal é o cerne da est rutura hierárquica do nosso ordenamento 
jurídico, todas as dem ais norm as que com põem  ram os jurídicos específicos 
passam  pelo filt ro const itucional. Naturalm ente, o Direito Processual Civil deve 
ser const ruído a part ir  dos valores e preceitos const itucionais. É preciso, portanto, 
estabelecer um  diá logo interdisciplinar  com  a Const ituição. 

Dito de form a sim ples, o Processo Civil pode cr iar  todas as regras 
processuais desde que não cont rar ie  a  Const itu ição .  Se cont rariar, a norm a 
processual será inconst itucional. I sso porque a CF tem  hierarquia superior e é 
dotada de suprem acia diante de todo o ordenam ento jurídico. 

Portanto, antes de iniciar o estudo das regras do NCPC, é im portante que 
saibam os ident ificar o m odelo processual delineado pela CF. 

De acordo com  a dout r ina5,  podem os ident ificar quat ro grupos de regras na CF 
que atuam  diretam ente na esfera processual:  

 

                                    
5 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Dire ito Processual Civil .  Vol. Único, 2ª  edição, São 
Paulo:  Editora Saraiva S/ A, 2016, p. 43. 

conhecer cumprir sat isfazer

GRUPOS DE NORMAS PROCESSUAI S NA CF

 princípios const itucionais do direito processual civil

 regras de organização judiciár ia

 funções essenciais à Just iça

 procedimentos jurisdicionais const itucionalmente
diferenciados
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Não é nossa função aqui analisar todas essas regras, pois o assunto é estudado 
em  Direito Const itucional, m as, é im portante que você saiba que esse grupo de 
regras estabelece o m odelo, o ponto de part ida do estudo processual. 

( i)  Os pr incípios const ituciona is do dire ito processual ci v il  com preendem  
um  conjunto de norm as que fixa a diret r iz m ínim a. Ent re os pr incípios 
const itucionais processuais civis, destacam -se:  

 pr incípio do acesso à just iça;  

 pr incípio do devido processo legal;  

 pr incípio do cont raditór io;  

 pr incípio da ampla defesa;  

 pr incípio da inafastabilidade da jur isdição (ou juiz natural) ;  

 pr incípio da imparcialidade;  

 pr incípio do duplo grau de jur isdição;  

 pr incípio da publicidade dos atos processuais;  e 

 pr incípio da mot ivação. 

Para fins dos nossos estudos, é suficiente que saibam os o conceito e o 
em basamento legal de cada um  deles, nada m ais do que isso. I nclusive, em  
relação a alguns princípios, eles são t ratados tam bém  no NCPC, nesses casos, 
vam os aprofundá- los. Neste ponto da aula, desejam os, apenas, que você 
com preenda o conceito.  

Princípio do acesso à just iça 

Esse pr incípio está consagrado no art . 5º , XXXV, da CF que, ao t ratar dos direitos 
e garant ias individuais e colet ivas assegura que “a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciár io lesão ou am eaça a direito” .  

A part ir  desse inciso, interpreta-se que a todos é assegurada a possibilidade de 
ingressar judicialm ente para evitar lesão ou am eaça de lesão a direito. Basta, 
ent retanto, confer ir  form alm ente a prerrogat iva de acesso à just iça, com pre ao 
Estado garant ir  que esse acesso seja efet ivo. 

Princípio do devido processo legal 

Esse pr incípio está descr ito no art . 5º , LIV, da CF, ao prever que “ninguém será 
privado da liberdade ou de seus bens sem  o devido processo legal” . Significa dizer 
que o Estado poderá im por rest r ições a direitos das pessoas, desde que o faça 
por interm édio de um  processo regular, que observe todas regras processuais. 

Esse pr incípio é tão im portante que é considerado com o um  supraprincípio ou 
postulado geral do Direito Processual Civil.   Dito de out ro m odo, podem os concluir 
que o devido processo legal é a base de todos os dem ais pr incípios 
processuais . 

Além  disso, é interessante destacar que ele não está previsto explicitam ente no 
NCPC.  
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Na sequência, vam os analisar dois princípios m uito próxim os:  cont raditór io e 
am pla defesa. 

Princípio do cont raditór io 

O princípio do cont raditór io está previsto no inc. LV do art . 5º  da Const ituição, 
que dispõe:  “aos lit igantes, em  processo judicial ou adm inist rat ivo, e aos 
acusados em  geral são assegurados o cont raditór io e am pla defesa, com  os m eios 
e recursos a ela inerentes” . 

Por cont raditór io devem os com preender:  

 o dire ito assegurado à  par te de par t icipar  do proc esso; e 

 o dire ito de inf luenciar  o ju iz na decisão a  ser  t om ada.  

Evidentem ente, que essa influência será para obter um  provim ento favorável aos 
interesses da parte. 

Esse pr incípio, contudo, não se confunde com  o próxim o. 

Princípio da am pla defesa 

Tam bém  previsto no art . 5º , LV, da CF, a am pla defesa reporta-se a um  dos 
aspectos do cont raditór io, que é o dire ito de produz ir  provas, a legações, 
defesa no sent ido de inf luenciar  o ju iz .  É o segundo aspecto do cont raditór io.  

Pelo princípio da am pla defesa, assegura-se à parte o direito de reagir  cont ra as 
alegações form uladas cont rar iam ente aos seus interesses. 

Princípio da inafastabilidade da jur isdição 

Para com eçar, cuidado com  os sinônim os:  

Princípio da inafastabilidade =  Princípio do Juiz Natural =  Princípio da indeclinabilidade 

Esse pr incípio está previsto no art . 5º , XXXV, da CF, e t raduz a ideia de que a 
jur isdição é perm anente e ficará aguardando que um a parte interessada (o 
autor) , provoque-a. A part ir  do m om ento em  que a jur isdição é provocada, tem os 
o surgim ento do processo ( tecnicam ente podem os afirm ar:  “da relação jurídico 
processual) . 

Princípio da im parcialidade 

Esse pr incípio é im portante para conferir  legit im idade à atuação jur isdicional.  
Com o o Estado at rai para si a j ur isdição ,  não poderá exercê - la  em  benefício 
própr io ou dos seus ju lgadores .   

Assim , para que o processo seja válido, é pressuposto que o juiz seja im parcial e 
não incorra nas hipóteses de im pedim ento ou de suspeição, que são estudadas 
no art . 144 e art . 145, am bos do NCPC.  
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Princípio do duplo grau de jur isdição 

Esse princípio evidencia a possibilidade que a  par te autora  ou ré , caso sint a-
se pre judic ada, possa provocar nova aná lise da m esm a m atér ia  p or  
órgão de hierarquia  super ior .  

É em  decorrência do princípio do duplo grau de jur isdição, que tem os os 
recursos .  O recurso nada m ais é do que um a form a de um  t r ibunal (órgão ad 
quem ,  superior)  analisar a sentença profer ida pelo juiz na prim eira instância 
(órgão a quo,  hierarquicam ente infer ior) . 

Im portante destacar que esse princípio está im plícito no Texto Const itucional.  
Não há um  art igo ou incisos na Const ituição que fale em  “duplo grau de 
jur isdição” . O que tem os é um  sistem a recursal, cr iado e est ruturado pela 
Const ituição, de m odo que podem os concluir  que se t rata de um  princípio 
const itucional im plícito.  

Princípio da publicidade dos atos processuais 

Ao cont rário de out ros princípios que vim os acim a, esse está previsto no m eio da 
CF. Vide o art . 93, IX e X, da CF:  

Art . 93. Lei com plem entar, de iniciat iva do Suprem o Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magist ratura, observados os seguintes princípios:  

I X todos  os ju lgam entos dos órgãos do Pod er Judiciár io serão públicos ,  e 
fundam entadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei lim itar a presença, 
em  determ inados atos, às própr ias par tes e a  seus advogados, ou som ente a  estes , 
em  casos nos quais a preservação do direito à int im idade do interessado no sigilo não 
prejudique o interesse público à inform ação;  (Redação dada pela Emenda Const itucional nº  
45, de 2004)  

X as decisões adm inist rat ivas dos t r ibunais serão m ot ivadas e em sessão pública ,  sendo 
as disciplinares tom adas pelo voto da m aioria absoluta de seus m em bros;  (Redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  45, de 2004)  

O processo é público, os a tos processuais são públi cos. Assim , qualquer 
pessoa poderá consultar processos, acom panhar audiências. Essa é, contudo, a 
regra. I sso porque tem os exceções. A CF, no inc. IX, acim a fala de um a delas:  
int im idade do interessado. 

É por essa razão, por exem plo, que processos de direito de fam ília correm  em  
“segredo de just iça” .  Significa dizer que apenas as partes e os advogados 
podem  consultar o teor das decisões e atos processuais prat icados. 

Há out ras situações nas quais o processo t ram itará, excepcionalm ente, em  
segredo de just iça. Elas são estudadas, contudo, em  out ro ponto do conteúdo 
teór ico.  

Princípio da m ot ivação 

Para encerrar o rol dos princípios const itucional, tem os o princípio da m ot ivação, 
que está nos m esm os incisos que vim os no pr incípio anterior.  
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Esse pr incípio inform a que o ju iz, ao decidir , deverá cote jar  os fa tos com  o 
dire ito aplicável, argum entando expressam ente as ra zões  que levaram  
ele decidir  daquela  form a .  

O princípio da m ot ivação é im portante para que haja o princípio do duplo grau de 
jur isdição. Dito de out ro m odo, para que a parte possa recorrer, é necessário 
saber quais foram  os fundamentos ut ilizados pelo juiz da decisão recorr ida. 

Reiteram os, a pretensão não é esgotar os pr incípios, m as estudá- los de form a 
objet iva, tal com o cobrado em  prova, a part ir  da nossa Const ituição. 

Vam os prosseguir?!  

Caso não esteja lem brado, estam os falando das regras const itucionais que atuam  
diretam ente na esfera processual. Vim os a pr im eira, que se refere aos pr incípios 
const itucionais do processo civil.  As dem ais seguem  abaixo:  

( ii)  A CF delineia tam bém  a est rutura  do Poder Judiciár io brasile iro ,  com  a 
repart ição da função jur isdicional a part ir  das regras de com petência.  

Assim , quando o cidadão tem  um  conflito de interesses envolvendo cont rato de 
locação saberá, a part ir  da CF, que essa ação deve ser ajuizada perante o Poder 
Judiciár io Estadual Com um . Agora, na hipótese de um  cont rato versar 
especificam ente de relação de t rabalho, o ajuizam ento será perante o Poder 
Judiciár io Federal Especial Trabalhista. Todas essas regras constam  da 
Const ituição. 

( iii)  No terceiro grupo há est ruturação das funções essencia is à  Just iça  com o 
a m agist ratura, o Ministér io Público, a Defensoria Pública e a advocacia pr ivada. 
Tem os, na CF, regras gerais delineando padrões de atuação de atores que – 
juntam ente com  as partes – porão a est rutura judiciár ia em  funcionam ento.  

( iv)  A CF estabelece, ainda, alguns procedim entos específicos cuja im portância 
rem ete, ao m enos, à previsão desse inst rum ento na CF. Ent re os procedim entos 
jur isdiciona is diferenciados  destacam -se o m andado de segurança, a ação 
civil pública e as ações do cont role concent rado de const itucionalidade. 

Todas essas ações estão indicadas na Const ituição e m elhor detalhadas em  leis 
processuais infraconst itucionais. 

À luz dessas regras tem os o Direito Processual Civil brasileiro. 

Confira um a questão de prova de concurso público que, antes m esm o do NCPC, 
evidencia o que abordam os acim a:  

 

( TJ- CE/ Titu lar  de Serviços de Notas e de Regist ros/ 2 0 1 1 )  O Estado contemporâneo, como 
expressão do Estado Social, tem  dent re os seus embasamentos os princípios const itucionais de 
just iça e os direitos fundamentais. Nesse contexto, aponte a alternat iva I NCORRETA:  

a)  Nenhuma lei processual pode cont rariar os princípios const itucionais e os direitos 
fundamentais, sob pena de inconst itucionalidade. 
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b)  No caso de lei processual cuja aplicação conduz a um juízo de inconst itucionalidade, o juiz de 
primeiro grau poderá declará- la ou, mediante a técnica da interpretação conforme a Const ituição, 
aplicar a técnica da declaração parcial de nulidade sem redução de texto. 

c)  As normas processuais, por sua natureza, submetem-se ao princípio da supremacia da lei e à 
vontade do legislador, cr iador da norma geral e, portanto, do direito posit ivo no Estado 
democrát ico de direito. 

d)  A lei processual deve ser compreendida e aplicada de acordo com a Const ituição. Por isso, 
havendo mais de uma solução, na interpretação da lei,  a decisão deve optar por aquela que 
outorgue maior efet iv idade à Const ituição. 

Com entár ios  

A alternat iva A  está correta, pois ret rata justamente a supremacia da Const ituição em relação 
ao restante do ordenamento infraconst itucional. 

A alternat iva  B  também está correta. Embora envolva assunto de Direito Const itucional, vamos 
analisar a questão. Se o juiz verificar, no caso concreto, que determ inada norma cont raria a 
Const ituição, poderá afastá- la no exercício do cont role difuso de const itucionalidade ou poderá 
moldar a interpretação da norma segundo a diret r iz const itucional que se dá, por ent re out ras 
técnicas, pela interpretação conforme a Const ituição. 

A alternat iva C  é a incorreta e, assim , o gabarito da questão. As normas processuais são 
evidenciadas por regras e princípio legais, e, portanto, não se “submetem à supremacia da lei” ,  
mas representam a supremacia da lei.  A única forma de subm issão da legislação processual diz 
respeito às normas com status const itucional. Além disso, a subm issão à vontade do legislador é 
consentânea do Estado Liberal, não se aplicando ao Estado Democrát ico de Direito. 

Sem fundamento a alternat iva. 

Por fim , a alternat iva  D  está correta e explicita justamente o caráter conformador da 
Const ituição que se aplica também à interpretação. Se t ivermos duas possibilidades 
interpretat ivas da lei processual, devemos seguir a que se conforma com a CF. 

Vam os em  frente!  

2 .5  -  Sistem as de Just iça  

A existência de conflitos de interesse é algo com um  em  nossa sociedade. Se todos 
respeitássem os a regra segundo a qual o “m eu direito term ina onde com eça o do 
out ro”  não haveria necessidade de sistem as de just iça. Contudo, a com plexidade 
das relações sociais leva à existência de conflitos.  

Se os conflitos são inevitáveis, é fundam ental que haja um a form a de solucionar 
esses conflitos. 

Atualm ente, conform e explicita a dout r inas, e isso fica evidente no NCPC, tem os 
vár ias form as de resolver os conflitos existentes nas relações sociais. A esse 
conjunto de form as de solução de conflitos, dá-se o nom e de “sistem a de just iça 
m ult iportas” . 
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São todos sistem as de que a sociedade dispõe para a solução de conflitos. 

Portanto, o Poder Judiciár io não é a única form a, m as um a dent re vár ias as 
form as de pacificação de conflitos existentes na sociedade.  

2 .6  -  Destaques do NCPC  

Apenas com  o intuito de situá- los no estudo do Direito Processual Civil é 
im portante destacar que, em relação à sistem át ica anter ior do CPC73, o NCPC 
t raz algum as regras im portantes:  

 neoprocessualismo:  interpretação do Direito Processual Civil a part ir  da Const ituição, 
com a existência de normas processuais fundamentais;  

 t ratamento igualitár io às partes (em sent ido material) ,  o que perm ite regras como a 
dist r ibuição dinâm ica das provas, a gratuidade de just iça, a paridade de armas, vedação 
à decisão surpresas etc. 

 cr iação de novas espécies de intervenção de terceiro ( incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica e am icus curie) ;  

 valorização dos mecanismos de autocomposição de lit ígios;  

 desenvolvimentos dos meios tecnológicos na t ram itação processual (por exemplo, 
citação elet rônica) , 

 precedentes com força obrigatória 

O precedente const itui6 “a decisão judicial tom ada à luz de um  caso concreto, cujo núcleo 
essencial pode ser como diret r iz para o julgamento posterior de casos análogos” .  

Assim , no caso concreto o magist rado deverá cotejar a decisão a ser prolatada com o que 
pretende decidir. Há, na realidade, obrigação de observar a “ rat io decidendi”  paradigma 
com a questão que está sob julgamento. Desse modo, não aplicará o precedente apenas 

                                    
6 DONI ZETTI , Elpídio. Curso Didát ico de Dire ito Processual Civil .  19ª  edição, São Paulo:  
Editora At las S/ A, 2016, p. 20. 
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se este est iver superado ou em confronto com o caso concreto. Nesses casos, decorre a 
possibilidade de decisão com base naquilo que preveem as normas processuais ( regras e 
princípios) .  

Essas são apenas algum as regras im portante dent re as diversas alterações que 
t ivem os no NCPC. 

3  –  Lei Processual Civil  

A legislação processual civ il é or ientada basicam ente pelo NCPC, principal diplom a 
norm at ivo processual. Contudo, com o sabem os, para além  do Código, 
com preende o conjunto legislat ivo a Const ituição, que estabelece as regras 
cent rais do Direito Processual Civil,  e, tam bém , norm as específicas do Direito 
Processual. Cita-se com o exem plo dessas norm as específicas a Lei dos Juizados 
Especiais (Lei 9.099/ 1995) . 

A lei processual com preende norm as que disciplinam  a relação processual e 
norm as procedim entais. As norm as que disciplinam  a relação processual são 
aquelas que t ratam  dos poderes do juiz, dos direitos, deveres e prerrogat ivas das 
partes. Já as norm as procedim entais são aquelas que disciplinam  a prát ica de 
atos processuais, a exem plo da audiência, questões referentes a o r ito etc. 

Além  dessa dist inção de conteúdo, tem os out ra dist inção fundamental que tem  
sede na Const ituição. Legislar sobre Direito Processual é com petência pr ivat iva 
da União, conform e se ext rai do art . 22, I ,  da CF:  

Art . 22. Com pete privat ivam ente à União legislar sobre:  ( ...)  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, eleitoral, agrário, m arít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .) . 

Legislar sobre procedim entos, const itui tarefa legislat iva da União, dos estados-
m em bros e do Dist r ito Federal. O art . 24, XI , da CF, estabelece que a União é 
responsável pela edição de norm as gerais, ao passo que os estados-m em bros e 
o Dist r ito Federal serão responsáveis por t ratarem  das regras específicas. Veja:   

Art . 24. Com pete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentem ente 
sobre:  ( .. .)  

XI  -  procedim entos em m atéria processual;  ( .. .)  

Assim ...  
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Nesse contexto a Lei 13.105/ 2015 é norm a de Direito Processual (no âm bito da 
com petência privat iva) , m as que contém  regras gerais acerca do procedim ento 
(com petência concorrente) . Essas regras gerais estabelecidas pela União, são 
com pletadas pelas denom inadas Lei de Organização Judiciár ia dos Estados 
(com petência concorrente) .  

Tradicionalm ente diz-se que as norm as que disciplinam  a relação processual são 
cogentes, ao passo que as norm as procedim entais são disposit ivas. Assim , as 
norm as que disciplinam  a relação processual não podem  ser m odificadas pela 
vontade das partes, ao passo que as norm as procedim entais adm item  
flexibilização. De todo m odo, com  as regras do NCPC, essa análise de form a 
estát ica é quest ionável em  vista da possibilidade de form ação de negócios 
jurídicos processuais e da calendarização do processo. Assunto que é m elhor 
estudado nos arts. 190 e 191 do NCPC. 

Para encerrar, um a consideração. 

Em  regra, os t ratados e convenções internacionais internalizados perante nosso 
ordenam ento jurídico, um a vez cum pridas as form alidades, ingressam  em  nosso 
ordenam ento na qualidade de norm as infraconst itucionais federais, tal com o um a 
lei ordinária. Ent retanto, quando esse t ratado ou convenção internacional 
envolver Direitos Hum anos, terá caráter supralegal, conform e entende o STF, e, 
se internalizados na form a do art . 5º , §3º , da CF, possuirão status de norm a 
const itucional. Qual a  re levância  dos t ra tados internaciona is de di re itos 
hum anos para f ins de processo civil?  

Tem os algum as convenções e t ratados internacionais que preveem  direitos e 
garant ias processuais, que são espécie de direitos hum anos de liberdade, 
verdadeiros direitos hum anos de 1ª  dim ensão. Em  razão disso, se aprovados de 
acordo com  o quórum  especial serão norm as const itucionais, caso cont rário serão 
considerados, à luz da jur isprudência do STF, norm as supralegais. 

Atento a esse detalhe, tem os a seguinte redação no art . 13, do NCPC:  

Art . 13.  A j ur isdição civil  será regida pelas norm as processuais brasileiras, ressa lvadas  
as disposições específicas previstas em t ratados, convenções ou acordos internacionais de 
que o Brasil seja parte. 

Sigam os!  

4  -  I nterpretação, aplicação e ef icácia  das norm as 
processuais  

Trata-se de tópico para o qual devem os ser breves. Os m anuais, inclusive, não 
abordam  a sistem át ica de form a direta. Trazem  apenas alguns conceitos gerais 
a respeito da aplicação das norm as processuais. De todo, a correta aplicação da 
norm a, pressupõe a existência de norm a eficaz e de um  processo interpretat ivo. 
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Segundo a dout r ina7 “ interpretar significa adscrever sent ido a textos e a 
elem entos não textuais da ordem  jurídica” . A interpretação  refere-se à escolha 
dent re vários significados da norm a jurídica dent ro de um  conjunto plausível de 
possibilidades. É um a ta refa  em inentem ente prá t ica ,  rea lizada  a par t ir  da  
norm a jur ídi ca posta .  Entende-se, ainda, com o a determ inação do sent ido 
e a lcance das expressões jur ídicas . 

De form a bem  objet iva, é im portante que você saiba dist inguir interpretação, de 
herm enêut ica, de integração e aplicação das norm as. Esses conceitos são 
im portantes, pois estão int r insecam ente relacionados com  a interpretação do 
Direito. Além  disso, é possível que questões de prova aborde a tem át ica, 
procurando nos confundir com  os conceitos apresentados. 

A fim  de tenham os clara a diferenciação, vide o quadro abaixo:  

 

 

Em  relação às regras de interpretação verem os, ainda na aula de hoje, algum as 
regras a part ir  da literalidade do NCPC. 

Vam os em  frente!  

5  -  Fontes do Dire ito Processual Civil  

A im portância desse estudo para concursos públicos é reduzida, razão pela qual 
prat icam ente não tem os questões explorando a tem át ica em  concursos públicos. 

Contudo, algum as noções são relevantes. Adem ais, nessa fase inicial do estudo, 
o conhecim ento das fontes de Direito Processual Civil é im portante para que 
possam os nos am bientar com  a m atér ia. 

                                    
7 MARINONI , Luiz Guilherme, ARENHART, Sérgio Cruz e MITI DI ERO, Daniel. Código de Processo 
Civil Com entado , 2ª  edição, rev., ampl. e atual.,  São Paulo:  Editora Revista dos Tribunais, 2016, 
p. 1426 
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5 .1  -  Conceito  

A expressão “ fontes”  refere-se aos m odos de e laboração e  de  revelação da 
norm a jur ídica .  A palavra fonte rem ete à ideia de or igem , de nascedouro, de 
surgim ento. É justam ente esse o conceito de fonte para o direito:  

Fonte é aquilo que dá or igem  ao dire ito ou, m ais especif i cam ente, às 
norm as jur ídicas . 

Para fins de provas de concurso público, devem os conhecer as classificações 
t radicionais de fontes do Direito Processual Civil.  

5 .2  -  Classif icação  

A classificação de fontes tem  por finalidade facilitar a com preensão da est rutura, 
im portância e aplicação das norm as processuais. A ideia é cr iar um a sistem át ica 
a fim  facilitar a com preensão das diversas fontes do Direito Processual Civil.  

Tem os, contudo, um  problem a!  Cada dout r inador cr ia um a didát ica própria para 
analisar as norm as processuais. Out ros dout r inadores, com  um  viés m ais 
m oderno, nem  m esm o falam  em  classificação das norm as.  

Fontes m ediatas e im ediatas8 

Essa é um a das classificações t radicionais de fontes processuais civis. De acordo 
com  a dout r ina as fontes im ediatas são aquelas que diretam ente revelam  norm as 
jurídica. Cita-se, com um ente, a lei a os costum es com o exem plos de fontes 
im ediatas. 

As fontes m ediatas são aquelas que subsidiam  o surgim ento de um a fonte 
im ediata, tal com o ocorre em  relação à dout r ina e à jur isprudência. 

É evidente que a principal norm a é a lei processual, contudo, dada a abst ração 
necessária e o caráter genérico da norm a, m uitas vezes o aplicador do direito 
precisa se valer de costum es judiciais e, até m esm o, da jur isprudência e da 
dout r ina para correta aplicação do direito. 

De toda form a, para a prova... 

 

 

                                    
8 Com base em THEODORO JR., Humberto. Curso de Dire ito Processual Civil ,  volume 1, rev., 
atual. e ampl., 56ª  edição, São Paulo:  Editora Forense, 2016. 
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Não obstante ser considerado com o fonte m ediata, a jur isprudência tem  se 
tornado cada vez m ais relevante em  nosso ordenam ento jurídico. Nesse contexto, 
de acordo com  a dout r ina9:  

Diante, pr incipalm ente, do prest ígio que o direito m oderno vem  dispensando à força 
norm at iva das decisões judiciais, por m eio das súm ulas vinculantes e do encargo conferido 
aos t r ibunais de preencher in concreto os conceitos vagos (conceitos jurídicos 
indeterm inados e cláusulas gerais) , cada vez m ais ut ilizados pelo legislador, impossível é 
recusar à jur isprudência a qualidade de fonte do direito. 

Para além  da sistem át ica das súmulas vinculantes, que possuem  disciplina 
const itucional (art . 103-A, da CF) , o NCPC vai além  e prevê inclusive um  sistem a 
processual que se aproxim a do com m om  law  ao prever o dever de o m agist rado 
observar precedentes de t r ibunais, notadam ente dos t r ibunais superiores (STJ e 
STF) . 

Fontes form ais (pr im árias e acessórias)  e m ateriais10 

Out ra classificação é a que dist ingue norm as form ais de norm as m ateriais e, em 
relação àquelas, classifica-as com o pr im árias ou acessórias. 

A fonte form al pr im ária é a lei.  Fonte por excelência do Direito Processual, que 
em basa um  Estado de Direito. Além  dela, tem os tam bém com o fontes form ais, 
porém  secundárias, a analogia, o costum e, os pr incípios gerais do direito, as 
súm ulas e os precedentes com  caráter vinculante dos t r ibunais. Essas fontes 
secundárias são relevantes pois nosso ordenam ento jurídico não com porta 
lacunas, de form a que precisam os encont rar m eios de integração do direito. 

Segundo a dout r ina11,  a fonte form al é “o m eio pelo qual a norm a se revela à 
sociedade. No sistem a ítalo-germ ânico (ou rom ano-germ ânico) , a fonte form al 
pr im ária e im ediata do direito é a lei” . 

Contudo, dada a im possibilidade de a legislação prever todas as situações 
concretas e futuras existentes e devido à evolução da sociedade, faz-se 
necessário exist ir  out ros m eios de auxiliares à lei para atender às om issões 
legislat ivas, tais com o a jur isprudência, analogia, costum es, princípios gerais do 
direito e os precedentes.  

Já as fontes m ateriais (ou não form ais)  são aquelas que possuem  podem  de 
or ientar a aplicação, a cr iação e o surgim ento de norm as form ais. Cita-se com o 
exem plo a dout r ina e a jur isprudência em  caráter geral ( logo, sem  considerar as 
súm ulas e os precedentes de caráter obrigatór io) . 

                                    
9 THEODORO JR., Humberto. Curso de Dire ito Processual Civil ,  volume 1, rev., atual. e ampl.,  
56ª  edição, São Paulo:  Editora Forense, 2016, p. 126. 
10 GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Dire ito Processual Civil Esquem at izado. 2ª  edição, rev. 
e ampl., São Paulo:  Editora Saraiva, 2012, p. 75. 
11 DONI ZETTI , Elpídio. Curso Didát ico de Dire ito Processual Civil .  19ª  edição, São Paulo:  
Editora At las S/ A, 2016, p. 6. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  28 
 

As fontes m ateriais estão relacionadas com  fatores sociais, polít icos, históricos, 
culturais e econôm icos que influenciam  na criação da norm a jurídica12.  

Esquem at izando, tem os:  

 

 

Vam os seguir?!  

3  -  Norm as Processuais Civis  

Vam os com eçar a análise do NCPC?!  Neste capítulo t ratarem os dos prim eiros 15 
art igos do Código, os quais envolvem  dois  assuntos:  a)  norm as fundam entais 
do processo civil;  e b)  aplicação nas norm as processuais. 

Antes disso vam os falar sobre o devido processo legal, pr incípio basilar do Direito 
Processual Civil.  

                                    
12 DONI ZETTI , Elpídio. Curso Didát ico de Dire ito Processual Civil .  19ª  edição, São Paulo:  
Editora At las S/ A, 2016, p. 6. 
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3 .1  -  Devido processo lega l  

O devido processo legal não está previsto expressam ente ent re os pr im eiros 
disposit ivos do NCPC. Contudo, o entendim ento m ajoritár io da dout r ina atual é 
no sent ido de que esse pr incípio const itui a base do Direito Processual Civil.  

É um  princípio considerado por parte da dout r ina com o cláusula  gera l ,  um a vez 
que, segundo Nelson Nery Júnior 13:  

bastaria a norm a const itucional haver adotado o princípio do “due processo of law”  para que 
daí decorressem todas as consequências processuais que garant iam  aos lit igantes o direito 
a um  processo e a um a sentença justa. É, por assim  dizer, o gênero do qual todos os dem ais 
princípios const itucionais do processo são espécie. 

A fim  de com preenderm os o refer ido pr incípio, façam os um a análise de cada um 
dos seus term os:  

 Devido :  a expressão “devido”  é uma expressão aberta e indeterm inada, cuja 
determ inação ocorrerá com o decurso do tempo. Deste modo, busca-se reger o processo 
conforme as regras entendidas como corretas à época em que se insere. 

A noção de processo devido se agigantou com o tempo, de modo que processo devido, 
atualmente, envolve várias garant ias (cont raditór io, igualdade, duração razoável do 
processo, juiz natural, mot ivação, proibição da prova ilícita) . Esse rol compreende o que 
se denom ina de conteúdo m ínimo do devido processo legal. 

 Processo :  método de produção de prova. É somente por intermédio do processo que 
é possível produzir provas a fim  de buscar a prestação da tutela jur isdicional. 

 Legal :  estar de acordo com o direito. 

Para a dout r ina de Fredie Didier Jr.,  o processo será devido se est iver de acordo 
com  o Direito com o um  todo, const ituindo uma garant ia cont ra o exercício 
abusivo. 

Assim , o conteúdo do princípio do devido processo legal é com plexo e envolve 
todo o conjunto de direitos e garant ias processuais previstos, expressa e 
im plicitam ente, na Const ituição e na legislação processual.  

Assim , todas as regras que se seguirão definem  o devido processo legal.  

Adem ais, a dout r ina discorre acerca das DI MENSÕES do princípio do devido 
processo legal. 

 Pelo devido processo lega l substant ivo  entende-se a aplicação do princípio da 
razoabilidade e da proporcionalidade .  

 Já pelo devido processo judicia l ( ou form al)  entende-se que todo o processo deve 
se desenvolver  seguindo r igorosam ente os ditam es le ga is . 

Em  síntese:  

                                    
13 NERY JR., Nelson. Princípios do Processo Civil na Const itu ição Federa l ,  7ª  edição. São 
Paulo:  Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 75. 
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Veja com o o assunto foi cobrado em  provas...  

 

( TJ- AC/ Técnico Judiciár io/ 2 0 0 2 )  Acerca dos princípios const itucionais do processo civil 
relat ivos ao princípio do devido processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir.  

Considera-se o princípio do devido processo legal um supraprincípio, em virtude de consist ir  em  
um princípio base, norteador dos demais princípios que devem ser observados no processo. 

Com entár ios  

Está correta  a assert iva, tendo em vista que ret rata justamente a ideia do devido processo legal 
como basilar do sistema processual civil,  const ituindo verdadeiro supraprincípio. 

No m esm o concurso foi cobrada a seguinte assert iva:  

( TJ- AC/ Técnico Judiciár io/ 2 0 0 2 )  Acerca dos princípios const itucionais do processo civil 
relat ivos ao princípio do devido processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir.  

O princípio do devido processo legal, considerado uma cláusula geral, é gerador de out ros 
princípios, incidindo sobre toda e qualquer atuação do Estado. 

Com entár ios  

Conforme analisado acima, está igualmente correta  a assert iva. 

Sobre a diferenciação ent re devido processo form al e devido processo 
substancial, j á t ivem os:  

( TC- DF/ Procurador / 2 0 1 3 )  Acerca da t r ilogia est rutural, dos princípios gerais e das partes que 
podem atuar em um processo, julgue os itens a seguir.  

Em uma acepção substancial, entende-se que o princípio do devido processo legal representa a 
exigência e garant ia de que as normas processuais sejam razoáveis, adequadas, proporcionais e 
equilibradas, gerando uma correspondência com o princípio da proporcionalidade, na visão de 
muitos estudiosos. 

Com entár ios  

Está correta  a assert iva, conforme explicitado em aula. A vertente substancial do devido processo 
implica o reconhecimento da proporcionalidade e da razoabilidade;  ao passo que a vertente formal 
diz respeito à observância das regras processuais estabelecidas na legislação. 

3 .2  -  Norm as Fundam enta is do Processo Civil  

O NCPC t raz, em  seu capítulo int rodutór io, as denom inadas “norm as 
fundam enta is do Processo Civil ” . O legislador pretendeu reunir, nos prim eiros 
12 art igos, as regras e os pr incípios que or ientam  toda a codificação. 

Para com eçar...  

• Princípio Processual Fundamental
• Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade
• Deve desenvolver de modo a observar os ditames 
legais.

PRI NCÍ PI O DO DEVI DO 
PROCESSO LEGAL
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Parece algo sem  m uita relevância para fins de prova, m as não se engane!  Esse 
esquem a dem onst ra perfeitam ente que os princípios possuem  força cogente. 
Em bora não se confundam com  as regras, os pr incípios possuem  caráter 
vinculat ivo e podem  servir com o único fundam ento para just if icar um a decisão 
judicial. Ao cont rár io do que t ínham os há duas décadas, hoje, m ajoritar iam ente 
(na dout r ina, na jur isprudência e tam bém  na legislação) , os pr incípios NÃO  são 
apenas vetores de interpretação, m as norm as!  

Verem os, nesse tópico, as bases que sustentam  todo o Direito Processual Civil 
atual, const ituídas por regras fundamentais e por pr incípios fundam entais. 

Esse conjunto de norm as não  é exaust ivo  (ou num erus clausus) , de form a que 
encont rarem os, ao longo do NCPC, out ras “norm as fundam entais”  explícitas e, 
tam bém, im plícitas. As norm as im plícitas são aquelas que, em bora não escr itas, 
podem  ser ext raídas das regras e dos princípios expressam ente prescr itos, por 
interm édio de um a interpretação sistem át ica.  

Além  disso, com o padrão em  todo ram o jurídico, tem os “norm as fundam entais”  
na Const ituição Federal (CF) , diplom a fundam ental hierarquicam ente superior ao 
NCPC (que é um a lei infraconst itucional, de caráter nacional) . A CF possui 
algum as norm as processuais que são enquadradas com o garant ias fundam entais, 
prescr itas especialm ente no art . 5º . Essas garant ias, em  razão da form a que 
foram  prescr itas, const ituem  princípios fundamentais. Ent re eles, citam os dois:  
a)  o princípio do devido processo legal,  base do sistem a norm at ivo processual;  e 
b)  os princípios do cont raditór io e da am pla defesa,  que envolvem  o direito de 
inform ação e part icipação processuais. 

Sem  adia ntar  assuntos futuros , por  ora  você deve saber:  

 

princípios 
processuais

regras 
processuais

NORMAS
PROCESSUAI S
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Vam os, então, analisar quais são essas fam igeradas “norm as fundam entais”?!  

Filt ragem  const itucional 

O art . 1º  do NCPC diz o óbvio e o que já foi estudado acim a.  

Art . 1º  O processo civil será ordenado, di sciplinado e interpretado  conform e os va lores 
e as norm as fundam enta is estabelecidos na Const itu i ção  da República Federat iva do 
Brasil,  observando-se as disposições deste Código. 

A Const itu ição  é a norm a m ais im portante do ordenam ento e conform a 
( or ienta)  toda a  legislação infraconst ituciona l  e, portanto, o processo civil 
será ordenado, disciplinado e interpretado conform e a CF. De toda form a, é 
im portante conhecer o disposit ivo para não perder um a questão de prova literal.  

Princípio da inércia da jur isdição 

O princípio da inércia da jur isdição tem  por finalidade garant ir  a im parcialidade 
do Juízo, im pondo à parte o dever de iniciar o processo. Esse pr incípio indica que 
som ente a parte pode iniciar o processo. Dito de out ra form a, o Poder Judiciár io 
perm anece inerte até ser provocado. 

A análise m ais aprofundada desse pr incípio rem ete ao estudo de dois pr incípios 
que dialogam  ent re si. Por um  lado, tem os o pr incípio disposit ivo ,  para iniciar 
o processo, por out ro, o pr incípio inquisit ivo ,  para im pulsioná- lo. Veja:  

Art . 2º  O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  
SALVO as exceções previstas em  le i . 

Assim ...  

 

 

NORMAS
FUNDAMENTAI S DO
PROCESSO CI VI L
ENCONTRAM - SE:

especialmente nos 
primeiros 12 art igos do 

NCPC;

ao longo dos demais 
disposit ivos do NCPC, 
de forma esparsa;  e

na Const ituição 
Federal, como 

princípios processuais 
fundamentais.

“com eça por iniciat iva da parte” pr incípio 
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inquisit ivo
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Qual a  re lação ent re esses pr incípios?  DE TOTAL DI VERGÊNCI A!  I sso 
m esm o!  Muito em bora am bos possam  ser ext raídos de um  m esm o art igo do 
NCPC, cada um  aponta para um  lado. 

De form a bem  sim ples:  

 A ideia cent ral do princípio disposit ivo é conferir  à parte do processo o cent ro das 
a tenções .   

 A ideia cent ral do princípio inquisit ivo é conferir  ao ju iz o cent ro das a tençõ es . 

Esses princípios são tão im portantes para o estudo do direito processual que são 
ut ilizados para just ificar os m odelos processuais. 

E aqui vam os aprofundar um  pouco...  

No m odelo disposit ivo, o juiz deve ficar inerte e a parte tem  
a prerrogat iva de conduzir  o processo. Nesse caso, o 
julgador “apenas”  decidirá o caso est r itam ente à luz das 

argum entações, teses e provas produzidas pelas partes. No m odelo inquisit ivo, o 
juiz atua de form a intervent iva, conduzindo o processo. Nesse caso, ele poderá 
determ inar a realização de determ inada prova, or ientando (conduzindo)  o 
processo para o desfecho final.  

A depender do m odelo adotado, o resultado final do processo poderá ser 
diferente, se conduzido pelas partes ou pelo juiz. Sabem os que a ideia do 
processo é decidir de form a justa, de acordo com  as regras que com põem  o 
ordenam ento jurídico. Dito de form a técnica, a finalidade do processo é ent regar 
a tutela j ur isdicional a quem  é de direito. Contudo, é plenam ente fact ível, na 
prát ica, que as partes não percebam  todas as nuances do processo e o juiz o 
faça, resultando em  um a sentença diversa se o juiz não pudesse produzir atos de 
ofício. 

Diante disso, pergunta-se:  qual é  o m odelo m ais adequado?  

Dout r inar iam ente há m uita discussão a respeito. No Direito Processual Penal 
defende-se que o Juiz não pode atuar em  defesa da vít im a para condenar o réu. 
Em  razão do princípio da presunção de inocência, o processo deve ser conduzido 
exclusivam ente por interesse das partes. Contudo, esse sistem a penal acusatór io 
não é observado em  sua integralidade. 

No Direito Processual Civil tem os alguns valores peculiares de form a que a 
inquisitor iedade é adm it ida. I sso fica patente no disposit ivo que estam os 
estudando. Num  prim eiro m om ento, o processo deve ser iniciado por desejo 
m anifesto da parte (princípio disposit ivo) , m as o seu desenvolvim ento pode ser 
conduzido pelo juiz (pr incípio inquisit ivo) , pois o Estado (aqui representado na 
figura do juiz)  tem  o objet ivo de dar a cada um  o que é seu. 

Veja algum as questões:  
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( TRE- GO/ Analista  Judi ciár io -  Área Judiciár ia / 2 0 1 5 )  Com base no que dispõe o Código de 
Processo Civil,  julgue o item  seguinte. 

No direito processual civil,  expressa disposição legal adm ite que o juiz aja de ofício e determ ine 
a produção de prova, o que const itui exceção ao princípio conhecido como disposit ivo. 

Com entár ios  

Embora prevaleça o princípio disposit ivo, temos várias situações, ao longo do processo, em que 
o magist rado poderá agir de ofício na condução do processo. De acordo com o art . 370, do NCPC:  

“Art . 370.  Caberá ao juiz, de ofício ou a requerim ento da parte, determ inar as provas necessárias 
ao julgam ento do m érito.  

Parágrafo único.  O juiz indeferirá, em  decisão fundam entada, as diligências inúteis ou m eramente 
protelatórias” . 

Portanto, está correta  a assert iva. Lembre-se de que nenhum sistema processual é inteiram ente 
fundamentado em um único princípio, seja ele disposit ivo ou inquisit ivo.  

Desse m odo, tem os um  sistem a processual m isto, com  destaque par a o 
pr incípio disposit ivo, na m edida em  que o Juiz pode rá a tu ar  apenas para 
a  produção de provas no processo e para conduzi - lo ao f ina l. No m ais, o 
Dire ito Processual Civil revela - se  disposit ivo .   

Vam os sintet izar?!  

 

 

Veja com o o assunto foi explorado em  provas:  

 

( TCM- GO/ Procurador  do Ministér io Público de Contas / 2 0 1 5  -  adaptada )  Considere os 
art igos da lei processual civil e julgue o item  seguinte:  

O princípio da inércia prevê que nenhum juiz prestará a tutela jur isdicional senão quando a parte 
ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais. 

Com entár ios  

É justamente esse o conceito de inércia da jur isdição, de modo que está correta  a assert iva. 

A parte final do art . 2º  menciona que o processo se desenvolve por “ impulso oficial” , como vimos. 
Apenas para evitar perder questões em razão de nomenclatura, parte da dout r ina entende que 
essa referência const itui o denom inado princípio do impulso oficial (ou da demanda) . 

NOSSO SI STEMA 
PROCESSUAL É MI STO 

PORQUE

se inicia por iniciat iva da 
parte pr incípio disposit ivo

se desenvolve por impulso 
oficial pr incípio inquisit ivo
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O entendimento é no sent ido de que, uma vez provocada a jur isdição, const itui interesse público 
ver a demanda resolvida, de modo que o magist rado deve conduzir o processo ao desfecho final. 

Princípio da inafastabilidade da atuação jur isdicional 

O art .  3º , do NCPC, retom a o inc. XXXV, do art .  5º , da CF, o qual disciplina que 
a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou am eaça a direito.  
Note que a redação do NCPC é idênt ica à da Const ituição:  

Art . 3o NÃO  se excluirá  da apreciação jur isdiciona l am eaça ou lesã o a  dire ito . 

Tam bém  conhecido com o pr incípio do acesso à Just iça ou da ubiquidade, o art igo 
rem ete à ideia de que o Poder Judiciár io apreciará a lesão ou am eaça à lesão de 
direito. O Estado tem  o dever de responder ao jur isdicionado (quem  ingressa com  
um a ação em  Juízo) , profer indo um a decisão, m esm o que negat iva. 

Além  disso, a garant ia de recorrer à defesa estatal abrange duas perspect ivas:  

1 ª  perspect iva  – lesões já ocorr idas.  

Aquele que se sent iu lesado, poderá buscar reparação à violação perante o Poder 
Judiciár io. 

2 ª  perspect iva  – am eaça de lesão.  

A pessoa poderá buscar proteção jur isdicional a fim  de evitar que haja lesão a direito. 

Contudo, o art . 3º  não se encerra no caput  citado acim a. Ele possui parágrafos 
que dão o tom  da im portância conferida pelo Direito Processual Civil aos 
m ecanism os alternat ivos de solução de conflitos ( tam bém  conhecidos com o 
inst rum entos consensuais) . 

Parece paradoxal falar em  inafastabilidade da jur isdição 
frente aos m ecanism os alternat ivos, m as não é. Atenção!  A 
jur isdição é inafastável, portanto, é um  direito do cidadão e 

dever do Estado. Contudo, a jur isdição não é m onopólio do Estado. Os cidadãos 
podem  – e o Estado os incent iva – buscar out ros inst rum entos para resolução 
dos seus conflitos.  

I sso leva a out ro quest ionam ento:  as pessoas podem  se va ler  de qua isquer  
m eios para a  resolução de conflitos? Um a pessoa pode am eaçar out ra  
com  o intuito de “pacif icar” a lgum a cont rovérsia? A dm ite - se  que  duas 
pessoas ent rem  em  vias de fa to para resolver  seus p roblem as?  

Evidentem ente que não!  As partes apenas podem  ut ilizar os m eios alternat ivos 
de solução de conflitos que estejam  previstos na legislação processual civ il.  
Podem  se valer, portanto, da arbit ragem , da conciliação e da m ediação, todos 
previstos nos parágrafos abaixo:  

§ 1o É perm it ida  a arbit ragem, na form a da lei. 

§ 2o O Estado prom overá, sem pre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3o A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de conflitos deverão 
ser  est im ulados  por juízes, advogados, defensores públicos e m em bros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  36 
 

De acordo com  parte da dout r ina, esses disposit ivos evidenciam  o pr incípio da 
prom oção pelo Estado da solução por  autocom posição .  Assim , sem pre que 
possível, o Estado deve procurar form as consensuais de solucionar os conflitos. 
Verifique que essa responsabilidade de est im ular os m étodos consensuais é dever 
do Juízes, dos advogados, do Ministér io Público e dos Defensores Públicos. 

Veja com o o assunto foi abordado em  prova de concurso público:  

 

( DPE- ES/ Defensor  Público/ 2 0 1 2 )  Acerca dos princípios da jur isdição, julgue o item  abaixo. 

O princípio da inafastabilidade diz respeito à v inculação obrigatória das partes ao processo, que 
passam a integrar a relação processual em um estado de sujeição aos efeitos da decisão 
jur isdicional. 

Com entár ios  

Nessa questão há confusão ent re o princípio da inevitabilidade e o da inafastabilidade. Logo, a 
assert iva é incorreta . 

Não confunda!  

O princípio da inevitabilidade refere-se à vinculação das partes ao processo. Um a 
vez envolvidas na dem anda, as partes do processo vinculam -se à relação 
processual em  estado de sujeição aos efeitos da decisão jur isdicional. 

O pr incípio da inevitabilidade é verificado em  dois m om entos dist intos:  

a)  quando os sujeitos do processo – integrantes da relação jurídica 
processual – não podem , ainda que não concordem , deixar de cum prir o 
cham ado jur isdicional. 

b)  quando, em  consequência da integração obrigatór ia, os sujeitos do 
processo estão vinculados aos efeitos da decisão judicial,  do m esm o m odo, 
ainda que não concordem . 

O pr incípio da inafastabilidade, por sua vez, define que a lei não pode excluir  
am eaça ou lesão a direito do cr ivo do Poder Judiciár io. 

 

pr incípio da 
inevitabilidade

Diz respeito à vinculação obrigatória das partes ao 
processo, que passam a integrar a relação 

processual em um estado de sujeição aos efeitos 
da decisão jur isdicional.

pr incípio da 
inafastabilidade

Não se excluirá da apreciação jur isdicional 
ameaça ou lesão a direito
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Princípio da celer idade 

Novam ente estam os diante de um  princípio previsto na Const ituição. Fruto da 
Em enda Const itucional nº  45/ 2004, o inc. LXXVI I I  prevê que a todos, no âm bito 
judicial e adm inist rat ivo, são assegurados a razoável duração do processo  e 
os m eios que garantam  a celer idade de sua t ram itação .  

Esse regram ento é cr it icado na m edida em  que dá a entender que o processo 
deve ser rápido (célere) . Contudo, a com preensão correta é no sent ido de que o 
processo deve ser eficiente. Vale dizer, o objet ivo é chegar ao resultado com  
o m enor núm ero de a tos processuais .  Consequência direta da efet iv idade é 
a celer idade. Assim , a depender da com plexidade da causa, o processo poderá 
dem orar m ais ou m enos tem po, m as não pode perdurar m ais do que o razoável.  

À luz disso, prevê o art . 4º , do NCPC:  

Art . 4º  As partes têm o dire ito de obter  em  prazo razoável a  solução integr a l do 
m ér ito, incluída a  a t ividade sat isfa t iva . 

Além  do exposto, duas expressões são relevantes nesse disposit ivo:  

 

Ao se falar em  “solução integra l de m ér ito ”  entende-se que toda a condução 
do processo deve ser dest inada à finalidade do processo, que é a decisão de 
m érito. O juiz deve – após todo o t râm ite processual – prestar a tutela 
jur isdicional, decidindo efet ivam ente sobre o conflito. Evidentem ente que em  
determ inadas situações não será possível at ingir o m érito. Mas, se o vício no 
processo for sanável (corr igível) , é dever do m agist rado possibilitar à parte que 
o ret if ique para que tenhamos a decisão final de m érito. 

Em  razão disso, por exem plo, o Juiz não pode indefer ir  um a pet ição inicial por 
algum  defeito processual antes de oportunizar ao autor a ret if icação. 

No capítulo int rodutór io desta aula vim os que a prestação jur isdicional deve ser 
sat isfat iva, pois, além  de conhecer o conflito (decidir) , o m agist rado deve 
em preender m eios para cum prir o que fora decidido. 

Confira com o o assunto foi explorado em  concurso público:  

 

( BAHI AGÁS/ Analista de Processos Organizaciona is –  Dire ito/ 2 0 1 6 )  O novo CPC t rouxe 
mudanças importantes que alteram substancialmente o processo civil.  Com base no Novo Código 
de Processo Civil,  julgue a assert iva abaixo:  

Ações Repet it ivas:  foi cr iada uma ferramenta para dar a mesma decisão a m ilhares de ações 
iguais, por exemplo, planos de saúde, operadoras de telefonia, bancos, etc., dando mais 
celer idade aos processos na primeira instância. 

Com entár ios  

solução integral 
de m érito

at ividade 
sat isfat iva
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Ent re as diversas formas de manifestação do princípio da celer idade no NCPC, temos a figura 
processual das ações repet it ivas, de forma que está correta  a assert iva. 

Vejam os m ais um a questão:  

( Câm ara dos Deputados/ Analista  Legisla t ivo/ 2 0 1 4 )  

Acerca dos fundamentos e princípios do direito processual civil,  julgue o item  subsequente. 

A razoável duração do processo foi elevada a garant ia const itucional, mas é preciso que a 
preocupação com a celeridade não comprometa a segurança do processo. 

Explicitamente, passa-se a falar em duração razoável do processo com a Emenda Const itucional 
nº  45/ 2004, ao acrescer o inc. LXXVI I I  ao art . 5º , assim  dispondo:  “a todos, no âmbito judicial e 
adm inist rat ivo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celer idade de sua t ram itação” . 

O referido princípio obriga os magist rados a conduzirem o procedimento com eficiência, ou seja, 
com a celeridade possível, conforme a complexidade do processo. Portanto, celeridade e 
segurança processual devem sempre andar juntas, de forma que a assert iva está correta. 

Princípio da boa- fé processual 

Esse pr incípio vem  expresso no art . 5º , do NCPC:  

Art . 5º  Aquele que de qualquer forma part icipa do processo deve com portar - se de acordo 
com  a boa - fé . 

Para com preender esse pr incípio, pr im eiram ente devem os diferenciar a boa- fé 
objet iva da subjet iva. 

Com o o nom e indica, a boa- fé subjet iva refere-se à pessoa (ao sujeito) . Assim , 
age em  boa- fé a pessoa que acredita  estar atuando de acordo com  o direito. 
Boa- fé subjet iva é crença. 

A boa- fé que t ratam os aqui é a objet iva, segundo a qual o com portam ento 
hum ano deve estar  pautado em  confo rm idade com  um  padrão ét ico de 
conduta ,  independentem ente da crença da pessoa. 

A boa- fé objet iva é um a cláusula geral, significa dizer, const itui um a norm a 
jurídica const ruída de form a indeterm inada, tanto em  referência à hipótese 
norm at iva, com o em  relação à consequência. 

Aqui tem os que aprofundar...  

Vam os dist inguir  cláusula geral de conceito j urídico 
indeterm inado. Ambos t ratam  de conceito vago. 

 

CONCEI TO JURÍ DI CO 
I NDETERMI NADO

O legislador define bem a consequência, 
mas perm ite a variação da hipótese de 

incidência.

CLÁUSULA GERAL

O legislador define que tanto a hipótese de 
incidência quanto a de consequência são 

variáveis. 
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A hipótese norm at iva descreve a situação regulada pela norm a. A consequência 
é o efeito jurídico do fato descrito na norm a. Assim , toda vez que algum a conduta 
se adequar à hipótese norm at iva, decorre a consequência. Essa é a ideia básica 
de subsunção do fato à norm a. 

Por exem plo, incorrer na violação ao direito de im agem  de out rem  (hipótese de 
incidência)  poderá acarretar a reparação dos danos m ateriais e m orais causados 
(consequência jurídica) . 

Assim ...  

 

No exem plo, tanto a hipótese de incidência quanto a de consequência estão bem 
definidas na norm a.  

No caso de conceito jurídico indeterm inado, a hipótese de incidência não está 
bem  delim itada. 

Por exem plo, o art . 104, do NCPC, estabelece que o advogado não poderá 
postular em  juízo sem  procuração, salvo, ent re out ras hipóteses, para prat icar 
ato considerado urgente. A consequência é sabida, a im possibilidade de prat icar 
atos sem  procuração. A hipótese de incidência, todavia, depende de 
concret ização do m agist rado ao delinear, naquele caso concreto, se o ato 
prat icado é ou não urgente.  

No caso de cláusula geral, nem  um  nem  out ro estão delim itados. 

Por exem plo, não tem os a definição da hipótese de incidência do que é boa- fé. 
Do m esm o m odo, não sabem os, a prior i,  qual a consequência decorrente do 
descum prim ento do dever das partes agir com  boa- fé. Portanto, o princípio da 
boa- fé é cláusula geral.   

São tam bém  exem plos de cláusula geral, a função social da propriedade e o 
princípio do devido processo legal.  

Portanto, o pr incípio da boa - fé objet iva  processual é  um a cláusula  gera l 
que im põe que as par tes, com o o Juiz, o p er ito, o advogado, a  
testem unha, que a jam  no proce sso em  respeito aos padrões ét icos de 
conduta .  

DI VULGAR 
I NDEVI DAMENTE 

A I MAGEM DE UMA 
PESSOA

fato jurídico

HI PÓTESE DE 
I NCI DÊNCI A

violação ao direito de imagem, prescrito  no 
art . 5º , X e XXI I I ,  da CF, combinado com 

disposit ivos do CC

CONSEQUÊNCI A dever de indenizar
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Para encerrar o tópico, confira com o o assunto foi abordado em  concurso:  

 

( Procurador  Gera l da República / 2 0 1 5  -  adaptada )  Julgue:  

O princípio da boa- fé objet iva proíbe que a parte assuma comportamentos cont raditór ios no 
desenvolvimento da relação processual, o que resulta na vedação do venire cont ra factum 
proprium ,  aplicável também ao direito processual. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  Uma das decorrências do princípio da boa- fé processual é justamente 
a vedação ao comportamento cont raditór io. A máxima do venire cont ra factum  proprium não 
perm ite que determ inada pessoa exerça direito da qual é t itular, cont rariando comportamentos 
anteriores. Embora esteja dent ro da sua atuação legal, fere o dever de confiança e de lealdade, 
const ituindo ação de má- fé.  

De acordo com  a dout r ina, para que o com portam ento cont raditór io seja vedado 
é necessário ver ificar quat ro pressupostos:  

1 – comportamento inicial;  

2 – relação de confiança na manutenção do padrão de conduta;   

3 – comportamento cont raditór io;  e 

4 – dano ou potencial dano em razão da cont radição. 

Para abalizar, confira excerto da jur isprudência do STJ14.  Nesse julgado, o STJ 
reconheceu a atuação cont raditór ia, na m edida em  que a parte alegou 
diversam ente datas de int im ação, fer indo o princípio da boa- fé objet iva:  

 
1. "Os princípios da segurança jurídica e da boa- fé objet iva, bem  com o a vedação ao 
com portamento cont raditór io (venire cont ra factum  proprium) , im pedem  que a parte, após 
prat icar ato em  determ inado sent ido, venha a adotar com portam ento posterior e 
cont raditór io"  (AgRg no REsp 1099550/ SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LI MA, QUI NTA 
TURMA, DJe 29/ 03/ 2010) . 2. Agravo regim ental a que se nega provimento. 

Princípio da cooperação 

No CPC73 esse pr incípio era im plícito. No NCPC ele está expresso no art . 6º  e 
const itui um a norm a fundam ental para o Direito Processual Civil.  Afirm a-se que 
esse disposit ivo revela um  novo m odelo processual:  o m odelo cooperat ivo de 
processo, no qual todas as partes envolvidas na relação processual devem  atuar 
de form a cooperat iva. 

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em  
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

                                    
14 AgRg no AREsp 569.940/ RJ, Rel. Minist ra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª  Turma, julgado em 
02/ 10/ 2014, DJe 13/ 10/ 2014. 
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Mas com o ex igir  que autor  e  réu –  adversár ios no processo –  se jam  
cooperat ivos?  

O processo cooperat ivo fica ent re dois ext rem os:  ent re o processo publicista e o 
processo adversar ial. No pr im eiro caso, tem os a preponderância da figura do juiz, 
grande personagem  do processo, detentor de diversos poderes. No segundo caso, 
há proem inência das partes, a quem  cabe conduzir o processo;  ao juiz com pete 
tão som ente a decisão. 

O pr incípio da cooperação postula por um  equilíbr io, sem  preponderância das 
partes ou do m agist rado. Na realidade, todos os envolvidos no processo (partes, 
juiz, testem unhas, peritos, servidores, advogados)  devem  atuar de form a 
cooperat iva, em  respeito às regras de lealdade. Nesse aspecto, podem os afirm ar 
que o princípio da cooperação se aproxim a do princípio da boa- fé objet iva.  

Desse m odo, ao se falar em  cooperação não se pretende que autor e réu se 
ajudem  m utuam ente, o que é im possível, m as que am bos atuem  com  
observância aos deveres de boa- fé. 

Didat icam ente, ext rai-se do princípio da cooperação quat ro deveres, os quais 
estão at relados à at itude do m agist rado na condução do processo. Em  relação às 
partes, a m anifestação do pr incípio se aproxim a do dever de agir  conform e os 
padrões ét icos de conduta. 

São deveres decorrentes do princípio da cooperação:  

 

O dever de consulta  im põe ao juiz dialogar com  as partes e, especialm ente, 
consultar as partes, sobre o que não se m anifestaram , antes de proferir  qualquer 
decisão. 

Por exem plo, a prévia oit iva das partes antes de decidir determ inada m atéria, 
ainda que ela se refira a assunto que possa ser decidido de ofício.  

O dever d e prevenção  torna necessário ao juiz apontar falhas processuais a fim  
de não com prom eter a prestação de tutela jur isdicional.  

Por exem plo, ident ificada a ausência de algum  pressuposto ou vício processual, 
o Juiz tem  o dever de prevenir as partes quanto às consequências, não podendo 
ficar inerte para evitar um a decisão de m érito.  

O PRI NCÍ PI O DA 
COOPERAÇÃO I MPÕE 

QUATRO DEVERES AO JUI Z

dever de consulta dever de prevenção dever de 
esclarecimento dever de auxílio
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O dever de esclarecim ento  revela-se pelo dever de decidir  de form a clara e, 
ao m esm o tem po, de int im ar a esclarecerem  fatos não com preendidos nas 
m anifestações das partes.  

Por exem plo, o m agist rado não pode indeferir  um  requerim ento ou pedido por 
não conhecer o pedido da parte.  

O dever de auxílio  rem ete à rem oção de obstáculos processuais, a fim  de 
possibilitar às partes o cum prim ento adequado dos seus direitos, das suas 
faculdades, dos seus ônus e dos deveres processuais. 

Por exem plo, o art .  373, §1º , do NCPC, prevê a possibilidade de m odificação do 
ônus da prova diante de peculiar idades da causa relacionadas à im possibilidade 
ou à excessiva dificuldade de cum prir o encargo ou à m aior facilidade de obtenção 
da prova do fato cont rário, poderá o juiz at r ibuir o ônus da prova de m odo 
diverso, desde que o faça por decisão fundam entada, caso em  que deverá dar à 
parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi at r ibuído. 

Para encerrar, confira com o o assunto foi explorado em  prova de concurso:  

 

( Prefe itura  de Quixadá- CE/ 2 0 1 6  -  adaptada)  Julgue:  

O princípio da cooperação, consagrado no art . 6º  do CPC/ 2015, é um corolár io do princípio da 
boa- fé, gerando o dever de assim  agir às partes e ao juiz, mas não aos auxiliares da just iça, pois 
estes não part icipam do processo de forma direta, não sendo razoável a exigência de tal 
comportamento. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  

O erro dessa assert iva fica evidente ao refer ir  que o princípio da cooperação não se aplica aos 
“auxiliares da just iça, pois estes não part icipam do processo...” . É importante fr isar que todos os 
sujeitos do processo, inclusive os auxiliares de just iça (ex. servidores serventuários)  devem 
observar o princípio da cooperação. 

Vejam os m ais um a questão:  

( TCE- RN/ Auditor / 2 0 1 5 )  

Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o reconhecimento e a realização 
dos direitos, ameaçados ou violados, que tem cada um dos jur isdicionados, não se harmoniza 
com as garant ias const itucionais de um Estado Democrát ico de Direito. 

Com issão de Juristas – Senado Federal, PL n.º  166/ 2010, Exposição de mot ivos, Brasília,  
8/ 6/ 2010. 

Tendo como referência inicial o fragmento de texto anterior, adaptado da exposição de mot ivos 
do Novo Código de Processo Civil,  julgue os itens a seguir de acordo com a teoria geral do 
processo e as normas do processo civil contemporâneo. 

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efet iva da tutela jur isdicional e 
representa a obrigatoriedade de part icipação ampla de todos os sujeitos do processo, de modo a 
se ter uma decisão de mérito justa e efet iva em tempo razoável. 

Com entár ios  
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Trata-se de questão didát ica, que sintet iza corretamente a ideia por t rás do princípio da 
cooperação, pelo que está correta . 

A cooperação como princípio deve ser compreendida no sent ido de “cooperar” , ou seja, de operar 
juntos, t rabalhar juntos na const rução do resultado do processo. Desse modo, todos os sujeitos 
dos processos (e não apenas as partes)  devem atuar de forma ét ica, leal, sem  criar vícios ou 
impedimentos. Pretende-se chegar ao fim  do processo, com a resolução do mérito do conflito.  

De acordo com  a dout r ina, o princípio da cooperação caracteriza-se por:  

 

Princípio da igualdade no processo 

Tam bém  conhecido com o pr incípio da isonom ia ou da paridade de arm as, esse 
princípio vem  previsto expressam ente no art . 7º , do NCPC. 

Art . 7o É assegurada às partes par idade de t ra tam ento em  re lação ao exercício de 
dire itos e faculdades processuais, aos m eios de def esa, aos ônus, aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais , compet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont raditório. 

O disposit ivo é claro em  inform ar que a paridade de t ratamento se dá em  relação:  

 ao exercício dos direitos e faculdades processuais;  

 aos meios de defesa;  

 aos ônus;  

 aos deveres;  e 

 à aplicação de sanções processuais. 

Com o você pode perceber, esse disposit ivo é aberto e confere m argem  de 
integração pelo juiz no caso concreto. Com o exem plo de aplicação podem os citar 
a possibilidade de dilatação de prazos processuais ou até m esm o a alteração da 
ordem  de produção dos m eios de prova previsto no art . 139, VI , do NCPC, que 
tem  por finalidade possibilitar o cont raditór io em  igualdade de condições.  

O assunto foi explorado da seguinte form a em  concurso público:  

 

( Câm ara dos Deputados/ Analista  Legisla t ivo/ 2 0 1 4 )  Julgue os seguintes itens, relat ivos aos 
princípios gerais e normas processuais civis. 

O princípio da isonom ia garante às partes o direito de produzir as provas, de interpor recursos 
cont ra decisões judiciais e de se manifestar sobre documentos juntados aos autos do processo 
judicial.  

Com entár ios  

• Aplica-se a todos os sujeitos do processo;
• Decorre do princípio da boa- fé objet iva;
• Evitar as at itudes e atos procrast inatórios ao processo;
• Busca a celeridade processual.

CARACTERÍ STI CAS DO PRI NCÍ PI O DA COOPERAÇÃO
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Está incorreta  a assert iva. A questão t rata do princípio do cont raditór io e não do princípio da 
isonom ia ou igualdade. Como vimos acima, o princípio da isonom ia confere a paridade de armas 
às partes.  

Herm enêut ica processual civ il 

No art . 8º  do NCPC, o legislador definiu parâm et ros que devem  ser ut ilizados pelo 
m agist rado na interpretação e na aplicação das norm as processuais civis. São 
eles:  

 

Veja que todos esses parâm et ros constam  do disposit ivo abaixo:  

Art . 8o Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos f ins socia is e às 
ex igências do bem  com um ,  resguardando e prom ovendo a dignidade da pessoa 
hum ana  e observando a proporciona lidade ,  a razoabilidade ,  a lega lidade , a 
publicidade  e a eficiência . 

Vam os, na sequência, analisar objet ivam ente alguns desses parâm et ros:  

Atendim ento aos fins sociais e às exigências do bem  com um 

Esse pr im eiro parâm et ro é reproduzido do art . 4º , da Lei nº  12.376/ 2010, 
conhecida com o Lei de I nt rodução às Norm as do Direito Brasileiro (LINDB) .  

Ao se falar em  atendim ento aos fins sociais e às exigências do bem  com um, 
im põe-se ao juiz o dever de considerar na interpretação e na aplicação da lei, a 
própria finalidade do Direito, que é regrar a vida em  sociedade.  

Dignidade da pessoa hum ana 

Tem os aqui a dim ensão processual do princípio da dignidade da pessoa hum ana. 
Em bora seja m ais fácil falar em  dignidade quando nos refer im os a regras de 
direito m aterial, o t ratam ento no bojo de um  processo deve se desenvolver com  
respeito à dignidade, de modo que não é adm it ido aplicar ou interpretar as 
norm as processuais com  violação dos direitos m ais básicos das pessoas. 

atendimento aos 
fins sociais e às 

exigências do bem 
comum

dignidade da pessoa 
humana proporcionalidade razoabilidade

legalidade publicidade eficiência
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De acordo com  Fredie Didier Jr. 15,  ao reconhecer esse princípio com o de conteúdo 
com plexo, o NCPC enuncia “a dignidade da pessoa hum ana pode ser considerada 
com o sobreprincípio const itucional, do qual todos os princípios e regras relat ivas 
aos direitos fundam entais seriam  derivação” , inclusive os processuais. 

Proporcionalidade e Razoabilidade 

Esses pr incípios são t ratados com o sinônim os por grande parte da dout r ina e, 
inclusive em  m uitas provas, são t ratados com o sinônim os. Contudo, para um a 
questão um  pouco m ais aprofundada, é im portante dist ingui- los, ainda que 
objet ivam ente. 

O pr incípio da proporcionalidade indica a necessidade de ot im ização do pr incípio 
da legalidade, ao exigir que os m eios se jam  proporciona is aos f ins buscados .  

O pr incípio da razoabilidade ot im iza o princípio da igualdade e im põe um a série 
de deveres:  

 dever de equidade:  consideração na aplicação da norma jurídica daquilo que realmente 
acontece;  

 dever de atenção à realidade:  efet iva ocorrência do fato que autoriza a incidência da 
norma;  

 dever de equivalência na aplicação do direito:  equivalência ent re a medida e o cr itér io 
que a dimensiona. 

Legalidade 

A legalidade aqui deve ser com preendida com o o respeito ao direito com o um  
todo e não apenas a observância da lei. Portanto, a legalidade da qual se fala, 
para a herm enêut ica processual, rem ete à ideia de respeito ao ordenam ento 
jur ídico com o um  todo .  

De toda form a, com o você perceberá ao longo do curso, o princípio da legalidade 
exige nova consideração, ou m elhor, um a ressignificação. I sso porque na 
tem át ica do NCPC há o dever de observância dos precedentes judicias e da 
jur isprudência dos t r ibunais. 

Ao cont rário do CPC73, no qual a lei era a única fonte do Direito, hoje tem os os 
precedentes judiciais com o out ra relevante fonte. Portanto, a form a correta de 
se perceber esse pr incípio é a legalidade em  sent ido m aterial, por interm édio do 
qual o Juiz deve decidir com  base no Direito com o um  todo e não apenas com  
base na lei.  

Eficiência 

A ideia de eficiência no Direito Processual Civil era im plícita no CPC73, ext raível 
pr incipalm ente da noção de celer idade processual. Com  a previsão no NCPC, 
podem os falar que o juiz, na condução do processo, torna-se gestor. Ao conduzir  

                                    
15 DIDI ER JR., Fredie. Curso de Dire ito Processual Civil :  int rodução ao Direito Processual Civil,  
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª  edição, rev., ampl. e atual.,  Bahia:  Editora 
JusPodvim , 2016, p. 76. 
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o processo para o seu fim  – que é a prestação da tutela jur isdicional – im põe-se 
a necessidade de que seja observada a eficiência. 

A síntese da eficiência conduz à ideia de raciona lização ,  ou seja, com  m enos 
recursos e energia , a t ingir  ao m áxim o a f ina lidade .  Essa gestão prat icada 
pelo m agist rado ocorrerá na interpretação e na aplicação da norm a, na m edida 
em  que deve conduzir as decisões e o rum o do processo de form a a obter um  
processo eficiente. 

Princípio do Cont raditór io 

O pr incípio do cont raditór io im põe que nenhum a decisão se ja  tom ada sem  
prévia  oit iva  das par tes ,  ainda m ais se for cont rária aos seus interesses. É 
justam ente isso que consta do caput  do art . 9º , do NCPC:  

Art . 9º  NÃO  se proferirá decisão cont ra  um a das par tes sem  que e la se ja  prev iam ente 
ouvida . 

Tal com o o princípio do devido processo legal, o pr incípio do cont raditór io 
com porta duas DI MENSÕES. 

 Pela dim ensão form al  refere-se ao dire ito de par t icipar  do processo  
( ser ouvido) .  

 Já pela dim ensão m ater ia l  refere-se ao poder de inf luenciar  na  
decisão . 

Assim , o j uiz não pode decidir nenhuma questão a respeito da qual não se tenha 
dado a oportunidade de a parte se m anifestar. 

Observe-se, ainda, que o aspecto m aterial do princípio do cont raditór io é tam bém  
denom inado de princípio da am pla defesa, ou seja, é o poder de influenciar na 
decisão a ser profer ida pelo m agist rado. 

 

É enfát ica a previsão que tem  por finalidade evitar as denom inadas “decisões 
surpresa” . Assim , a regra é que a parte seja int im ada a se m anifestar, para que 
possa efet ivam ente influir  no conteúdo da decisão antes de ela ser profer ida. 

Há, contudo, exceções .  Nos parágrafos do art . 9º  há a m it igação desse pr incípio, 
hipóteses em  que o cont raditór io não se dá previam ente à decisão. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  NÃO SE APLI CA :  

 I  -  à tute la  provisór ia  de urgência ;  

I I  -  às hipóteses de tute la  da evidência  previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

PRI NCÍ PI O DO 
CONTRADI TÓRI O
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processo
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Didat icam ente, podem os afirm ar que as exceções são duas:  

 tutelas de urgência;  e 

 tutelas de evidência. 

Nesses dois casos, o cont raditór io será resguardado, porém , em  m om ento 
ulter ior. Fala-se, portanto, em  cont raditór io difer ido .   

O que ser iam  essas tute las de urgência  e de 
evidência?  

No contexto das decisões judiciais, a tutela poderá ser 
definit iva ou provisór ia. A tutela provisór ia é aquela (com o o próprio nom e nos 
indica)  não definit iva, de form a que exigem  confirm ação posterior, por interm édio 
de um a tutela definit iva (a sentença, o acórdão) . 

As tute las provisór ias podem  ser  de urgência  ou de evidência .  Novamente, 
preste atenção ao nom e!  

Será de urgência quando houver dem onst ração de probabilidade do dire ito 
e per igo de dano ou r isco ao resultado út il do processo  na form a do art . 
300, do NCPC. Essas tutelas de urgência podem  ser, ainda, subclassificadas em 
tutelas de urgência sat isfat iva (ou antecipada)  ou tutelas de urgência cautelar. 

Rapidam ente...  

 

Aqui, exem plos auxiliam  m uito a com preensão do tem a. 

Um  pedido lim inar para internação da pessoa para realização de cirurgia 
em ergencial é exem plo de tutela de urgência sat isfat iva. Nesse caso, a sentença 
definit iva irá confirm ar o direito m aterial pretendido, qual seja, o de ser internado 
para realização de cirurgia em ergencial. 

Um  pedido lim inar para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor que está 
se desfazendo do pat r im ônio tem  por finalidade assegurar o resultado út il do 
processo. Não está assegurando propriam ente o direito material, m as prevendo 
m eios (processuais)  de, ao final, com  a sentença que o condena devedor, ter 
condições de assegurar a efet iva prestação jur isdicional. Nesse caso, a tutela é 
cautelar. 

Agora, serão de evidência as tutelas que se enquadrarem  em  situações 
específicas previstas no art . 311 e 701, am bos do NCPC. Nesse caso, o direito da 
pessoa é tão evidente que o cam inho para obtenção do provim ento judicial 
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favorável pode ser encurtado ou, em  razão da at itude protelatór ia da out ra parte, 
o m agist rado confere rapidez ao provim ento com o form a de puni- la. 

Para nós, interessam  t rês situações nas quais adm ite-se o difer im ento do 
cont raditór io:  

 art . 3 1 1 , I I , do NCPC :  “as alegações de fato puderem  ser com provadas apenas 
docum entalm ente e houver tese firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos ou em  
súm ula vinculante” ;  e 

 art . 3 1 1 , I I I , do NCPC :  “se t ratar de pedido reipersecutório fundado em  prova 
docum ental adequada do cont rato de depósito, caso em  que será decretada a ordem  de 
ent rega do objeto custodiado, sob com inação de multa” ;  

 art . 7 0 1 , do NCPC :  “sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de 
m andado de pagam ento, de ent rega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou 
de não fazer, concedendo ao réu prazo de 15 dias para o cum prim ento e o pagam ento de 
honorários advocat ícios de cinco por cento do valor at r ibuído à causa” . 

Desse m odo, pela leitura acim a e a part ir  dos incisos do art . 9º  do NCPC, 
chegam os à conclusão de que a m it igação do cont raditór io é sem pre possível 
desde que estejam os diante de um a tutela provisór ia. 

Em  relação ao inc. I  do art . 9º  do NCPC, é possível m it igar o cont raditór io diante 
de tutela provisór ia de urgência, seja de natureza cautelar ou antecipada. 

Em  relação ao inc. I I  do art . 9º  do NCPC, é adm issível a m it igação do cont raditór io 
prévio diante de tutelas de evidência quando:  

a)  houver prova docum ental m ais tese firm ada em  julgam ento de casos 
repet it ivos ou súm ula vinculante;  

b)  pedido reipersecutório (direito de perseguição)  fundado em  prova docum ental,  
quando o juiz determ inará a ent rega im ediata do bem sob pena de m ula. 

Em  relação ao inc. I I I  do art . 9º  do NCPC, é adm issível a m it igação do 
cont raditór io diante de tutela de evidência em  procedim entos de ação m onitór ia, 
quando se tem  prova escr ita sem  eficácia de t ítulo execut ivo. 

Enfim , nas situações acim a (de tutelas de urgência e de evidência)  o cont raditór io 
poderá ser excepcionado, ou m elhor, poderá ser postergado. 

Em  síntese:  
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Veja com o o assunto foi cobrado em  prova:  

 

( I PSMI / Procurador - 2 0 1 6  –  adaptada)  Julgue:  

É lícito ao juiz conceder tutela de urgência somente após just ificação prévia, preservando-se o 
princípio do cont raditór io. 

Com entár ios  

À luz do que foi t ratado acima, fica evidente que essa assert iva está incorreta , pois no caso de 
tutela provisória de urgência ou de evidência podemos ter o cont raditór io m it igado. 

Mais um a questão!  

( TC- DF/ Auditor  de Cont role Externo/ 2 0 1 4 )  Julgue o item  seguinte, acerca dos princípios 
const itucionais do processo civil.  

Ao possibilit ar às partes o livre e irrest r ito acesso à just iça, a CF não prevê a obrigatoriedade de 
observância do princípio do cont raditór io para a hipótese de processo adm inist rat ivo. 

Com entár ios  

Essa questão é relevante, pois o princípio do cont raditór io, previsto no art . 5º , LV, da CF, aplica-
se não apenas ao processo judicial,  mas também ao processo adm inist rat ivo. 

Confira:  

“LV -  aos lit igantes, em  processo judicial ou adm inist rat ivo, e aos acusados em  geral são 
assegurados o cont raditór io e ampla defesa, com  os m eios e recursos a ela inerentes” ;  

Portanto, está incorreta  a assert iva. 

Vejam os m ais um a questão para sedim entar o conteúdo:  

( TJ- AC/ Técnico Judiciár io/ 2 0 1 2 )  Julgue:  

O princípio do cont raditór io aplica-se somente à parte ré do processo, a qual, para providenciar 
a sua defesa, necessita ser informada da existência do processo. 

ADMI TE-SE A 
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Com entár ios  

Embora fique mais evidente compreender o princípio do cont raditór io em relação à parte ré, no 
exercício da defesa, o entendimento a ser levado em prova é no sent ido de que o princípio do 
cont raditór io aplica-se a todas as partes envolvidas no processo, inclusive aos terceiros 
interessados que venham a intervir . I ncorreta  a assert iva. 

O cont raditór io está int r insecamente relacionado com a ideia de processo. A vertente atual do 
processo compreende-o como “procedimento em cont raditór io” , de modo que é imanente a 
atuação das partes no processo. 

Assim , além de conceder às partes o direito de poder se manifestar no processo, eles devem 
possuir verdadeiro poder de influenciar o processo com manifestação, com ideias, com 
apresentação de fatos novos, com argumentação jurídica;  enfim , com tudo o que for perm it ido 
pelo Direito. 

Dever de consulta 

O dever de consulta const itui regra explícita no art . 10, do NCPC. Esse dever, na 
realidade, é um a ram ificação – um  consectár io – do pr incípio do cont raditór io. 
Contudo, em  razão da im portância que foi concedida ao tem a, tem os:  

Art . 10.  O juiz NÃO  pode decidir ,  em  grau algum de jur isdição, com  base em  
fundam ento a  respeito do qua l não se tenha dado às par tes opor tunid ade de se 
m anifestar ,  AI NDA QUE se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Esse disposit ivo prevê que o juiz, antes de decidir algo, deve conceder às partes 
a oportunidade para se m anifestar, m esm o que const itua um  tem a que possa ser 
decidido de ofício. É um a form a de o juiz possibilitar que as partes possam  
influenciar na decisão que será tom ada, concret izando o princípio do cont raditór io 
e evitando decisões surpresas no curso do processo. 

Princípio da publicidade e m ot ivação 

Am bos os princípios têm  sede const itucional. No art . 5º , LX, e tam bém  no art .  
93, incs. I X e X, tem os referência expressa à publicidade e à m ot ivação. 

O pr incípio da publicidade indica duplo sent ido:  

1 º  sent ido :  são vedados julgamentos secretos. Assim , em regra, todos os julgamentos 
devem ser acessíveis a quem quiser acompanhá- los. 

2 º  sent ido :  as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser 
publicadas, a fim  de cient ificar as partes. 

Naturalm ente, quando t iverm os princípios m ais relevantes que o da publicidade 
em  jogo, é possível rest r ingir  o acesso à inform ação. I sso se dá, com o prevê o 
Texto Const itucional, em  duas  situações:  a)  para preservação do direito à 
int im idade do interessado;  e b)  para preservação do interesse público. 

Já o pr incípio da m ot ivação rem ete à necessidade de que toda decisão seja 
explicada, fundam entada e just if icada pelo m agist rado que a profer iu. Essa regra 
perm ite a t ransparência no exercício da função jur isdicional e, ainda, o cont role 
das decisões de m odo que representa um a form a de o m agist rado prestar contas 
dos seus atos à sociedade. 

Em  est reita relação com  essas condições, prevê o art . 11, do NCPC:  
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Art . 11.  Todos os j u lgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io serão pú blicos , e 
fundam entadas todas as decisões ,  sob pena de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de just iça, pode ser autorizada a presença som ente 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Para encerrar esse tópico, é necessário um  quest ionam ento:  por  que esses  
pr incípios são previstos conjuntam ente pelo ar t . 1 1 ? 

Vam os responder com  os ensinam entos da dout r ina16:  

Há ínt im a relação ent re o princípio da publicidade e a regra da m ot ivação das decisões 
judiciais, na m edida em  que a publicidade torna efet iva a part icipação no cont role essas 
m esm as decisões. A publicidade é inst rum ento de eficácia da garant ia da m ot ivação. 

Considerando o atual sistem a processual – que prest igia a ut ilização de 
precedentes – esses princípios ganham  ainda m ais relevância. 

Ordem  cronológica de conclusão 

Para encerrar o tem a relat ivo às norm as fundamentais previstas no Código, resta 
estudar o art . 12, que é o m ais extenso ent re esses disposit ivos. Contudo, não 
t raz m aior com plexidade. 

A regra é sim ples:  o juiz deve julgar os processos de acordo com  a ordem 
cronológica. Cada dem anda possui um  tem po de desenvolvim ento, a depender 
da com plexidade, da cooperação das partes e dos interessados envolvidos. Um a 
vez concluída a inst rução, o processo é “ feito concluso”  para a sentença. Essa 
“conclusão”  nada m ais é do que a inserção do processo na fila de julgam ento. 

Essa fila é pública e deve ser acessível para consulta em  cartór io ou pela internet . 
Para fins de prova, é relevante que você sabia que essa fila poderá ser “ furada” . 
Contudo, isso som ente poderá ocorrer nas hipóteses previstas no §1º , do art . 12, 
do NCPC. Portanto, leia com  atenção:  

Art . 12.  Os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  cronológica de 
conclusão para profer ir  sentença ou acórdão .   (Redação dada pela Lei nº  13.256, de 
2016) .  

§ 1o A lista de processos aptos a julgam ento deverá estar perm anentem ente à disposição 
para consulta pública em  car tór io  e na rede m undia l de com putadores . 

§ 2o Estão EXCLUÍ DOS da regra do caput :  

I  -  as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de im procedência 
lim inar do pedido;  

I I  -  o julgam ento de processos em  bloco para aplicação de tese jurídica firm ada em 
julgam ento de casos repet it ivos;  

I I I  -  o julgam ento de recursos repet it ivos ou de incidente de resolução de dem andas 
repet it ivas;  

I V -  as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;  

                                    
16 DIDI ER JR., Fredie. Curso de Dire ito Processual Civil :  int rodução ao Direito Processual Civil,  
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª  edição, rev., ampl. e atual.,  Bahia:  Editora 
JusPodvim , 2016, p. 91. 
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V -  o julgam ento de em bargos de declaração;  

VI  -  o julgam ento de agravo interno;  

VI I  -  as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Just iça;  

VI I I  -  os processos cr im inais, nos órgãos jur isdicionais que tenham  com petência penal;  

I X -  a causa que exija urgência no julgam ento, assim  reconhecida por decisão 
fundam entada. 

A finalidade desse disposit ivo é estabelecer um a regra de organização no 
gabinete dos m agist rados, conferindo publicidade e t ransparência no 
gerenciam ento de processos. 

É im portante notar que a ordem  de julgam ento de acordo com  a cronologia é 
preferencial ou indicat iva, pois tem os vár ias hipóteses de exceção, que estão 
previstas no §1º . 

Com  base nessas exceções a lista deve ser refeita, ou m elhor, os processos 
devem  ser reorganizados e a ordem  definit iva deve ser publicada. Veja:  

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar - se- á  a  ordem  cronológica das 
conclusões ent re as preferências l ega is.  

Os §§ 4º  e 5º , por sua vez, t razem  algum as regras específicas:  eles preveem  que 
eventuais requerim entos da parte, quando o processo já est iver apto a 
julgam ento, não irão ret irá- lo da lista, exceto se, em  razão desse requerim ento, 
for necessária a conversão da fase de julgam ento para realização de diligência.  

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que t rata o § 1o,  o requerimento formulado pela 
parte não altera a ordem  cronológica para a decisão, exceto quando im plicar a reabertura 
da inst rução ou a conversão do julgam ento em  diligência. 

§ 5o Decidido o requerim ento previsto no § 4o, o processo retornará à m esm a posição em 
que anteriorm ente se encont rava na lista. 

Por fim , tem os duas situações específicas que, se ocorrerem , se colocam  à frente 
de todas as situações que vim os acim a. São elas:  

 novo julgam ento de sentença ou acórdão anulado, exceto se for 
necessária a realização de diligência ou com plem entação da inst rução;  e 

 j ulgam ento de recursos especiais e ext raordinários sobrestados, quando 
publicado o acórdão paradigm a. 

Veja:  

§ 6o Ocupará o prim eiro lugar na lista prevista no § 1o ou, conforme o caso, no § 3o, o 
processo que:  

I  -  t iver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de realização 
de diligência ou de com plem entação da inst rução;  

I I  -  se enquadrar na hipótese do art . 1.040, inciso I I . 

Para facilitar a m em orização dessas hipóteses, o que é fundam ental para a prova 
objet iva, vejam os um  esquem a:  
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Com  isso encerram os o segundo tópico da aula de hoje, o qual abrange as norm as 
ditas fundam entais do Direito Processual Civil à luz do NCPC. Evidentem ente que 
vár ios desses assuntos serão, em  algum  m om ento do curso, retom ados com  
m aior profundidade quando da análise de assuntos específicos de aula. 

Confira com o o assunto foi abordado em  provas:  

 

( Prefe itura  de Piraquara - PR/ Procurador/ 2 0 1 6  -  adaptada )  Sobre a disciplina dos recursos 
no Código de Processo Civil,  julgue a seguinte assert iva:  

O julgamento dos recursos repet it ivos ou de incidente de resolução de demandas repet it ivas não 
obedece à ordem cronológica de conclusão para proferir  sentença ou acórdão. 

Com entár ios  

É justamente isso!  O art . 12, §2º , I I I ,  do NCPC, prevê que o julgamento de recursos repet it ivos 
ou de incidentes de resolução de demandas repet it ivas estão excluídos da regra cronológica de 
conclusão. Portanto, está correta  a assert iva. 

Vam os prosseguir?!  

5 .2  -  Le i processual civil no tem po  

O art . 14 prevê o princípio do tem pus regit  actus,  que estabelece a 
irret roat iv idade da norm a processual. Significa dizer que será aplicável a norm a 
que est iver vigente à época da prát ica dos atos processuais, desde que sejam  
respeitadas as situações jurídicas consolidadas. 

• processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão

REGRA

• julgamento de processos ou recursos anulados
• julgamento de recursos especiais e ext raordinários sobrestados, quando há 
publicação da decisão paradigma

• julgamento de processos em audiência
• julgamentos de sentenças homologatórias de acordo
• julgamento de sentenças de improcedência lim itar do pedido
• julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repet it ivos)
• sentença sem julgamento de mérito
• julgamento antecipada pelo relator do processo
• julgamento de embargos de declaração e de agravo interno
• julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do 
CNJ

• julgamento de processos de natural cr im inal
• julgamento de processos urgentes assim  fundamentado na decisão

EXCEÇÕES
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Art . 14.  A norm a processual NÃO re t roagirá  e será aplicável im edia tam ente aos 
processos em  curso ,  respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norm a revogada. 

Esse disposit ivo prevê que será aplicável a lei processual vigente no m om ento da 
prát ica do ato processual. Essa constatação é relevante, pois garante segurança 
jurídica e prevê o processo com o um  conjunto de procedim entos executados de 
form a isolada, cada um  de acordo com  a lei v igente ao seu tem po. Assim , não há 
qualquer problem a em  parte do procedim ento observar o CPC73 e out ra observar 
as regras do NCPC. 

Considerando qu e o NCPC passou a vigorar  em  1 8 / 0 3 / 2 0 1 6 ... 

 

 

Nesse contexto, de acordo com  a dout r ina, é im portante ter em  m ente que é 
vedado o efeito ret roat ivo, devendo ser adotado o efe ito im edia to . Assim , 17 “a 
exata com preensão da dist inção ent re efeito im ediato e efeito ret roat ivo da 
legislação leva à necessidade de isolam ento dos atos processuais”  para que 
saibam os qual será a norm a aplicável. 

Veja com o o assunto foi abordado em  prova...  

 

( TJM - SP/ Escrevente/ 2 0 1 7 )  Assinale a alternat iva correta no que diz respeito à mudança de 
lei que rege prazos e formas recursais no curso de uma ação. 

a)  A lei a regular o recurso é aquela do momento da publicação da decisão recorrível. 

                                    
17 MARI NONI , Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz e MI TI DIERO, Daniel. Código de 
Processo Civil Com entado , 2ª  edição, rev., atual. e ampl., São Paulo:  Editora RT, 2016, p. 166. 
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b)  Os prazos processuais serão contados de acordo com a lei que regulava o recurso ao tempo 
da propositura da ação. 

c)  Se o recurso foi suprim ido por lei nova, valerá o direito adquir ido no momento da propositura 
da ação. 

d)  Os prazos serão contados pela lei vigente ao tempo da propositura da ação e a forma nos 
termos da lei nova. 

e)  Se a lei nova dim inuir o prazo recursal, ainda não em curso, valerá a contagem nos termos da 
lei anteriormente vigente. 

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão, conform e prevê o art . 
14, do NCPC.  

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Adem ais, à luz desse disposit ivo, o STJ editou dois enunciados adm inist rat ivos, 
que explicitam  que o parâm et ro para saber se o recurso seguirá os pressupostos 
de adm issibilidade do CPC73 ou do NCPC será a data da publicação da sentença. 

STJ Enunciado Adm inist rat ivo 2 

Aos recursos interpostos com fundam ento no CPC/ 1973 ( relat ivos a decisões publicadas até 
17/ 03/ 2016)  devem ser exigidos os requisitos de adm issibilidade na form a nele prevista, 
com  as interpretações dadas, até então, pela jur isprudência do STJ. 

STJ Enunciado Adm inist rat ivo 3 

Aos recursos interpostos com fundam ento no CPC/ 2015 ( relat ivos a decisões publicadas a 
part ir  de 18/ 03/ 2016)  serão exigidos os requisitos de adm issibilidade recursal na form a do 
CPC/ 2015. 

De acordo com  os disposit ivos acim a, se a sentença foi publicada até 17/ 3/ 2016, 
o recurso segue os pressupostos do CPC73;  ao passo que se publicada a part ir  
do dia 18/ 3/ 2016, são observados os pressupostos recursais do NCPC. 

Desse m odo, as alternat ivas B ,  C e D  estão incorretas, pois se referem  à 
propositura da ação com o parâm et ro. 

Por fim , a alternat iva  E  está incorreta, pois não qualquer previsão nesse sent ido. 

Por fim , leia o art igo 15:  

Art . 15.  Na ausência  de norm as  que regulem processos eleitorais, t rabalhistas ou 
adm inist rat ivos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas suplet iva e 
subsidiar iam ente. 

Para f ins de prova...  

 

AO PROCESSO 
ELEI TORAL, 

TRABALHI STA E 
ADMI NI STRATI VO

o NCPC aplica-se na ausência de 
norma específica em caráter 

suplet ivo e subsidiár io.
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Além  disso, cum pre regist rar alguns disposit ivos específicos do NCPC que t ratam 
da aplicação do NCPC:  

 art .  1.046, do NCPC:   aplicação im ediata do NCPC:  

Art . 1.046.  Ao ent rar em  vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

§ 1º  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973, relat ivas ao procedim ento 
sum ário e aos procedim entos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. 

§ 2o Perm anecem em vigor as disposições especiais dos procedim entos regulados em  out ras 
leis, aos quais se aplicará suplet ivam ente este Código. 

§ 3o Os processos m encionados no art . 1.218 da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
cujo procedim ento ainda não tenha sido incorporado por lei subm etem-se ao procedim ento 
com um previsto neste Código.  

§ 4o As rem issões a disposições do Código de Processo Civil revogado, existentes em  out ras 
leis, passam  a referir-se às que lhes são correspondentes neste Código. 

§ 5o A prim eira lista de processos para julgam ento em  ordem  cronológica observará a 
ant iguidade da dist r ibuição ent re os já conclusos na data da ent rada em vigor deste Código. 

Desse disposit ivo é relevante que você saiba:  

 o NCPC se aplica aos processos pendentes, ou seja, aos processos que iniciaram sob a 
regência d CPC73 e ainda não t ransitaram em julgado;  e 

 os procedimentos e r itos específicos do CPC73 revogados pelo NCPC pendentes 
permanecem aplicados até o t rânsito em julgado da sentença. 

 art .  1.047, do NCPC:  regras novas referentes ao direito probatór io em  
processos vigentes se aplicam  apenas se as partes requerem  a aplicação ou form e 
determ inadas pelo juiz. 

Art . 1.047.  As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam -se apenas 
às provas requeridas ou determ inadas de ofício a part ir  da data de início de sua vigência. 

 art .  1.049, do NCPC:  o procedim ento com um  é subsidiár io e suplet ivo. 

Art . 1.049.  Sem pre que a lei rem eter a procedim ento previsto na lei processual sem 
especificá- lo, será observado o procedim ento comum  previsto neste Código. 

Parágrafo único.  Na hipótese de a lei rem eter ao procedim ento sumário, será observado o 
procedim ento comum previsto neste Código, com  as m odificações previstas na própria lei 
especial, se houver. 

 art .  1.052:  aplicação do CPC73 às execuções cont ra devedor insolvente cujas 
ações estejam  em  curso. 

Art . 1.052.  Até a edição de lei específica, as execuções cont ra devedor insolvente, em  curso 
ou que venham a ser propostas, perm anecem  reguladas pelo Livro I I ,  Título IV, da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

 art .  1.054, do NCPC:  aplicação da sentença parcial de m érito apenas aos 
processos que se iniciarem  segundo a vigência do NCPC. 

Art . 1.054.  O disposto no art . 503, § 1o, som ente se aplica aos processos iniciados após a 
vigência deste Código, aplicando-se aos anteriores o disposto nos arts. 5º , 325 e 470 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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Chegam os, com  isso, ao final da nossa aula dem onst rat iva. 

4  -  Questões  

4 .1  -  Lista  de questões com  Com entár ios  

Q1 . CESPE/ DPU/ 2 0 1 7   

Tendo o texto precedente com o referência inicial, julgue o item  a seguir à 
luz do entendim ento jur isprudencial e dout r inár io acerca das norm as 
fundam entais do processo civil.  

Apesar de o CPC garant ir  às partes a obtenção, em  prazo razoável, da 
solução integral do m érito, esse direito já exist ia no ordenam ento jurídico 
brasileiro até m esm o antes da Em enda Const itucional n.º  45/ 2004. 

Q2 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   

Não é adm issível pensar em  um a ordem  const itucional dem ocrát ica sem  ter 
presente o processo, na m edida em  que é inst rum ento indispensável à tutela 
de direitos fundamentais e asseguração da dignidade da pessoa hum ana. No 
cam po do direito probatór io, tal conclusão reflete na m edida da existência 
de um  direito fundam ental à prova, com o corolário do devido processo legal.  
A esse respeito, analise as afirm at ivas. 

I .  No CPC/ 15, o legislador procurou dar efet iv idade à prem issa cont ida no 
art . 1 º  da Carta Const itucional. 

I I .  Tentou t raduzir para o processo civil o significado de Estado Dem ocrát ico 
de Direito. Tal opção foi inser ida, inclusive, na Parte Geral do CPC/ 15. 

I I I .  Na busca para harm onizar o m odelo const itucional do direito processual 
civ il com  o pr incípio da at ipicidade da prova Processual, especialm ente o 
conteúdo que t rata do direito probatór io. 

Está correto o que se afirm a em :   

a)  I  e I I ,  apenas.   

b)   I I  e I I I ,apenas.  

c)  I  e I I I ,  apenas.  

d)  I , I I  e I I I .  

Q3 . FAURGS/ TJ- RS/ 2 0 1 7   

Sobre o direito ao cont raditór io e suas consequências, assinale a alternat iva 
correta.  

a)  O pr incípio do cont raditór io exige apenas a ciência bilateral dos atos e 
term os do processo, bem  com o a possibilidade de cont raditá- los. 
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b)  Na ação m onitor ia e nas dem ais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz 
poderá defer ir  a m edida requerida sem  ouvir previamente o réu. 

c)  O Juiz deve subm eter ao cont raditór io, debatendo previam ente com  as 
partes, m esm o as m atérias passíveis de serem  exam inadas de ofício. 

d)  Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando 
analisar os argum entos favoráveis ou cont rários à conclusão por ele adotada. 

e)  Não há a previsão de int im ação para cont rarrazões nos em bargos de 
declaração, já que esse recurso não se presta à m odificação da decisão. 

Q4 . I ESES/ TJ- RO/ 2 0 1 7   

É correto afirm ar no que tangem  as norm as fundam entais do novo Código 
de Processo Civil:  

I .  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

I I .  Os juízes e os t r ibunais atenderão, obrigator iam ente à ordem  cronológica 
de conclusão para profer ir  sentença ou acórdão. 

I I I .  O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso 
oficial,  salvo as exceções previstas em  lei.  

IV. É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io. 

A sequência correta é:   

a)  As assert ivas I , I I ,  I I I  e I V estão corretas.  

b)  Apenas as assert ivas I , I I I ,  IV estão corretas.  

c)  Apenas as assert ivas I  e I V estão corretas.  

d)  Apenas a assert iva I I  está correta. 

Q5 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   

Com  relação às fontes do direito processual civ il brasileiro, avalie as 
seguintes proposições:  

I .  O processo civil será interpretado conform e os valores e norm as 
fundam entais estabelecidos na Const ituição da República Federat iva do 
Brasil.  

I I .  Os t ratados internacionais em  que o Brasil seja parte não são fontes para 
aplicação do direito processual civ il.   

I I I .  A lei,  os costumes, a dout r ina e a jur isprudência são consideradas fontes 
do direito processual civ il.  
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IV. A dout r ina e a jur isprudência são im portantes fontes do direito processual 
civ il,  seja para a elaboração das norm as jurídicas, seja para a solução do 
lit ígio que se apresenta ao Poder Judiciár io. 

Está correto apenas o que se afirm a em :    

a)  I ,  I I I  e IV. 

b)  I I ,  I I I  e IV.  

c)  I ,  I I  e I I I .   

d)  I  e I I .  

Q6 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   

Os pr incípios são im portantes para qualquer ram o do direito, posto que 
indicam  um  cam inho para alcançar o real sent ido da norm a. Analise os 
princípios que seguem :  

I . Pr incípio da legalidade encont ra adoção expressa no art . 8º , do CPC/ 2015, 
ao at r ibuir ao juiz o dever de “aplicar o ordenam ento jurídico” , atendendo 
aos fins sociais e às exigências do bem  com um. 

I I .  Pelo princípio da eventualidade ou da preclusão, cada faculdade 
processual deve ser exercida dent ro da fase adequada, sob pena de se 
perder a oportunidade de prat icar o ato respect ivo. 

I I I .  O princípio da verdade real consiste na obrigação do juiz de perseguir a 
veracidade das versões apresentadas, por m eio de vár ios deveres e de um a 
atuação oficial na condução da produção probatór ia, sem  que isso im plique 
qualquer violação da im parcialidade e da independência do Estado-Juiz. 

IV. O pr incípio do duplo grau de jur isdição não adm ite que o recurso cont ra 
sentença profer ida por juiz de pr im eiro grau seja apreciado por órgão 
recursal form ado por grupo de juízes de prim eiro grau. 

Está correto o que se afirm a em :    

a)   I ,  I I  e I I I ,  apenas.   

b)  I I ,  I I I  e IV, apenas.   

c)   I  e IV, apenas.   

d)  I ,  I I ,  I I I  e IV.   

Q7 . COMPERVE/ Câm ara de Curra is Novo –  RN/ 2 0 1 7   

O princípio const itucional do cont raditór io, na nova est ruturação conferida 
pelo Código de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , está baseado na ideia de 
que o cont raditór io dinâm ico possibilita um a preparação m ais adequada 
durante a cognição, aprim ora o debate e, consequentem ente, conduz a um a 
decisão de m elhor qualidade. De acordo com  esse pr incípio, o juiz é im pedido 
de  
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a)  conceder tutela de urgência cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida. 

b)  profer ir  decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

c)  conceder tutela da evidência cont ra um a das partes, quando houver tese 
firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos, sem  que ela seja previam ente 
ouvida.  

d)  proferir  decisão com  base em  fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se m anifestar, exceto nas m atérias em  que 
possa decidir de ofício. 

Q8 . CESPE/ TRE- PE/ 2 0 1 7   

Acerca das norm as processuais civis, assinale a opção correta. 

a)  O juiz não pode decidir com  base em  fundam ento a respeito do qual não 
tenha sido dada oportunidade de m anifestação às partes, ressalvado o caso 
de m atéria que deva decidir de ofício. 

b)  Os juízes e t r ibunais terão de, inexoravelm ente, atender à ordem  
cronológica de conclusão para profer ir  sentença ou decisão. 

c)  A boa- fé processual objet iva, que não se aplica ao juiz, prevê que as 
partes no processo tenham  um  com portam ento probo e leal.  

d)  O m odelo cooperat ivo, que atende à nova ordem  do processo civil no 
Estado const itucional, propõe que o juiz seja assim ét r ico no decidir e na 
condução do processo. 

e)  O cont raditór io substancial tem  por escopo propiciar às partes a ciência 
dos atos processuais, bem  com o possibilitar que elas influenciem  na 
form ação da convicção do julgador. 

Q9 . CESPE/ SEDF/ 2 0 1 7  

Julgue o item  a seguir, relat ivo a norm as processuais civis, capacidade 
processual e postulatór ia e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que ent rou em  vigor em  m arço de 2016 não 
se aplica aos processos que já estavam  t ram itando na data da sua vigência. 

Q1 0 . VUNESP/ TJM - SP/ 2 0 1 7  

Assinale a alternat iva correta no que diz respeito à m udança de lei que rege 
prazos e form as recursais no curso de um a ação. 

a)  A lei a regular o recurso é aquela do m om ento da publicação da decisão 
recorrível.  

b)  Os prazos processuais serão contados de acordo com  a lei que regulava 
o recurso ao tem po da propositura da ação. 
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c)  Se o recurso foi suprim ido por lei nova, valerá o direito adquir ido no 
m om ento da propositura da ação. 

d)  Os prazos serão contados pela lei vigente ao tem po da propositura da 
ação e a form a nos term os da lei nova. 

e)  Se a lei nova dim inuir o prazo recursal, ainda não em  curso, valerá a 
contagem nos term os da lei anteriorm ente vigente. 

Q1 1 . OBJETI VA/ SAMAE de Jaguar ia íva –  PR/ 2 0 1 6  

Considerando-se o Código de Processo Civil Brasileiro, acerca das norm as 
fundam entais norteadoras do processo civil,  m arcar C para as afirm at ivas 
Certas, E para as Erradas e, após, assinalar a alternat iva que apresenta a 
sequência CORRETA:  

(   )  O Estado prom overá, sem pre que possível,  a solução consensual dos 
conflitos. 

(   )  As partes têm  o direito de obter em  prazo razoável a solução integral do 
m érito, incluída a at iv idade sat isfat iva. 

(   )  O juiz não pode decidir  em  grau algum  de jur isdição, com  base em  
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de 
ofício. 

(  )  Não se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida, salvo, exclusivam ente, nas hipóteses de tutela da 
evidência. 

a)  C -  E -  E -  E. 

b)  E -  C -  C -  C. 

c)  E -  C -  E -  E. 

d)  C -  C -  C -  E. 

Q1 2 . I ESES/ TJ- MA/ 2 0 1 6   

Com  relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil 
para assegurar um a prestação jur isdicional célere e elevar o grau de just iça, 
foram  valorados alguns princípios const itucionais, dos quais podem os 
destacar:   

a)  Evidenciados no Novo Código de Processo Civil,  apenas os princípios da 
celer idade, da razoabilidade e do cont raditór io.  

b)  Essencialm ente o pr incípio do juiz natural e da celer idade.  

c)  Princípio da am pla defesa, do cont raditór io, do devido processo legal, da 
celer idade, da dignidade da pessoa hum ana, m oralidade, publicidade e 
razoabilidade.  

d)  Som ente os pr incípios da celer idade e da dignidade da pessoa hum ana. 
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Q1 3 . FCC/ PGE- MT/ 2 0 1 6   

De acordo com  as regras t ransitór ias de direito intertem poral estabelecidas 
no novo Código de Processo Civil,   

a)  um a ação de nunciação de obra nova que ainda não tenha sido 
sentenciada pelo juízo de pr im eiro grau quando do início da vigência do Novo 
Código de Processo Civil,  seguirá em  conform idade com  as disposições do 
Código de Processo Civil de 1973.  

b)  as ações que foram  propostas segundo o r ito sum ário antes do início da 
vigência do novo Código de Processo Civil,  devem  ser adaptadas às 
exigências da nova lei inst rum ental, à luz do princípio da im ediata aplicação 
da lei processual nova.  

c)  as disposições de direito probatór io do novo Código de Processo Civil 
aplicam -se a todas as provas que forem  produzidas a part ir  da data da 
vigência do novo diplom a processual,  independentem ente da data em  que a 
prova foi requerida ou determ inada a sua produção de ofício.  

d)  caso um a ação tenha sido proposta durante a vigência do Código de 
Processo Civil de 1973 e sentenciada já sob a égide do novo Código de 
Processo Civil,  resolvendo na sentença questão prejudicial cuja resolução 
dependa o julgam ento do m érito expressa e incidentalm ente, tal decisão terá 
força de lei e form ará coisa julgada.  

e)  o novo Código de Processo Civil autor iza, sem  ressalvas, a concessão de 
tutela provisória cont ra a Fazenda Pública, derrogando tacitam ente as 
norm as que dispõem  em  sent ido cont rário. 

Q1 4 . CESPE/ TCE- PA/ 2 0 1 6  

No que diz respeito às norm as processuais, aos atos e negócios processuais 
e aos honorár ios de sucum bência, julgue o item  que se segue, com  base no 
disposto no novo Código de Processo Civil.  

Em  observância ao princípio da prim azia da decisão de m érito, o m agist rado 
deve conceder à parte oportunidade para, se possível, corr igir  vício 
processual antes de profer ir  sentença term inat iva. 

Q1 5 . VUNESP/ TJM - SP/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva correta. 

a)  A garant ia do cont raditór io part icipat ivo im pede que se profira decisão ou 
se conceda tutela antecipada cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida (decisão surpresa) . 

b)  A boa- fé no processo tem  a função de estabelecer com portam entos 
probos e ét icos aos diversos personagens do processo e rest r ingir ou proibir  
a prát ica de atos atentatórios à dignidade da just iça. 
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c)  O pr incípio da cooperação at inge som ente as partes do processo que 
devem  cooperar ent re si para que se obtenha, em  tem po razoável, decisão 
de m érito justa e efet iva. 

d)  Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 
econôm icos e às exigências do bem  público, resguardando e prom ovendo a 
dignidade da pessoa hum ana. 

e)  Será possível, em  qualquer grau de jur isdição, a prolação de decisão sem  
que se dê às partes oportunidade de se m anifestar, se for m atéria da qual o 
juiz deva decidir de ofício. 

Q1 6 . FAFI PA/ Câm ara de Cam bará –  PR/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva INCORRETA acerca das norm as fundam entais 
previstas no Código de Processo Civil v igente (Lei 13.105/ 2015) .  

a)  É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io.  

b)  Não se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida, salvo nos casos em  que envolver m atéria de ordem  
pública, hipótese em  que o juiz decidirá de ofício, sem  que para isso tenha 
que oportunizar às partes m anifestar-se. 

c)  O juiz não pode decidir,  em  grau algum  de jur isdição, com  base em 
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de 
ofício. 

d)  Os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  
cronológica de conclusão para profer ir  sentença ou acórdão. 

Q1 7 . MPE- SC/ 2 0 1 6  

Julgue:  

Nos term os do novo Código de Processo Civil,  o juiz não pode decidir, em  
grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, salvo se t ratar de 
m atéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

Q1 8 . FGV/ MPE- RJ/ 2 0 1 6  

A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatór ia do 
m érito, inaudita altera parte, em  razão de requerim ento form ulado nesse 
sent ido pela parte autora em  sua pet ição inicial, está diretam ente 
relacionada ao pr incípio:   

a)  do juiz natural;  

b)  da inércia da jur isdição;  
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c)  da inafastabilidade do cont role jur isdicional;   

d)  do cont raditór io;  

e)  da m ot ivação das decisões judiciais. 

Q1 9 . TRF –  4 ª  REGI ÃO/ 2 0 1 6  

Dadas as assert ivas abaixo, assinale a alternat iva correta. 

Considerando o Código de Processo Civil de 2015:  

I .  O Código é m arcado pelos pr incípios do cont raditór io perm anente e 
obrigatór io, da cooperação, do m áxim o aproveitam ento dos atos 
processuais, da prim azia do julgam ento de m érito e da excepcionalidade dos 
recursos interm ediários, ent re out ros. 

I I .  O Código busca a segurança jurídica e a isonom ia, reforçando o sistem a 
de precedentes (stare decisis)  e estabelecendo com o regra, no plano 
vert ical, a observância dos precedentes e da jur isprudência e, no plano 
horizontal, a estabilidade, a integridade e a coerência da jur isprudência. 

I I I .  A dist inção (dist inguishing) , a superação (overruling)  e a superação para 
a frente, m ediante m odulação dos efeitos (prospect ive overruling) , são 
técnicas de adequação do sistem a de precedentes às alterações 
interpretat ivas da norm a e às circunstâncias factuais postas sob exam e dos 
juízes e dos t r ibunais. 

IV. Paralelam ente à proteção da segurança jurídica, a necessidade de 
evolução da herm enêut ica exige que apenas súm ulas, vinculantes ou não, 
sejam  consideradas parâm et ros para aplicação do sistem a de precedentes, 
sob pena de se im obilizar a exegese das norm as. 

a)  Estão corretas apenas as assert ivas I  e I I .   

b)  Estão corretas apenas as assert ivas I ,  I I  e I I I .   

c)  Estão corretas apenas as assert ivas I I ,  I I I  e I V.  

d)  Estão corretas todas as assert ivas.  

e)  Nenhum a assert iva está correta. 

Q2 0 . CESPE/ TCE- RN/ 2 0 1 6  

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efet iva da 
tutela jur isdicional e representa a obrigatoriedade de part icipação am pla de 
todos os sujeitos do processo, de m odo a se ter um a decisão de m érito justa 
e efet iva em  tem po razoável. 

Q2 1 . CESPE/ Telebras/ 2 0 1 5  

A respeito de jur isdição, ação e processo, julgue o item  seguinte.  

Os term os processo e procedim ento são considerados sinônim os, visto que 
representam  a ordem  com  que os atos processuais se desenvolvem . 
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Q2 2 . MPDFT/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Julgue os itens a seguir, a respeito dos princípios processuais civis:   

I .  O pr incípio da cooperação significa que as autor idades judiciár ias de 
com arcas diversas têm  o dever de ajuda m útua quando da coleta de provas 
por carta precatór ia.  

I I .  O pr incípio da inst rum entalidade das form as consagra o respeito às 
form as legais estabelecidas para a prát ica de determ inado ato. 
Desrespeitada essa form a, o ato não gerará efeitos, m esm o que cum prida a 
sua finalidade e não evidenciado prejuízo às partes ou ao processo.  

I I I .  O princípio da inst rum entalidade das form as está int im am ente ligado ao 
princípio da econom ia processual porque está baseado no aproveitam ento 
do ato processual viciado, ao invés de declará- lo nulo.  

IV. O processo civil com eça por iniciat iva da parte, m as se desenvolve por 
im pulso oficial, salvo exceções previstas em  lei.  

V. A isonom ia no processo civil consiste, sob o aspecto form al, em  t ratar a 
todas as partes igualm ente, sem  quaisquer dist inções 

Assinale a alternat iva que contém  os itens CORRETOS:   

a)  I ,  I I  e I V. 

b)  I I I ,  IV e V. 

c)  I ,  I I I  e V. 

d)  I I ,  IV e V. 

e)  I I ,  I I I  e V. 

Q2 3 . CESPE/ TCU/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

No que concerne aos princípios processuais e à jur isdição, julgue o item  que 
se segue. 

A m it igação do cont raditór io e da am pla defesa, direitos const itucionalm ente 
garant idos, é adm it ida em  tutelas provisór ias de urgência ou de evidência. 

Q2 4 . FCC/ TJ- SC/ adaptada ao NCPC  

No tocante às norm as processuais civis, exam ine os enunciados seguintes:   

I .  Quanto ao seu grau de obrigator iedade, pode-se afirm ar que o direito 
processual civ il é com posto preponderantem ente por regras cogentes, 
im perat ivas ou de ordem  pública, que não podem  ter sua incidência afastada 
pela vontade das partes.  

I I .  No que tange ao direito intertem poral, norm alm ente são aplicáveis as 
norm as processuais que estão em  vigor no m om ento da prát ica dos atos no 
processo, não as que vigoravam  na época em  que se passaram  os fatos da 
causa.  
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I I I .  Relat ivam ente aos t ítulos execut ivos ext rajudiciais, vale a regra que 
vigorava quando o ato ext rajudicial foi prat icado e não a regra do m om ento 
do ajuizam ento da ação execut iva.  

É correto o que se afirm a APENAS em   

a)  I I I .  

b)  I I  e I I I .  

c)  I  e I I I .  

d)  I  e I I .  

e)  I I .  

Q2 5 . VUNESP/ MPE- SP/ 2 0 1 5  

O cancelam ento unilateral de pensão alim ent ícia de filho que at ingiu a 
m aior idade, sem  que haja decisão judicial, v iola, com  m aior intensidade, 
o(s)  pr incípio(s)  

a)  do devido processo legal. 

b)  da isonom ia. 

c)  da boa- fé e lealdade processual. 

d)  do cont raditór io e da am pla defesa. 

e)  da inafastabilidade do cont role judicial.  

Q2 6 . FCC/ TJ- PE/ 2 0 1 5  

Em  relação à norm a processual civ il e a suas fontes form ais, considere os 
enunciados seguintes:   

I .  Com o o processo civil integra o direito público, suas norm as são sem pre 
cogentes, inexist indo norm as disposit ivas processuais. 

I I .  Tendo em  vista a lei federal com o fonte form al pr im ária do processo civil,  
é correto dizer que com pete à União legislar sobre o direito processual civ il,  
tendo porém  os Estados com petência concorrente à União para legislar sobre 
norm as procedim entais em  m atéria processual. 

I I I .  As fontes form ais acessórias do direito processual civ il são as m esm as 
das norm as em  geral,  quais sejam , analogia, costum es e pr incípios gerais 
do direito;  servem  para suprir  as lacunas do ordenam ento jurídico, 
integrando-o.  

Está correto o que se afirm a em  

a)  I  e I I I ,  apenas 

b)  I ,  I I  e I I I  

c)  I I  e I I I ,  apenas. 

d)  I ,  apenas 
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e)  I  e I I ,  apenas. 

Q2 7 . FCC/ MANAUSPREV/ 2 0 1 5  

Quanto à eficácia das leis processuais civis, no tem po e no espaço, vigora a 
seguinte regra:  

a)  Ao cont rário das leis substanciais, o direito processual civ il aplica-se no 
Brasil apenas aos nacionais, devendo os est rangeiros sujeitar-se às norm as 
processuais de seus respect ivos países, em  razão da soberania a ser 
respeitada. 

b)  A noção de direito adquir ido é exclusiva do direito m aterial,  inexist indo 
direitos processuais adquir idos, porque a lei processual nova aplica-se a todo 
processo em  t râm ite, integralm ente, sendo irrelevantes os atos processuais 
anteriorm ente prat icados. 

c)  Com o o processo civil é indivisível, deve ser regulado por um a única lei;  
assim , sobrevindo lei processual nova, quando já se encont re em  t ram itação 
um  processo, a lei velha cont inua a reger integralm ente o feito iniciado sob 
sua vigência, m esm o após revogada, o que se denom ina ult ra at ividade da 
lei velha 

d)  De m aneira diversa às norm as de direito m aterial,  as leis processuais civis 
iniciam  sua vigência, em  regra, cento e oitenta dias após sua prom ulgação, 
dada sua com plexidade e necessidade de publicização. 

e)  A lei processual civ il subm ete-se à m esm a disciplina das norm as de direito 
m aterial:  um a vez em  vigor, a lei nova tem  efeito im ediato e geral, 
respeitados o ato j urídico perfeito, o direito adquir ido e a coisa julgada. 

Q2 8 . FCC/ MANAUSPREV/ 2 0 1 5  

São princípios gerais do processo civil:  

a)  econom ia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b)  individualização da pena, duração razoável do processo, livre invest igação 
das provas. 

c)  presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d)  dom ínio do fato, vedação à prova ilícita, cont raditór io e am pla defesa. 

e)  anualidade, m ot ivação das decisões judiciais, isonom ia processual. 

Q2 9 . PGR/ 2 0 1 5  

Const ituem  princípios const itucionais processuais im plícitos:  

a)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a paridade de arm as. 

b)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a eficiência. 

c)  A boa- fé processual, efet iv idade e a adequação. 

d)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a publicidade. 
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Q3 0 . FGV/ TJ- BA/ 2 0 1 5  

A herm enêut ica jurídica vem  se destacando com o um  dos tem as cent rais na 
reform ulação da ciência processual m oderna. De acordo com  a hermenêut ica 
jurídica, o juiz deve, ao julgar, aplicar:  

a)  os princípios processuais de acordo com  as regras processuais cont idas 
no Código de Processo Civil;  

b)  a analogia, os costum es e os princípios gerais do Direito com o fontes 
prim árias das norm as processuais;  

c)  a interpretação literal, em  det r im ento da percepção sistem át ica das regras 
e princípios processuais;  

d)  a sua percepção pessoal sobre as regras processuais em  razão do pr incípio 
const itucional da m ot ivação;  

e)  os pr incípios e as regras de m odo a definir  com  clareza o alcance e a 
incidência das norm as processuais. 

Q3 1 . FUNDEP/ TCE- MG/ 2 0 1 5  

Sobre os princípios const itucionais explícitos e im plícitos do Direito 
Processual, são dadas um a proposição 1 e um a razão 2. 

1. O devido processo legal aplica-se, tam bém , às relações jurídicas privadas. 
Na verdade, qualquer direito fundamental, e o devido processo legal é um  
deles, aplica-se ao âm bito das relações jurídicas privadas,  

PORQUE  

2. a palavra processo, aqui, deve ser com preendida em  seu sent ido am plo:  
qualquer m odo de produção de norm as jurídicas ( j ur isdicional,  
adm inist rat ivo, legislat ivo ou negocial) . Desse m odo, a atual Const ituição 
Brasileira adm ite a am pla vinculação dos part iculares aos direitos 
fundam entais nela erigidos, de m odo que não só o Estado com o toda a 
sociedade podem  ser sujeitos desses direitos.  

Assinale a alternat iva CORRETA. 

a)  A proposição e a razão são verdadeiras e a razão just if ica a proposição 

b)  A proposição e a razão são verdadeiras, m as a razão não just if ica a 
proposição 

c)  A proposição é verdadeira, m as a razão é falsa 

d)  A proposição é falsa, m as a razão é verdadeira. 

e)  A proposição e a razão são falsas. 

Q3 2 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 5  

Foi em it ida sentença const itut iva em  processo ordinár io. I nconform ado com  
o resultado um a das partes form ula pedido de reconsideração. O Juiz da 
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causa conhece do pedido e reform ula a sentença, indicando que acatou a 
reconsideração com o em bargos de declaração devido ao pr incípio da 
fungibilidade recursal. Entendendo que a decisão é equivocada e 
m anifestam ente ilegal, o princípio processual violado com  a conduta do 
m agist rado é o da 

a)  singularidade. 

b)  consum ação. 

c)  taxat iv idade. 

d)  m ot ivação. 

Q3 3 . CESPE/ TJ- RR/ 2 0 1 3  

Considere que, tendo sido proferida sentença de m érito, um a das partes 
tenha interposto pedido de reconsideração e o juiz tenha recebido o pedido 
com o em bargos de declaração. Nesse caso, o m agist rado 

a)  afrontou o princípio da taxat iv idade. 

b)  obedeceu ao pr incípio da fungibilidade. 

c)  violou o pr incípio da consum ação. 

d)  atendeu ao pr incípio da com plem entaridade. 

e)  desrespeitou o princípio da singular idade. 

Q3 4 . FCC/ TCE- CE/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Rom ero propõe ação de despejo por falta de pagam ento cont ra Oicilef,  m as 
seu advogado apresenta pet ição inicial sem  a observância de todos os 
requisitos legais, ostentando ainda defeitos e irregular idades na exposição 
dos fatos capazes de dificultar o julgam ento do m érito. Em  razão disso, 
deverá o juiz, em  relação à inicial,  

a)  declarar a ineficácia da inicial apresentada, int im ando o autor para que a 
subst itua, para aproveitam ento das custas processuais recolhidas.  

b)  determ inar a im ediata citação do réu, pois pelo pr incípio da isonom ia 
processual não pode or ientar o autor de nenhum m odo.  

c)  indefer ir  de im ediato a inicial, pelo prejuízo aos princípios do cont raditór io 
e da am pla defesa.  

d)  declarar a nulidade do processo, por se t ratar de vícios insanáveis.  

e)   determ inar que o autor a em ende, ou a com plete, no prazo de quinze 
dias. 

Q3 5 . FCC/ TCM- GO/ 2 0 1 5 / adapta da ao NCPC 

Considere os art igos da lei processual civ il:   
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O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso 
oficial,  salvo as exceções previstas em  lei.  

O juiz decidirá o m érito nos lim ites propostos pelas partes, sendo- lhe vedado 
conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciat iva da 
parte. 

Dizem  respeito aos princípios, respect ivam ente 

a)  da inércia e da inafastabilidade da jur isdição. 

b)  do im pulso oficial e da persuasão racional. 

c)  da inércia e da congruência. 

d)  do im pulso oficial e da iniciat iva da parte. 

e)  da m ot ivação das decisões judiciais e da adst r ição. 

Q3 6 . FGV/ TJ- BA/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Estabelece o NCPC que sem pre que um a das partes requerer a juntada de 
docum ento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a out ra parte, que 
disporá do prazo de 15 dias para im pugnar a adm issibilidade da prova 
docum ental, im pugnar sua autent icidade, suscitar sua falsidade, com  ou sem  
deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas m anifestar-se 
sobre seu conteúdo 

Tal regra encont ra fundam ento const itucional no princípio:  

a)  da efet iv idade;  

b)  da econom ia processual;  

c)  do cont raditór io;  

d)  disposit ivo;  

e)  da prevenção. 

Q3 7 . FGV/ TJ- PI / 2 0 1 5   

A sentença que julga m atéria não com preendida pela dem anda, que deixa 
de julgar pedido form ulado pelo autor ou que confere à parte m ais do que 
foi postulado incorre em  vícios, por aplicação de um  princípio fundam ental 
do Direito Processual. 

Os vícios e o pr incípio processual acim a refer idos são, respect ivam ente:  

a)  nulidade absoluta, nulidade relat iva e irregular idade — princípio nem o 
tenetur se detegere;  

b)  ext ra pet ita, ret ro pet ita e supra pet ita — princípio da equidade;  

c)  nulidade absoluta, nulidade relat iva e irregularidade — princípio da 
congruência;  
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d)  ext ra pet ita, ret ro pet ita e supra pet ita — princípio nem o tenetur se 
detegere;  

e)  ext ra pet ita, cit ra pet ita e ult ra pet ita — princípio da congruência. 

Q3 8 . FCC/ TJ- PE/ 2 0 1 5   

Em  relação à norm a processual civ il e a suas fontes form ais, considere os 
enunciados seguintes:   

I .  Com o o processo civil integra o direito público, suas norm as são sem pre 
cogentes, inexist indo norm as disposit ivas processuais. 

I I .  Tendo em  vista a lei federal com o fonte form al pr im ária do processo civil,  
é correto dizer que com pete à União legislar sobre o direito processual civ il,  
tendo porém  os Estados com petência concorrente à União para legislar sobre 
norm as procedim entais em  m atéria processual. 

I I I .  As fontes form ais acessórias do direito processual civ il são as m esm as 
das norm as em  geral,  quais sejam , analogia, costum es e pr incípios gerais 
do direito;  servem  para suprir  as lacunas do ordenam ento jurídico, 
integrando-o.  

Está correto o que se afirm a em  

a)  I  e I I I ,  apenas 

b)  I ,  I I  e I I I  

c)  I I  e I I I ,  apenas. 

d)  I ,  apenas 

e)  I  e I I ,  apenas. 

Q3 9 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 4  

Em  m atéria de defesa, entende-se por princípio da eventualidade 

a)  o dever do réu de alegar, na contestação, toda a m atéria que lhe 
aproveita, sob pena de preclusão. 

b)  a faculdade do réu de apresentar reconvenção em  subst ituição à 
contestação. 

c)  a prerrogat iva do réu de não ser com pelido a produzir  prova cont ra si.  

d)  a garant ia do exercício do cont raditór io, caso o autor apresente novos 
docum entos, na fase de inst rução processual. 

Q4 0 . FCC/ TJ- CE/ 2 0 1 4 / adaptada ao NCPC  

No processo cautelar, além  dos procedim entos cautelares específicos, pode 
o juiz determ inar as m edidas que considerar adequadas para efet ivação da 
tutela provisór ia, desde que m ot ive seu convencim ento de m odo claro e 
preciso. 
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a)  princípio da im posição norm at iva do juízo.  

b)  pr incípio da inst rum entalidade processual.  

c)  poder de coerção jur isdicional.  

d)  poder de antecipação tutelar do provim ento jur isdicional pelo j uiz.  

e)  poder geral de cautela do juiz. 

Q4 1 . FCC/ TJ- AP/ 2 0 1 4   

Considere:   

I .  São fontes form ais da norm a processual civ il a Const ituição Federal, bem  
com o os dem ais atos que ela prevê ou consente, quais sejam , a lei,  os 
t ratados internacionais, os princípios gerais do direito e os usos e costum es 
forenses.  

I I .  Na interpretação da lei processual civil,  o m étodo em pregado é o 
exegét ico ou gramat ical, consistente na busca do significado do texto no 
conjunto das disposições correlatas, cont idas na ordem jurídico-  posit iva 
com o um  todo.  

I I I .  No tocante à eficácia da lei processual civ il no tem po, aplica-se 
ordinar iam ente a regra tem pus regit  actum , pela qual fatos ocorr idos e 
situações já consum adas no passado não se regem  pela lei nova que ent ra 
em  vigor, m as cont inuam  valorados segundo a lei do seu tem po.  

Está correto o que consta em  

a)  I I I ,  apenas. 

b)  I  e I I I ,  apenas. 

c)  I  e I I ,  apenas. 

d)  I I  e I I I ,  apenas. 

e)  I ,  I I  e I I I .  

Q4 2 . FCC/ TJ- AP/ 2 0 1 4   

O princípio const itucional da inafastabilidade do cont role j ur isdicional 

a)  não se aplica ao processo civil,  por ser de direito substancial 
const itucional.  

b)  não se aplica ao processo civil,  por ser própr io do Direito Adm inist rat ivo 
e do Direito Tr ibutário. 

c)  aplica-se ao processo civil e significa a obr igator iedade de o Juiz decidir  
as dem andas propostas, quaisquer que sejam . 

d)  aplica-se ao processo civil e significa que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciár io qualquer lesão ou am eaça a direito. 
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e)  aplica-se ao processo civil e significa que ninguém  pode alegar o 
desconhecim ento da lei para im pedir a prestação jurisdicional. 

Q4 3 . FCC/ TRT- 1 8 ª  Região ( GO) / 2 0 1 4   

É defeso ao Juiz profer ir  sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 
pedida, bem  com o condenar o réu em  quant idade superior ou em  objeto 
diverso do que lhe foi dem andado. Esse enunciado norm at ivo refere-se ao 
princípio processual da 

a)  obrigator iedade da jur isdição. 

b)  eventualidade. 

c)  inércia jur isdicional. 

d)  adst r ição ou congruência. 

e)  reciprocidade decisór ia. 

Q4 4 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 4   

A respeito do princípio da dem anda, é correto afirm ar que 

a)  o interessado deve ter a iniciat iva quanto ao exercício de sua pretensão 
em  juízo, sendo que o princípio da dem anda é excludente princípio do 
im pulso oficial.  

b)  perm ite que as partes possam  tecer suas alegações ao longo de todo o 
processo, inclusive no segundo grau, não havendo que se falar em  preclusão. 

c)  prevê que cabe ao órgão julgador determ inar, de ofício, todas as 
providências necessárias com  vistas à sat isfação do direito do autor, ainda 
que este não o tenha requerido. 

d)  o interessado deve ter a iniciat iva quanto ao exercício de sua pretensão 
em  juízo, sendo que o pr incípio da dem anda é com plem entado pelo pr incípio 
do im pulso oficial.  

e)  assegura a todos os jur isdicionados o direito const itucional de dem andar, 
de form a am pla e ilim itada. 

Q4 5 . VUNESP/ EMPLASA/ 2 0 1 4  

Ent re os princípios const itucionais do processo, está o da ubiquidade, o qual 
determ ina que;  

a)  nenhum a am eaça ou lesão de direito individual ou colet ivo será subt raída 
à apreciação do Poder Judiciár io. 

b)  o juiz deve t ratar as partes de m aneira isonôm ica, ainda que isto 
signifique t ratar desigualm ente os desiguais. 

c)  o juiz, no exercício da função jur isdicional, deve se pautar por cr itér ios de 
equidade, em  todos os seus term os. 
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d)  em  caso de dúvida sobre quem  tem  razão, o juiz não poderá deixar de 
sentenciar, devendo aplicar a regra do ônus da prova. 

e)  o juiz, no exercício da função jur isdicional,  deve agir  com  im parcialidade, 
em  todos os seus term os, perm anecendo equidistante das partes. 

Q4 6 . FCC/ TRT- 1 ª  REGI ÃO ( RJ) / 2 0 1 3  

Com pete ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo 
as razões de fato e de direito, com  que im pugna o pedido do autor e 
especificando as provas que pretende produzir. Esse enunciado legal 
concerne ao pr incípio;  

a)  const itucional da produção da prova lícita. 

b)  processual da livre invest igação probatória.  

c)  processual da eventualidade.  

d)  const itucional da isonom ia. 

e)  processual da adst r ição ou congruência. 

Q4 7 . FCC/ MPE- MA/ 2 0 1 3 / adaptado ao NCPC  

O processo se or igina por iniciat iva da parte (nem o iudex sine actore ne 
procedat  iudex ex officio) , m as se desenvolve por im pulso oficial (NCPC, art . 
2º )  (Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 
Com entado, 13. ed., 2013, p. 207) . Trata-se do princípio de direito 
processual da  

a)  inércia ou disposit ivo.  

b)  inafastabilidade da jur isdição. 

c)  celer idade processual.   

d)  inst rum entalidade.  

e)  estabilidade da lide. 

Q4 8 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3   

O pedido do autor delim ita a j ur isdição a ser prestada. O pr incípio processual 
que inform a essa delim itação é o da  

a)  duração razoável do processo. 

b)  eventualidade. 

c)  im parcialidade. 

d)  adst r ição ou congruência. 

e)  celer idade ou econom ia processuais. 

Q4 9 . CESPE/ TRE- MS/ 2 0 1 3  
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Com  relação aos pr incípios const itucionais do processo civil,  assinale a opção 
correta. 

a)  O sistem a de cotas para ingresso nas universidades, adotado em  todas 
as faculdades, públicas ou part iculares, é consequência do pr incípio da 
igualdade processual. 

b)  O princípio do juízo natural, no aspecto objet ivo, desdobra-se em  duas 
garant ias:  a preexistência do órgão jur isdicional ao fato e o respeito absoluto 
às regras objet ivas de determ inação de com petência. 

c)  No aspecto subjet ivo, o princípio do juízo natural refere-se tão som ente à 
questão da im parcialidade do juiz. 

d)  O pr incípio do devido processo legal é aplicável apenas no âm bito público, 
sem  alcançar os part iculares, já que se refere apenas aos processos judiciais. 

e)  A dim ensão substancial do princípio do cont raditór io refere-se ao direito 
de part icipar do processo, de ser ouvido, do autor que está no polo passivo 
da relação jurídico-processual. 

Q5 0 . CESPE/ TRE- MS/ 2 0 1 3   

De acordo com  os princípios const itucionais do processo civil,  assinale a 
opção correta. 

a)  Quaisquer atos judiciais realizados pelo m agist rado devem  ser m ot ivados, 
sob pena de afronta ao pr incípio const itucional da m ot ivação. 

b)  O princípio const itucional da am pla defesa representa o direito do réu de 
part icipar do processo para se defender de acusações, inaplicável ao autor, 
já que não tem  necessidade de se defender. 

c)  O direito fundam ental à publicidade estabelece que os atos processuais 
são públicos e divulgados oficialm ente, ressalvada a proteção à int im idade 
ou o interesse social.  

d)  O pr incípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivam ente aos 
processos que t ram itam  no Poder Judiciár io. 

e)  O princípio do duplo grau de jur isdição está expresso na Const ituição e 
refere-se ao direito à obtenção de um  novo julgam ento por órgão de m esm a 
hierarquia ou superior. 

Q5 1 . FCC/ TRF- 5 ª  REGI ÃO/ 2 0 1 2   

"É defeso ao juiz profer ir  sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 
pedida, bem  com o condenar o réu em  quant idade superior ou em  objeto 
diverso do que lhe foi dem andado". No que se refere ao pr incípio processual 
civ il t rata-se  

a)  da eventualidade ou especificidade.  

b)  da correlação ou congruência.  
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c)  do livre convencim ento e persuasão racional. 

d)  da legalidade e isonom ia processuais.  

e)  da inafastabilidade da jur isdição. 

Q5 2 . FCC/ 2 0 ª  REGI ÃO ( SE) / 2 0 1 2   

Pelo pr incípio da eventualidade, deve o  

a)  réu com portar-se de m odo leal no processo, salvo eventual cont raposição 
à m á- fé processual do autor. 

b)  juiz aproveitar os atos processuais, ainda que prat icados por form a 
equivocada, se at ingiram  sua finalidade e não houve prejuízo à parte 
adversa.  

c)  juiz fundam entar cada tópico da sentença, para a hipótese de interposição 
de eventual recurso de apelação.  

d)  juiz ater-se ao pedido form ulado, ao profer ir  sentença, salvo eventual 
m atéria aferível de ofício.  

e)  réu alegar toda a defesa que t iver cont ra o autor, na contestação, de 
form a especificada. 

Q5 3 . FCC/ TJ- MS/ 2 0 1 0   

É pr incípio inform at ivo do processo civil o pr incípio 

a)  disposit ivo, significando que o juiz não pode conhecer de m atéria a cujo 
respeito a lei exige a iniciat iva da parte. 

b)  da inércia, significando que o processo se or igina por im pulso oficial, m as 
se desenvolve por iniciat iva da parte. 

c)  da congruência, significando que o juiz deve ser coerente na exposição de 
suas razões de decidir.  

d)  da eventualidade, significando que as partes devem  com parecer em  todos 
os atos do processo, m anifestando-  se eventualm ente. 

e)  da inst rum entalidade das form as, significando que o ato deve ser 
considerado em  si m esm o, sem  preocupações teleológicas. 

Q5 4 . VUNESP/ Câm ara de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 7   

A respeito da lei processual civil,  assinale a alternat iva correta. 

a)  O prazo de vacat io legis do novo Código de Processo Civil foi de seis m eses 
decorr ido da data de sua publicação. 

b)  As condições da ação regem -se pela lei v igente à data de propositura da 
ação. 

c)  A lei v igente na data do oferecim ento da peça recursal é a reguladora dos 
efeitos e dos requisitos da adm issibilidade dos recursos. 
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d)  A revelia, bem  com o os efeitos, regulam -se pela lei vigente na data do 
ajuizam ento da dem anda. 

e)  A resposta do réu, bem  com o seus efeitos, regem -se pela lei v igente na 
data do ajuizam ento da dem anda, que torna a coisa julgada. 

Q5 5 . VUNESP/ Câm ara de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 7   

Caio ajuizou a com petente ação de indenização por danos m ateriais e m orais 
cont ra Gaio, em  razão de acidente autom obilíst ico. Todavia, o autor deixou 
de indicar a quant ificação dos danos m orais sofr idos. O juiz da ação 
determ inou que Caio em endasse a inicial, indicando a quant ificação dos 
danos m orais sofr idos em  razão do infortúnio. 

O caso descr ito refere-se ao princípio processual 

a)  da vedação da decisão surpresa. 

b)  do cont raditór io e da am pla defesa. 

c)  da m ot ivação. 

d)  do disposit ivo. 

e)  da cooperação. 

Q5 6 . VUNESP/ Pref e itura  de Andradina - SP/ 2 0 1 7   

Em  um a decisão incidental, nos autos de pr im eiro grau, o juiz defere a 
concessão de tutela provisór ia de urgência antecipada requerida pelo autor, 
valendo-se com o fundam entação apenas da seguinte frase:  “  Defiro a tutela 
nos m oldes pleiteados, por preencher os requisitos do Código de Processo 
Civil” .  Diante dessa circunstância, é certo afirm ar que 

a)  caso não seja feito o agravo de inst rum ento, a tutela será estabilizada, 
podendo ser rediscut ida pelas partes em  ação própria que deverá ser 
proposta em  até dois anos da data do deferim ento. 

b)  a decisão do juiz padece de om issão acerca da correta fundamentação, 
cabendo ao réu interpor em bargos de declaração para suprir  tal om issão, o 
que não poderá ser feito pelo autor da dem anda vez que ele foi beneficiado 
com  o deferim ento da sua pretensão. 

c)  a decisão está devidam ente fundamentada, pois apontou qual a legislação 
foi ut ilizada para form ar o convencim ento do juiz. 

d)  por se t ratar de tutela antecipada antecedente, caberá ao réu interpor 
agravo de inst rum ento cont ra a decisão, recurso esse que deverá ser 
endereçado diretam ente ao órgão colegiado. 

e)  a decisão padece de um  vício, pois não se considera com o fundam entação 
a m era indicação do ato norm at ivo que daria suporte ao entendim ento do 
juiz. 

Q5 7 . VUNESP/ Prefe itura  de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 6  
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O princípio da dem anda e im pulso oficial tem  relação com  a 

a)  im parcialidade do juiz. 

b)  prevalência à conciliação. 

c)  duração razoável do processo. 

d)  paridade e o cont raditór io. 

e)  proporcionalidade e a razoabilidade. 

Q5 8 . VUNESP/ DPE- MS/ 2 0 1 4   

A respeito da incidência da lei processual nova sobre processos pendentes 
quando do início da sua vigência, aplica-se a teoria 

a)  da unidade processual, segundo a qual a lei nova se aplica apenas aos 
processos ajuizados após sua ent rada em  vigor, evitando a ret roat ividade e 
preservando a validade dos atos processuais já prat icados. 

b)  da unidade processual,  consoante a qual a lei nova deve incidir  sobre 
todos os atos, passados e futuros do processo pendente, repet indo-se os 
atos prat icados em  desconform idade com  a lei nova. 

c)  do isolam ento dos atos processuais, isto é, os atos ainda pendentes dos 
processos em  curso se sujeitam  aos com andos da lei nova, respeitada a 
eficácia daqueles atos já prat icados de acordo com  a lei ant iga. 

d)  das fases processuais, devendo cada fase (postulatória, probatór ia, 
decisór ia e recursal)  ser com preendida com o um  conjunto inseparável de 
atos, devendo a lei nova disciplinar apenas os atos processuais de fases 
ainda não iniciadas. 

Q5 9 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 3   

É possível afirm ar que, em  sua contestação, o réu deve 

a)  apresentar pedido cont raposto na própria peça de contestação, se assim  
o desejar, desde que o procedim ento seja ordinário. 

b)  im pugnar tão som ente os vícios processuais, caso estes inviabilizem  a 
apreciação do m érito, em  obediência ao princípio da inst rum entalidade das 
form as. 

c)  apresentar toda a m atéria de defesa, ainda que haja cont rariedade ent re 
um a tese e out ra, em  hom enagem  ao princípio da eventualidade. 

d)  apresentar as m atérias que o juiz poderia ter conhecido de ofício antes 
da defesa, sob pena de preclusão e superveniente im pedim ento para que o 
juiz as conheça de ofício. 

Q6 0 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 2   

Sobre o princípio do duplo grau de jur isdição, é correto afirm ar que 
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a)  é garant ia const itucional expressa que assegura à parte o direito de ter a 
decisão judicial revista e que veda a edição de lei ordinár ia que venha a 
suprim ir  recursos previstos no sistem a. 

b)  não é garant ia const itucional, m as a previsão expressa desse princípio, 
na Carta Magna, no sent ido de propi-ciar a revisão da decisão judicial, 
im pede a supressão, por lei ordinár ia, de qualquer recurso. 

c)  não é garant ia const itucional expressa na Carta Magna, pelo que é 
perfeitam ente possível a edição de lei ordinár ia que venha suprim ir algum  
recurso previsto no sistem a. 

d)  é garant ia const itucional expressa, const ituindo cláusula pét rea, que 
garante aos jur isdicionados o direito de recorrer, at ravés dos m eios recursais 
previstos no sistem a, que não podem  ser suprim idos. 

Q6 1 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

A regra da correlação ou da congruência 

a)  refere-se som ente à causa de pedir . 

b)  não foi adotada pelo legislador brasileiro. 

c)  foi adotada pelo legislador brasileiro e não comporta exceções. 

d)  está diretam ente relacionada com  o pr incípio do cont raditór io. 

Q6 2 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

O princípio da oralidade 

a)  é observado em  segundo grau. 

b)  com preende as regras sobre im ediat idade, irrecorr ibilidade das 
inter locutór ias, concent ração, ident idade física do juiz e prevenção. 

c)  com preende as regras sobre im ediat idade, irrecorr ibilidade das 
inter locutór ias, concent ração e ident idade física do juiz. 

d)  foi adotado no Código de Processo Civil brasileiro, sem  rest r ições. 

Q6 3 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

O princípio da inst rum entalidade das form as 

a)  torna irrelevante o vício, desde que o ato tenha at ingido sua finalidade. 

b)  só pode ser aplicado às hipóteses expressam ente previstas em  lei.  

c)  afasta a nulidade, desde que prat icado novam ente o ato. 

d)  não incide em  nenhum a hipótese de nulidade absoluta. 

Q6 4 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Segundo o que é sabido, quanto aos princípios gerais do direito processual 
civ il,  assinale a alternat iva correta. 
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a)  O juiz coloca-se ent re as partes e acim a delas, no desem penho de sua 
função dent ro do processo. 

b)  Não é para assegurar sua im parcialidade, m as sim , para reforçar sua 
autoridade, que a Const ituição Federal est ipula garant ias e prescreve 
vedações ao juiz. 

c)  Não atenta cont ra o princípio da razoável duração do processo a falta de 
atendim ento à lei que m anda dar prior idade, nos juízos e t r ibunais, às causas 
de interesse de pessoas com  idade igual ou superior a sessenta anos. 

d)  Não é da ciência a cada lit igante dos atos prat icados pelo juiz e pelo 
adversár io que, no processo, pode-se efet ivar o cont raditór io, de m odo a se 
ter inform ação e reação. 

Q6 5 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Afastada possibilidade de confusão ent re pr incípio da indisponibilidade e 
princípio disposit ivo, assinale a alternat iva correta. 

a)  Não é a cada um  dos sujeitos envolvidos no conflito sob julgam ento que 
cabe, em  regra, a dem onst ração dos fatos alegados, com  vista ao 
prevalecim ento de suas respect ivas posições. 

b)  Em  processo civil,  sendo disponível o direito, o juiz pode sat isfazer-se com  
a verdade form al, aquilo que resulta ser verdadeiro em  face das provas 
produzidas, na m aior ia dos casos. 

c)  Nos Juizados Especiais Cíveis estaduais, em  que o processo deve se 
or ientar pelos cr itér ios da oralidade, sim plicidade, inform alidade, econom ia 
processual e celer idade, não é cabível, em  regra, a antecipação da tutela 
judicial.  

d)  No processo civil,  não se aplica, nos procedim entos de jur isdição 
voluntária, o princípio inquisitór io, pelo qual o juiz conta com  poderes de 
plena invest igação, podendo determ inar, de ofício, a realização de provas, 
m esm o cont ra a vontade dos interessados. 

Q6 6 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Sabendo-se que todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io 
deverão ser públicos e fundam entadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, assinale a alternat iva correta. 

a)  A necessidade de m ot ivação não deve ser interpretada com o garant ia das 
partes, de m odo a possibilitar eventual alteração da decisão. 

b)  A fundam entação obrigatór ia das decisões ou sentenças tem  em  conta 
não apenas as partes e o órgão com petente para julgar um  eventual recurso, 
m as tam bém  qualquer do povo, com  a finalidade de se aferir  em  concreto a 
im parcialidade do juiz do julgam ento, a legalidade e a just iça das decisões. 
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c)  A exigência de publicidade e fundam entação dos julgam entos const itui 
garant ias do indivíduo no tocante ao exercício da jur isdição em  term os 
absolutos, não podendo, pois, ser lim itada a presença, em  determ inados 
atos, apenas às próprias partes e a seus advogados, ou som ente a estes. 

d)  O princípio da lealdade processual, se desatendido por qualquer das 
partes, em  nada afetará a fundamentação do ato judicial, porque é 
assegurada aos procuradores plena e incondicionada liberdade de conduta 
no processo. 

Q6 7 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Assinale a alternat iva consentânea com  as exigências de efet ividade do 
processo. 

a)  Não reunião de processos em  casos de cont inência e conexão, não 
aceitação de reconvenção nem  de ação declaratór ia incidental e de 
lit isconsórcio const ituem  opção válida e eficaz em  relação ao objet ivo em  
questão. 

b)  Em prego de tantas at iv idades processuais, quantas se m ost rem  possíveis, 
para se alcançar o m áxim o resultado na atuação do direito, não o m ínim o 
em prego possível de at ividades processuais, opera no sent ido de se 
conseguir  o objet ivo de razoável duração do processo. 

c)  O resultado consistente em  extensa e cuidadosam ente elaborada 
sentença, independentem ente de tem po, entende m ais com  a devida 
prestação jur isdicional, geralm ente, do que a sentença resum ida e pronta, 
am bas profer idas com  respeito ao pr incípio do devido processo legal.  

d)  A atenção e pronta solução, no que se refere aos requisitos ou 
pressupostos e condições da ação, serve de base decisiva para razoável 
duração do processo. 

Q6 8 . FUNECE/ UECE/ 2 0 1 7   

Atente ao seguinte excerto:  “Não há m ais provas de valor previam ente 
hierarquizado no direito processual m oderno, a não ser naqueles atos 
solenes em  que a form a é de sua própria substância.”  

(Hum berto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil)  

O t recho em  destaque rem ete ao pr incípio processual civ ilista denom inado  

a)  pr incípio da inst rum entalidade das form as.  

b)  pr incípio da am pla defesa.  

c)  pr incípio da verdade real.  

d)  pr incípio do cont raditór io. 

Q6 9 . I NSTI TUTO AOCP/ EBSERH/ 2 0 1 7   

São princípios que norteiam  o novo CPC:  
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a)  justa causa e legit im idade. 

b)  duração razoável do processo e boa- fé objet iva. 

c)  arbit rar iedade e cooperação. 

d)  fins sociais e boa- fé subjet iva. 

e)  cooperação e boa- fé subjet iva. 

Q7 0 . FAUEL / Câm ara de Mar ia  Helena –  PR/ 2 0 1 7   

O novo Código de Processo Civil (CPC)  estabeleceu algum as inovações no 
sistem a jurídico. Dent re as inovações está o art .9º , que estabelece que “Não 
se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida” . O próprio Código estabelece exceções a esta regra, previstos nos 
incisos I , I I  e I I I  do parágrafo único do art . 9º . Com  base nisso, assinale a 
alternat iva que indica um a hipótese NÃO prevista com o exceção à regra 
estabelecida no art . 9º  do CPC:  

a)  Tutela provisór ia de urgência. 

b)  Alegações de fato que puderem ser com provadas apenas 
docum entalm ente e houver tese firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos 
ou em  súm ula vinculante. 

c)  Em  ação m onitór ia sendo evidente o direito do autor. 

d)  Em  ação cautelar autônom a. 

Q7 1 . I BFC/ EBSERH/ 2 0 1 7   

Assinale a alternat iva correta sobre a aplicabilidade das norm as processuais 
em  face da ent rada em  vigor da Lei Federal nº  13.105, de 16/ 03/ 2015 (Novo 
Código de Processo Civil) .  

a)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento ordinário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  

b)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas aos procedim entos ordinário e sum ário e 
aos procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  

c)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento sum ário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e que não tenham  decisão fnal t ransitada em  julgado até o início 
da vigência do Novo Código de Processo Civil.  
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d)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas aos procedim entos ordinário e sum ário e 
aos procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e que não tenham  decisão fnal t ransitada em  julgado até o início 
da vigência do Novo Código de Processo Civil.  

e)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento sum ário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.   

Q7 2 . MPE- PR/ MPE- PR/ 2 0 1 6   

Sobre as norm as fundam entais do Processo Civil e os tem as de jur isdição e 
ação, assinale a alternat iva correta:   

a)  A Const ituição da República Federat iva do Brasil serve, para o Direito 
Processual Civil,  com o critér io de validade, sem  influenciar a interpretação 
dos disposit ivos legais;  

b)  A atuação da jur isdição depende da constatação de lesão a direito, sem  
se cogitar sobre um a atuação prevent iva em  casos de am eaças a direitos;  

c)  Para o Código de Processo Civil de 2015, o cont raditór io é garant ia de 
ouvir e ser ouvido, não tendo relação com  os ônus processuais, os deveres 
nem  à aplicação de sanções processuais;   

d)  De acordo com  o Código de Processo Civil de 2015, postular em  juízo 
requer interesse de agir, legit im idade de parte e possibilidade jurídica do 
pedido;   

e)  O interesse do autor pode ser lim itar à declaração do m odo de ser relação 
jurídica, ainda que não exista pedido de condenação ou de reparação de 
dano. 

Q7 3 . FUNDATEC/ Prefeitura  de Porto Alegre - RS/ 2 0 1 6   

Considerando as norm as fundam entais do processo civil dispostas no Código 
de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , assinale a alternat iva INCORRETA. 

a)  Em  razão da colaboração, todos os sujeitos que atuam  no processo, 
inclusive o juiz, devem  cooperar ent re si para que se obtenha, em  tem po 
razoável, decisão de m érito j usta e efet iva. 

b)  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministério Público. 

c)  Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 
econôm icos e às exigências do bem  com um , zelando pela prom oção da 
dignidade da pessoa hum ana. 
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d)  Pelo pr incípio da publicidade, todos os julgam entos dos órgãos do Poder 
Judiciár io serão públicos. Todavia, t ram itam  em  segredo de just iça os 
processos em  que o exija o interesse público ou social. 

e)  O julgam ento segundo a ordem  cronológica de conclusão pelos juízes e 
t r ibunais é de atendim ento preferencial.  

Q7 4 . FUNDATEC/ Prefeitura  de Porto Ale gre - RS/ 2 0 1 6   

Considerando o pr incípio const itucional do cont raditór io, na est ruturação 
confer ida pelo Código de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , assinale a 
alternat iva correta. 

a)  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ressalvadas as questões sobre as quais deva decidir  de ofício. 

b)  É vedado ao juiz apreciar questão, profer ir  decisão ou conceder tutela de 
urgência cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente ouvida. 

c)  O juiz não pode conceder tutela da evidência, quando houver tese firm ada 
em  julgam ento de casos repet it ivos, cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida. 

d)  É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io. 

e)  Nos t r ibunais, quando já julgada a causa pelo juiz de prim eiro grau, se o 
relator constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão recorr ida que 
deva ser considerado no julgam ento do recurso, poderá int im ar as partes 
para que se m anifestem  no prazo de dez dias. 

Q7 5 . FCC/ DPE- BA / 2 0 1 6   

Sobre o direito processual intertem poral, o novo Código de Processo Civil 

a)  ret roage porque a norm a processual é de natureza cogente. 

b)  torna aplicáveis a todas as provas as disposições de direito probatór io 
adotadas, ainda que requeridas antes do início de sua vigência. 

c)  vige desde o dia de sua publicação, porque a lei processual é de natureza 
cogente e possui efeito im ediato. 

d)  ext inguiu o procedim ento sum ário, im pondo a ext inção de todas as ações 
ajuizadas sob este procedim ento, incluindo as anteriores à sua ent rada em  
vigor. 

e)  não possui efeito ret roat ivo e se aplica, em  regra, aos processos em  curso, 
respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norm a revogada. 
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Q7 6 . I ADHED/ Prefe itura  de Araguar i –  MG/ 2 0 1 6   

De acordo com  o disposto no Código de Processo Civil vigente, assinale a 
alternat iva incorreta:   

a)  Todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár ios serão públicos e 
fundam entadas todas as decisões, sob pena de nulidade;   

b)  Nos casos de segredo de just iça, pode ser autor izada som ente a presença 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministér io 
Público;   

c)  A lista de processos aptos a julgam ento deverá estar perm anentem ente 
à disposição para consulta pública em  cartório e na rede m undial de 
com putadores;   

d)  Os juízes e os t r ibunais deverão seguir à ordem  cronológica de conclusão 
para proferir  sentença ou acórdão. 

Q7 7 . Serctam / Prefe itura  de Quixadá - CE/ 2 0 1 6   

Marque a alternat iva correta:  

a)  O processo com eça por iniciat iva da parte e sem pre se desenvolve por 
im pulso oficial.  

b)  A Lei nº  13.105/ 2015, novo CPC, consagra o princípio da prom oção pelo 
Estado da solução por autocom posição, ou seja, um a polít ica pública de 
solução de lit ígios, entendimento que já era adotado pelo Conselho Nacional 
de Just iça – CNJ, especialm ente na Resolução nº  125/ 2010. 

c)  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministér io Público, porém , tais m étodos só poderão ser 
ut ilizados até a audiência de saneam ento do processo. 

d)  Não com pete ao Estado prom over a solução consensual dos conflitos. 

e)  Com  fundam ento no pr incípio da duração razoável do processo, o juiz 
pode proferir  decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Q7 8 . I ESES/ BAHI AGÁS / 2 0 1 6   

O novo CPC t rouxe m udanças im portantes que alteram  substancialm ente o 
processo civil.  Assinale dent re as proposições seguintes s que est iver 
INCORRETA.  

a)  Os Atos Processuais:  o juiz e as partes poderão acordar a respeito dos 
atos e procedim entos processuais, podendo alterar o t ram ite do processo. 

b)  Os juízes e t r ibunais serão obrigados a respeitar julgam entos do STF e 
STJ. O juiz tam bém poderá arquivar o pedido que cont rar ia a jur isprudência, 
a pedido das partes.  
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c)  Conciliação e Mediação:  os Tr ibunais serão obrigados a cr iar cent ros para 
realização de audiências de conciliação. A audiência de conciliação poderá 
ser feita em  m ais de um a sessão e durante a inst rução do processo o juiz 
poderá fazer nova tentat iva de conciliação.  

d)  Ações Repet it ivas:  foi cr iada um a ferram enta para dar a m esm a decisão 
a m ilhares de ações iguais, por exem plo, planos de saúde, operadoras de 
telefonia, bancos, etc., dando m ais celer idade aos processos na prim eira 
instância.  

e)  Prazos:  a contagem  dos prazos será feita apenas em  dias úteis e serão 
suspensos os prazos no fim  de ano. Os prazos para Recursos serão de 15 
dias e som ente Em bargos de Declaração terá prazo de 5 dias.  

4 .2  –  Gabar ito  

Q1. CORRETA 
Q2. D 
Q3. C 
Q4. B 
Q5. A 
Q6. A 
Q7. B 
Q8. E 
Q9. INCORRETA 

Q10. A 
Q11. D 
Q12. C 
Q13. A 
Q14. CORRETA 
Q15. B 
Q16. B 
Q17. INCORRETA 
Q18. C 
Q19. B 
Q20. CORRETA 
Q21. INCORRETA 
Q22. B 
Q23. CORRETA 
Q24. D 
Q25. D 
Q26. C 

Q27. E 
Q28. A 
Q29. C 
Q30. E 
Q31. A 
Q32. C 
Q33. A 
Q34. E 
Q35. C 
Q36. C 
Q37. E 
Q38. C 
Q39. A 
Q40. E 
Q41. B 
Q42. D 
Q43. D 
Q44. D 
Q45. A 
Q46. C 
Q47. A 
Q48. D 
Q49. B 
Q50. C 
Q51. B 
Q52. E 

Q53. A 
Q54. B 
Q55. E 
Q56. E 
Q57. A 
Q58. C 
Q59. C 
Q60. C 
Q61. D 
Q62. C 
Q63. A 
Q64. A 
Q65. B 
Q66. B 
Q67. D 
Q68. C 
Q69. B 
Q70. D 
Q71. E 
Q72. E 
Q73. C 
Q74. D 
Q75. E 
Q76. D 
Q77. B 
Q78. B 

4 .3  -  Lista  de questões com  Com entár ios  

Q1 . CESPE/ DPU/ 2 0 1 7   
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Tendo o texto precedente com o referência inicial, j ulgue o item  a seguir à 
luz do entendim ento jur isprudencial e dout r inár io acerca das norm as 
fundam entais do processo civil.  

Apesar de o CPC garant ir  às partes a obtenção, em  prazo razoável, da 
solução integral do m érito, esse direito já exist ia no ordenam ento jurídico 
brasileiro até m esm o antes da Em enda Const itucional n.º  45/ 2004. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  Antes m esm o da Em enda Const itucional n.º  45/ 2004, 
o Pacto de San José da Costa Rica já previa o direito a um  razoável prazo de 
duração dos processos, conform e prevê o art . 8, 1:  

Art igo 8.  Garant ias judiciais 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com  as devidas garant ias e dent ro de um  prazo 
razoável, por um  juiz ou t r ibunal com petente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriorm ente por lei, na apuração de qualquer acusação penal form ulada cont ra ela, ou 
para que se determ inem  seus direitos ou obrigações de natureza civil, t rabalhista, fiscal ou 
de qualquer out ra natureza. 

O princípio da duração razoável do processo foi int roduzido na CF pela Em enda 
Const itucional nº  45/ 2004, que acrescentou ao art . 5º  o inc. LXXVI I I  onde 
estabelece que a todos, no âm bito judicial e adm inist rat ivo, são assegurados a 
razoável duração do processo  e os m eios que garantam  a celer idade de sua 
t ram ita ção . 

Além  disso, o art . 4º , do NCPC, revela que o prazo razoável se estende também  
à at ividade sat isfat iva. Vejam os:  

Art . 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do m érito, 
incluída a at ividade sat isfat iva. 

Assim , em  nosso ordenam ento jurídico, já se poderia encont rar fundam ento para 
esse pr incípio. Tanto porque ele explicita um  dos aspectos do devido processo 
legal, quanto porque o Pacto de San José da Costa Rica já o consagrava.  

Q2 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   

Não é adm issível pensar em  um a ordem  const itucional dem ocrát ica sem  ter 
presente o processo, na m edida em  que é inst rum ento indispensável à tutela 
de direitos fundamentais e asseguração da dignidade da pessoa hum ana. No 
cam po do direito probatór io, tal conclusão reflete na m edida da existência 
de um  direito fundam ental à prova, com o corolário do devido processo legal.  
A esse respeito, analise as afirm at ivas. 

I .  No CPC/ 15, o legislador procurou dar efet iv idade à prem issa cont ida no 
art . 1 º  da Carta Const itucional. 

I I .  Tentou t raduzir para o processo civil o significado de Estado Dem ocrát ico 
de Direito. Tal opção foi inser ida, inclusive, na Parte Geral do CPC/ 15. 
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I I I .  Na busca para harm onizar o m odelo const itucional do direito processual 
civ il com  o pr incípio da at ipicidade da prova Processual, especialm ente o 
conteúdo que t rata do direito probatór io. 

Está correto o que se afirm a em :   

a)  I  e I I ,  apenas.   

b)   I I  e I I I ,apenas.  

c)  I  e I I I ,  apenas.  

d)  I , I I  e I I I .  

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens.  

Os itens I  e I I  estão corretos. O art . 1º , da Const ituição Federal, prevê:  

Art . 1º  A República Federat iva do Brasil, form ada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Dist r ito Federal, const itui-se em  Estado Dem ocrát ico de Direito e tem  com o 
fundam entos:  

Enquanto o art . 1º , do NCPC, estabelece:  

Art . 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conform e os valores e as 
norm as fundam entais estabelecidos na Const ituição da República Federat iva do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código. 

Assim , no Novo Código de Processo Civil o legislador procurou dar efet iv idade à 
prem issa cont ida no art . 1º , da CF/ 88. 

Adem ais, o NCPC é a prim eira est rutura legislat iva do País que nasce no Estado 
Dem ocrát ico de Direito, voltado para as garant ias fundam entais, at ravés do 
estabelecim ento de um a proteção jurídica. 

Por fim , o item  I I I  tam bém está correto. O pr incípio da at ipicidade significa a 
adm issibilidade de todos os m eios de prova, m esm o aqueles não previstos no 
NCPC. Esse sistem a engloba não só as provas t ípicas, m as tam bém  as at ípicas. 
O pr incípio da at ipicidade tem  apoio no art . 369, do NCPC:  

Art . 369.  As partes têm  o direito de em pregar todos os m eios legais, bem com o os 
m oralm ente legít im os, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade 
dos fatos em  que se funda o pedido ou a defesa e influir  eficazm ente na convicção do juiz. 

Desse m odo, a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. 

Q3 . FAURGS/ TJ- RS/ 2 0 1 7   

Sobre o direito ao cont raditór io e suas consequências, assinale a alternat iva 
correta.  

a)  O pr incípio do cont raditór io exige apenas a ciência bilateral dos atos e 
term os do processo, bem  com o a possibilidade de cont raditá- los. 

b)  Na ação m onitor ia e nas dem ais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz 
poderá defer ir  a m edida requerida sem  ouvir previamente o réu. 
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c)  O Juiz deve subm eter ao cont raditór io, debatendo previam ente com  as 
partes, m esm o as m atérias passíveis de serem  exam inadas de ofício. 

d)  Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando 
analisar os argum entos favoráveis ou cont rários à conclusão por ele adotada. 

e)  Não há a previsão de int im ação para cont rarrazões nos em bargos de 
declaração, já que esse recurso não se presta à m odificação da decisão. 

Com entár ios   

A alternat iva  A  está incorreta. O princípio do cont raditór io com porta duas 
DI MENSÕES:  

 Pela dim ensão form al  refere-se ao dire ito de par t icipar  do processo  
( ser ouvido) .  

 Já pela dim ensão m ater ia l  refere-se ao po der de inf luenciar  na  
decisão . 

A alternat iva  B  está incorreta. O erro da alternat iva é dizer que o juiz pode 
decidir sem  ouvir o réu na ação m onitór ia e nos casos de tutela de evidência. 
Vejam os o art . 9º , do NCPC:  

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

Ao se t rata de tutela de evidência, som ente os incs. I I  e I I I  do art . 311, autor izam 
decisão " inaudita altera parte" , os incs. I  e IV exigem  cont raditór io prévio.  

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão, conform e prevê o art .  
10, do NCPC:  

Art . 10.  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que se 
t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

A alternat iva  D  está incorreta. Um a tutela j ur isdicional que é profer ida sem  
conhecer os argum entos das partes envolvidas não é suficiente, não é 
dem ocrát ica e não atende aos preceitos const itucionais. 

A alternat iva  E está incorreta. Em  regra, os em bargos de declaração não 
ensejam  a int im ação da parte em bargada para cont rarrazões, já que o refer ido 
recurso não é capaz de ensejar alteração substancial na decisão im pugnada.  

Porém , excepcionalm ente, caso sejam  pleiteados os efeitos infr ingentes, o 
em bargado deverá se m anifestar no prazo de 05 dias, conform e prevê o §2º , do 
art . 1.023, do NCPC:  
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§ 2o O juiz int im ará o em bargado para, querendo, m anifestar-se, no prazo de 5 (cinco)  dias, 
sobre os em bargos opostos, caso seu eventual acolhim ento im plique a m odificação da 
decisão embargada. 

Q4 . I ESES/ TJ- RO/ 2 0 1 7   

É correto afirm ar no que tangem  as norm as fundam entais do novo Código 
de Processo Civil:  

I .  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

I I .  Os juízes e os t r ibunais atenderão, obrigator iam ente à ordem  cronológica 
de conclusão para profer ir  sentença ou acórdão. 

I I I .  O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso 
oficial,  salvo as exceções previstas em  lei.  

IV. É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io. 

A sequência correta é:   

a)  As assert ivas I , I I ,  I I I  e I V estão corretas.  

b)  Apenas as assert ivas I , I I I ,  IV estão corretas.  

c)  Apenas as assert ivas I  e I V estão corretas.  

d)  Apenas a assert iva I I  está correta. 

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens.  

O item  I  está correto, pois é o que dispõe o §3º , do art . 3º , da Lei nº  13.105/ 15:  

§ 3o A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de conflitos deverão 
ser est imulados por juízes, advogados, defensores públicos e mem bros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

O item  I I  está incorreto. De acordo com  o art . 12, da referida Lei, os juízes e os 
t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  cronológica de conclusão para 
profer ir  sentença ou acórdão.    

O item  I I I  está correto, com  base no art . 2º , do NCPC:  

Art . 2o O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei.  

O item  IV está correto, segundo o art .  7º , da Lei nº  13.105/ 15:  

Art . 7o É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont raditór io. 
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Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q5 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   

Com  relação às fontes do direito processual civ il brasileiro, avalie as 
seguintes proposições:  

I .  O processo civil será interpretado conform e os valores e norm as 
fundam entais estabelecidos na Const ituição da República Federat iva do 
Brasil.  

I I .  Os t ratados internacionais em  que o Brasil seja parte não são fontes para 
aplicação do direito processual civ il.   

I I I .  A lei,  os costumes, a dout r ina e a jur isprudência são consideradas fontes 
do direito processual civ il.  

IV. A dout r ina e a jur isprudência são im portantes fontes do direito processual 
civ il,  seja para a elaboração das norm as jurídicas, seja para a solução do 
lit ígio que se apresenta ao Poder Judiciár io. 

Está correto apenas o que se afirm a em :    

a)  I ,  I I I  e IV. 

b)  I I ,  I I I  e IV.  

c)  I ,  I I  e I I I .   

d)  I  e I I .  

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens.  

O item  I  está correto. A lei processual deverá observar os pr incípios e os 
disposit ivos constantes na Const ituição da República, pois ela const itui a sua 
fonte últ im a de legit im idade e validade. Vejam os o art . 1º , do NCPC:  

Art . 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conform e os valores e as 
norm as fundam entais estabelecidos na Const ituição da República Federat iva do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código. 

O item  I I  está incorreto. Os t ratados internacionais firm ados pelo Brasil são 
considerados fonte do direito processual civ il.   

O item  I I I  está correto. A Lei os costum es, a dout r ina e a jur isprudência, assim  
com o a Const ituição Federal e os t ratados internacionais firm ados pelo Brasil,  são 
considerados fontes do direito processual civ il.  

Por fim , o item  IV está correto. A dout r ina e a jur isprudência são im portantes 
fontes do direito processual civ il,  v isto que auxiliam  na elaboração de norm as 
jurídicas, e nos próprios julgam entos profer idos pelo Poder Judiciário.  

Assim , a alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão.  

Q6 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 7   
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Os pr incípios são im portantes para qualquer ram o do direito, posto que 
indicam  um  cam inho para alcançar o real sent ido da norm a. Analise os 
princípios que seguem :  

I . Pr incípio da legalidade encont ra adoção expressa no art . 8º , do CPC/ 2015, 
ao at r ibuir ao juiz o dever de “aplicar o ordenam ento jurídico” , atendendo 
aos fins sociais e às exigências do bem  com um. 

I I .  Pelo princípio da eventualidade ou da preclusão, cada faculdade 
processual deve ser exercida dent ro da fase adequada, sob pena de se 
perder a oportunidade de prat icar o ato respect ivo. 

I I I .  O princípio da verdade real consiste na obrigação do juiz de perseguir a 
veracidade das versões apresentadas, por m eio de vár ios deveres e de um a 
atuação oficial na condução da produção probatór ia, sem  que isso im plique 
qualquer violação da im parcialidade e da independência do Estado-Juiz. 

IV. O pr incípio do duplo grau de jur isdição não adm ite que o recurso cont ra 
sentença profer ida por juiz de pr im eiro grau seja apreciado por órgão 
recursal form ado por grupo de juízes de prim eiro grau. 

Está correto o que se afirm a em :    

a)   I ,  I I  e I I I ,  apenas.   

b)  I I ,  I I I  e IV, apenas.   

c)   I  e IV, apenas.   

d)  I ,  I I ,  I I I  e IV.   

Com entár ios   

Vam os à analise dos itens.  

O item  I  está correto, conform e estabelece o art . 8º , do NCPC:  

Art . 8o Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem  com um , resguardando e prom ovendo a dignidade da pessoa hum ana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

O item  I I  está correto. O pr incípio da eventualidade significa dizer, por exem plo, 
que cabe ao réu form ular toda sua defesa na contestação. Segundo o art . 336, 
da Lei nº  13.105/ 15, é dever do réu alegar, na contestação, toda a m atéria que 
lhe aproveita sob pena de preclusão. 

Art . 336.  I ncum be ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as 
razões de fato e de direito com que im pugna o pedido do autor e especificando as provas 
que pretende produzir. 

O item  I I I  está correto. De acordo com  o art .  2º , da refer ida Lei, o processo 
com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial, salvo as 
exceções previstas em  lei. Além  disso, o art . 370, estabelece que caberá ao juiz, 
de ofício ou a requerim ento da parte, determ inar as provas necessárias ao 
julgam ento do m érito. 
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O item  IV está incorreto. O pr incípio do duplo grau de jur isdição inform a que toda 
decisão judicial final deve ser im pugnável, pelo m enos, por um  recurso. O 
princípio determ ina que toda decisão judicial final deve poder ser revista, e não 
toda e qualquer decisão judicial. Por isso, é aceitável que algum as decisões 
inter locutór ias sejam  irrecorríveis. 

Portanto, a alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão. 

Q7 . COMPERVE/ Câm ara de Curra is Novo –  RN/ 2 0 1 7   

O princípio const itucional do cont raditór io, na nova est ruturação conferida 
pelo Código de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , está baseado na ideia de 
que o cont raditór io dinâm ico possibilita um a preparação m ais adequada 
durante a cognição, aprim ora o debate e, consequentem ente, conduz a um a 
decisão de m elhor qualidade. De acordo com  esse pr incípio, o juiz é im pedido 
de  

a)  conceder tutela de urgência cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida. 

b)  profer ir  decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

c)  conceder tutela da evidência cont ra um a das partes, quando houver tese 
firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos, sem  que ela seja previam ente 
ouvida.  

d)  proferir  decisão com  base em  fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se m anifestar, exceto nas m atérias em  que 
possa decidir de ofício. 

Com entár ios   

Essa questão cobra alguns conhecim entos de tutela provisór ia, contudo, para 
responder a questão, basta o conhecim ento do art . 9º , do NCPC. 

A alternat iva  A  está incorreta. Vejam os o art . 9º , parágrafo único, I ,  do NCPC:  

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão, com  base no art .  9º , 
caput , da Lei nº  13.105/ 15:  

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente ouvida. 

A alterna t iva  C está incorreta. De acordo com  o art .  311, I I ,  da refer ida Lei, a 
tutela da evidência será concedida, independentem ente da demonst ração de 
perigo de dano ou de r isco ao resultado út il do processo, quando as alegações de 
fato puderem  ser com provadas apenas docum entalm ente e houver tese firm ada 
em  julgam ento de casos repet it ivos ou em  súm ula vinculante. 
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A alterna t iva  D  está incorreta. O art . 10, do NCPC, prevê que o juiz não pode 
decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Q8 . CESPE/ TRE- PE/ 2 0 1 7   

Acerca das norm as processuais civis, assinale a opção correta. 

a)  O juiz não pode decidir com  base em  fundam ento a respeito do qual não 
tenha sido dada oportunidade de m anifestação às partes, ressalvado o caso 
de m atéria que deva decidir de ofício. 

b)  Os juízes e t r ibunais terão de, inexoravelm ente, atender à ordem  
cronológica de conclusão para profer ir  sentença ou decisão. 

c)  A boa- fé processual objet iva, que não se aplica ao juiz, prevê que as 
partes no processo tenham  um  com portam ento probo e leal.  

d)  O m odelo cooperat ivo, que atende à nova ordem  do processo civil no 
Estado const itucional, propõe que o juiz seja assim ét r ico no decidir e na 
condução do processo. 

e)  O cont raditór io substancial tem  por escopo propiciar às partes a ciência 
dos atos processuais, bem  com o possibilitar que elas influenciem  na 
form ação da convicção do julgador. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. De acordo com  o art .  10, do NCPC, o juiz não 
pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que 
se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

A alternat iva  B  está incorreta. Com base no art . 12, da Lei nº  13.105/ 15, os 
juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  cronológica de 
conclusão para proferir  sentença ou acórdão.              

A alternat iva  C está incorreta. A boa- fé processual alcança a todos que atuam  
no processo, inclusive, ao juiz. Vejam os o art . 5º , da referida Lei:  

Art . 5o Aquele que de qualquer form a part icipa do processo deve com portar-se de acordo 
com  a boa- fé. 

A alternat iva  D  está incorreta. Segundo o art . 6º , do NCPC, o juiz deve 
resguardar a isonom ia ent re as partes, não devendo atuar de form a assim ét r ica. 

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em  
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão. O pr incípio do 
cont raditór io substancial pode ser definido com o a garant ia de part icipação at iva 
dos sujeitos processuais no ato de decidir do julgador, com  caráter de influência 
no provim ento jurisdicional, evitando qualquer surpresa quando da decisão do 
juiz. Deve haver oit iva e a oportunidade de defesa das partes. Portanto, será 
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substancial o cont raditór io quando as partes puderem , de fato, influenciar a 
decisão do juiz.  

Q9 . CESPE/ SEDF/ 2 0 1 7  

Julgue o item  a seguir, relat ivo a norm as processuais civis, capacidade 
processual e postulatór ia e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que ent rou em  vigor em  m arço de 2016 não 
se aplica aos processos que já estavam  t ram itando na data da sua vigência. 

Com entár ios  

Vejam os o que dispõe o art . 1.043, do NCPC.  

Art . 1.046.  Ao ent rar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Assim , nova lei processual tem  aplicação im ediata aos processos que já estavam  
em  curso, respeitando-se os atos processuais já realizados durante a vigência da 
lei anter ior. 

Desse m odo, a assert iva está incorre ta .   

Q1 0 . VUNESP/ TJM - SP/ 2 0 1 7  

Assinale a alternat iva correta no que diz respeito à m udança de lei que rege 
prazos e form as recursais no curso de um a ação. 

a)  A lei a regular o recurso é aquela do m om ento da publicação da decisão 
recorrível.  

b)  Os prazos processuais serão contados de acordo com  a lei que regulava 
o recurso ao tem po da propositura da ação. 

c)  Se o recurso foi suprim ido por lei nova, valerá o direito adquir ido no 
m om ento da propositura da ação. 

d)  Os prazos serão contados pela lei vigente ao tem po da propositura da 
ação e a form a nos term os da lei nova. 

e)  Se a lei nova dim inuir o prazo recursal, ainda não em  curso, valerá a 
contagem nos term os da lei anteriorm ente vigente. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão, conform e prevê o art . 
14, do NCPC.  

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Adem ais, à luz desse disposit ivo, o STJ editou dois enunciados adm inist rat ivos, 
que explicitam  que o parâm et ro para saber se o recurso seguirá os pressupostos 
de adm issibilidade do CPC73 ou do NCPC será a data da publicação da sentença. 
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STJ Enunciado Adm inist rat ivo 2 

Aos recursos interpostos com fundam ento no CPC/ 1973 ( relat ivos a decisões publicadas até 
17/ 03/ 2016)  devem ser exigidos os requisitos de adm issibilidade na form a nele prevista, 
com  as interpretações dadas, até então, pela jur isprudência do STJ. 

STJ Enunciado Adm inist rat ivo 3 

Aos recursos interpostos com fundam ento no CPC/ 2015 ( relat ivos a decisões publicadas a 
part ir  de 18/ 03/ 2016)  serão exigidos os requisitos de adm issibilidade recursal na form a do 
CPC/ 2015. 

De acordo com  os disposit ivos acim a, se a sentença foi publicada até 17/ 3/ 2016, 
o recurso segue os pressupostos do CPC73;  ao passo que se publicada a part ir  
do dia 18/ 3/ 2016, são observados os pressupostos recursais do NCPC. 

Desse m odo, as alternat ivas B ,  C e D  estão incorretas, pois se referem  à 
propositura da ação com o parâm et ro. 

Por fim , a alternat iva  E  está incorreta, pois não tem  qualquer previsão nesse 
sent ido. 

Q1 1 . OBJETI VA/ SAMAE de Jaguar ia íva –  PR/ 2 0 1 6  

Considerando-se o Código de Processo Civil Brasileiro, acerca das norm as 
fundam entais norteadoras do processo civil,  m arcar C para as afirm at ivas 
Certas, E para as Erradas e, após, assinalar a alternat iva que apresenta a 
sequência CORRETA:  

(   )  O Estado prom overá, sem pre que possível,  a solução consensual dos 
conflitos. 

(   )  As partes têm  o direito de obter em  prazo razoável a solução integral do 
m érito, incluída a at iv idade sat isfat iva. 

(   )  O juiz não pode decidir  em  grau algum  de jur isdição, com  base em  
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de 
ofício. 

(  )  Não se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida, salvo, exclusivam ente, nas hipóteses de tutela da 
evidência. 

a)  C -  E -  E -  E. 

b)  E -  C -  C -  C. 

c)  E -  C -  E -  E. 

d)  C -  C -  C -  E. 

Com entár ios  

Vam os analisar cada um a das afirm at ivas.  

A prim eira afirm at iva está certa, com  base no §2º , do art . 3º , do NCPC:  
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§ 2o O Estado prom overá, sem pre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

A segunda afirm at iva está certa, conform e prevê o art . 4º , da Lei nº  13.105/ 15:  

Art . 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do m érito, 
incluída a at ividade sat isfat iva. 

A terceira afirm at iva está certa, pois reproduz o art . 10, da refer ida Lei:  

Art . 10.  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que se 
t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Por fim , a quarta afirm at iva está errada. Vejamos o que estabelece o art . 9º  do 
NCPC:  

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

A exceção t razida pelo inc. I I  corresponde apenas a duas hipóteses em  que o juiz 
está autorizado a conceder a tutela da evidência, e não, genericam ente, a 
qualquer hipótese em  que a lei adm ite a concessão desse t ipo de tutela.  

Confira as duas hipóteses em  que o juiz está autorizado a conceder a tutela da 
evidência:  

Art . 311.  A tutela da evidência será concedida, independentem ente da dem onst ração de 
perigo de dano ou de r isco ao resultado út il do processo, quando:  

I I  -  as alegações de fato puderem  ser com provadas apenas docum entalm ente e houver tese 
firm ada em julgam ento de casos repet it ivos ou em  súm ula vinculante;  

I I I  -  se t ratar de pedido reipersecutório fundado em  prova docum ental adequada do cont rato 
de depósito, caso em  que será decretada a ordem  de ent rega do objeto custodiado, sob 
com inação de multa;  

Portanto, a alterna t iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 2 . I ESES/ TJ- MA/ 2 0 1 6   

Com  relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil 
para assegurar um a prestação jur isdicional célere e elevar o grau de just iça, 
foram  valorados alguns princípios const itucionais, dos quais podem os 
destacar:   

a)  Evidenciados no Novo Código de Processo Civil,  apenas os princípios da 
celer idade, da razoabilidade e do cont raditór io.  

b)  Essencialm ente o pr incípio do juiz natural e da celer idade.  

c)  Princípio da am pla defesa, do cont raditór io, do devido processo legal, da 
celer idade, da dignidade da pessoa hum ana, m oralidade, publicidade e 
razoabilidade.  
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d)  Som ente os pr incípios da celer idade e da dignidade da pessoa hum ana. 

Com entár ios   

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. Todos esses princípios 
estão previstos nos art igos iniciais do NCPC. 

Observe que todas as dem ais alternat iva lim itam  dem ais os pr incípios previstos 
no NCPC.  

Q1 3 . FCC/ PGE- MT/ 2 0 1 6   

De acordo com  as regras t ransitór ias de direito intertem poral estabelecidas 
no novo Código de Processo Civil,   

a)  um a ação de nunciação de obra nova que ainda não tenha sido 
sentenciada pelo juízo de pr im eiro grau quando do início da vigência do Novo 
Código de Processo Civil,  seguirá em  conform idade com  as disposições do 
Código de Processo Civil de 1973.  

b)  as ações que foram  propostas segundo o r ito sum ário antes do início da 
vigência do novo Código de Processo Civil,  devem  ser adaptadas às 
exigências da nova lei inst rum ental, à luz do princípio da im ediata aplicação 
da lei processual nova.  

c)  as disposições de direito probatór io do novo Código de Processo Civil 
aplicam -se a todas as provas que forem  produzidas a part ir  da data da 
vigência do novo diplom a processual,  independentem ente da data em  que a 
prova foi requerida ou determ inada a sua produção de ofício.  

d)  caso um a ação tenha sido proposta durante a vigência do Código de 
Processo Civil de 1973 e sentenciada já sob a égide do novo Código de 
Processo Civil,  resolvendo na sentença questão prejudicial cuja resolução 
dependa o julgam ento do m érito expressa e incidentalm ente, tal decisão terá 
força de lei e form ará coisa julgada.  

e)  o novo Código de Processo Civil autor iza, sem  ressalvas, a concessão de 
tutela provisória cont ra a Fazenda Pública, derrogando tacitam ente as 
norm as que dispõem  em  sent ido cont rário. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. A respeito dos 
procedim entos especiais previstos no CPC/ 73, vejam os o §1º , do art . 1.046, do 
NCPC:  

§ 1o As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973, relat ivas ao procedim ento 
sum ário e aos procedim entos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. 

A alternat iva  B  está incorreta. O disposit ivo m encionado acim a faz referência 
às ações que t ram itam  sob procedim entos especiais e sob r ito sum ário 
anteriorm ente previstos no CPC/ 73. 
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A alternat iva  C está incorreta. De acordo com  o art . 1.047, da Lei nº  13.105/ 15, 
as disposições de direito probatór io adotadas neste Código aplicam -se apenas às 
provas requeridas ou determ inadas de ofício a part ir  da data de início de sua 
vigência. 

A alternat iva  D  está incorreta. O art . 503, §1º , do NCPC, estabelece que a 
resolução de questão prejudicial, decidida expressa e incidentalm ente no 
processo, tem  força de lei em  algum as hipóteses:   

§ 1o O disposto no caput  aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida expressa e 
incidentem ente no processo, se:  

I  -  dessa resolução depender o julgam ento do m érito;  

I I  -  a seu respeito t iver havido cont raditór io prévio e efet ivo, não se aplicando no caso de 
revelia;  

I I I  -  o juízo t iver competência em  razão da m atéria e da pessoa para resolvê- la com o 
questão principal. 

Porém , o art . 1.054, dispõe que essa regra som ente se aplica aos processos 
iniciados após a sua vigência, não se aplicando, portanto, às ações propostas 
durante a vigência do CPC/ 73.  

Art . 1.054.  O disposto no art . 503, § 1o, som ente se aplica aos processos iniciados após a 
vigência deste Código, aplicando-se aos anteriores o disposto nos arts. 5º , 325 e 470 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

A alternat iva  E está incorreta. Com  base no art . 1.059, da Lei nº  13.105/ 15, o 
NCPC não ext ingue as norm as que im pedem a concessão de tutela provisór ia 
cont ra a Fazenda Pública. 

Q1 4 . CESPE/ TCE- PA/ 2 0 1 6  

No que diz respeito às norm as processuais, aos atos e negócios processuais 
e aos honorár ios de sucum bência, julgue o item  que se segue, com  base no 
disposto no novo Código de Processo Civil.  

Em  observância ao princípio da prim azia da decisão de m érito, o m agist rado 
deve conceder à parte oportunidade para, se possível, corr igir  vício 
processual antes de profer ir  sentença term inat iva. 

Com entár ios  

O art . 4º , do NCPC, estabelece que a parte tem  o direito a um a solução de m érito, 
que deve ser proferida em  tem po razoável.  Para se chegar a essa decisão é 
fundam ental que o m agist rado oportunize às partes a possibilidade de se 
m anifestar antes de decidir,  ainda m ais se a decisão definit iva ocorrer sem  a 
análise do m érito e independentem ente de ser analisável de ofício. 

Portanto, correta  a assert iva. 

Q1 5 . VUNESP/ TJM - SP/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva correta. 
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a)  A garant ia do cont raditór io part icipat ivo im pede que se profira decisão ou 
se conceda tutela antecipada cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida (decisão surpresa) . 

b)  A boa- fé no processo tem  a função de estabelecer com portam entos 
probos e ét icos aos diversos personagens do processo e rest r ingir ou proibir  
a prát ica de atos atentatórios à dignidade da just iça. 

c)  O pr incípio da cooperação at inge som ente as partes do processo que 
devem  cooperar ent re si para que se obtenha, em  tem po razoável, decisão 
de m érito justa e efet iva. 

d)  Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 
econôm icos e às exigências do bem  público, resguardando e prom ovendo a 
dignidade da pessoa hum ana. 

e)  Será possível, em  qualquer grau de jur isdição, a prolação de decisão sem  
que se dê às partes oportunidade de se m anifestar, se for m atéria da qual o 
juiz deva decidir de ofício. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está incorreta, pois em bora o art . 9º , do NCPC, preveja que o 
juiz não pode profer ir  decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida, o inc. I  estabelece que o caput  será excepcionado quando 
envolver tutelas provisór ias de urgência e de evidência. Assim , m aliciosam ente a 
questão tornou a exceção com o regra, pois é possível a concessão de tutelas 
provisór ias com  cont raditór io difer ido. 

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão, pois ret rata o princípio 
da boa- fé objet iva processual, esculpido no art . 5º , do NCPC. 

A alternat iva  C  está incorreta. O princípio da cooperação não se resum e às 
partes do processo, pois deve ser com preendido por todos os sujeitos do processo 
para além  das partes, abrangendo testem unhas, peritos, advogados (públicos e 
privado) , m em bros do Ministério Público e, inclusive, o m agist rado. 

Veja que o art . 6º  não m enciona apenas as partes, m as os sujeitos do processo:   

Art . 6o Todos os SUJEI TOS do p rocesso  devem  cooperar ent re si para que se obtenha, 
em  tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

A alternat iva  D  está incorreta. Com  base no art . 8º , do NCPC, ao aplicar o 
ordenam ento jurídico, o juiz atentará aos fins sociais e às exigências do bem  
com um . Não há referência aos “ fins econôm icos” .  

Art . 8o Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem  com um , resguardando e prom ovendo a dignidade da pessoa hum ana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está totalm ente equivocada. É justam ente o 
cont rár io do que prevê o art .  10, do NCPC. NÃO será possível, em  grau algum 
de jur isdição, a prolação de decisão sem  que se dê às partes oportunidade de se 
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m anifestar, ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir  de ofício. Leia 
novam ente:  

Art . 10.  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que se 
t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Q1 6 . FAFI PA/ Câm ara de Cam bará –  PR/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva INCORRETA acerca das norm as fundam entais 
previstas no Código de Processo Civil v igente (Lei 13.105/ 2015) .  

a)  É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io.  

b)  Não se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida, salvo nos casos em  que envolver m atéria de ordem  
pública, hipótese em  que o juiz decidirá de ofício, sem  que para isso tenha 
que oportunizar às partes m anifestar-se. 

c)  O juiz não pode decidir,  em  grau algum  de jur isdição, com  base em 
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de 
ofício. 

d)  Os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  
cronológica de conclusão para profer ir  sentença ou acórdão. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta. Note que ela é reprodução literal do art . 7º , do 
NCPC:  

Art . 7o É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont raditór io. 

A alternat iva  B  está incorreta e é o gabarito da questão. O juiz não poderá 
decidir, independentem ente do grau de jur isdição, sem  que se tenha dado às 
partes o direito de se m anifestar. Assim , de acordo com  o art . 10, do NCPC, 
m esm o quando envolver assunto que o juiz possa decidir de ofício, deve-se 
conceder a oportunidade de m anifestação à parte a fim  de evitar decisões 
surpresa. Vejam os o art igo:  

Art . 10.  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que se 
t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Agora sim  tem os a reprodução exata do art .  10, do NCPC. Portanto, está correta 
a alterna t iva  C .   

A alternat iva  D  está correta, pois ret rata o caput  do art . 12, do NCPC:  
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Art . 12.  Os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  cronológica de 
conclusão para proferir  sentença ou acórdão.    

Q1 7 . MPE- SC/ 2 0 1 6  

Julgue:  

Nos term os do novo Código de Processo Civil,  o juiz não pode decidir, em  
grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, salvo se t ratar de 
m atéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  Ainda que se t rate de m atéria sobre a qual deva 
decidir de ofício, o juiz não poderá decidir sem  dar às partes a oportunidade de 
se m anifestar. Vejam os os art . 10, do NCPC:  

Art . 10.  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, AI NDA  que 
se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Q1 8 . FGV/ MPE- RJ/ 2 0 1 6  

A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatór ia do 
m érito, inaudita altera parte, em  razão de requerim ento form ulado nesse 
sent ido pela parte autora em  sua pet ição inicial, está diretam ente 
relacionada ao pr incípio:   

a)  do juiz natural;  

b)  da inércia da jur isdição;  

c)  da inafastabilidade do cont role jur isdicional;   

d)  do cont raditór io;  

e)  da m ot ivação das decisões judiciais. 

Com entár ios  

O princípio da inafastabilidade do cont role jur isdicional tem  previsão expressa na 
CF e indica que não poderão ser cr iados im pedim entos ao acesso do cidadão aos 
órgãos jur isdicionais quando algum  direito seu est iver sendo violado ou 
am eaçado de lesão.  

Adem ais, se esse direito est iver am eaçado pela possibilidade de decurso do 
tem po ou por alguma at itude que o réu puder vir  a tom ar, o juiz estará autor izado 
pela própria lei processual a antecipar os efeitos da tutela pretendida pelo autor. 

Quest iona - se: e  o pr incípio do cont raditór io  ( a lternat iva  D)  não estar ia  
tam bém  diretam ente re lacionado?  

A concessão de tutelas sem  prévia oit iva da parte cont rár ia ( just if icação)  afeta o 
cont raditór io. Nesse caso, o cont raditór io será difer ido, ou seja, será exercido 
posteriorm ente. Contudo, em  razão (direta)  do princípio da inafastabilidade da 
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j ur isdição, há a possibilidade de concessão de tutela provisór ia antecipada 
antecedente. O cont raditór io difer ido nesses casos é m era consequência 
( indireta) . 

Portanto, em bora o princípio do cont raditór io esteja relacionado, essa relação é 
indireta, de m era consequência.  

Portanto, a alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 9 . TRF –  4 ª  REGI ÃO/ 2 0 1 6  

Dadas as assert ivas abaixo, assinale a alternat iva correta. 

Considerando o Código de Processo Civil de 2015:  

I .  O Código é m arcado pelos pr incípios do cont raditór io perm anente e 
obrigatór io, da cooperação, do m áxim o aproveitam ento dos atos 
processuais, da prim azia do julgam ento de m érito e da excepcionalidade dos 
recursos interm ediários, ent re out ros. 

I I .  O Código busca a segurança jurídica e a isonom ia, reforçando o sistem a 
de precedentes (stare decisis)  e estabelecendo com o regra, no plano 
vert ical, a observância dos precedentes e da jur isprudência e, no plano 
horizontal, a estabilidade, a integridade e a coerência da jur isprudência. 

I I I .  A dist inção (dist inguishing) , a superação (overruling)  e a superação para 
a frente, m ediante m odulação dos efeitos (prospect ive overruling) , são 
técnicas de adequação do sistem a de precedentes às alterações 
interpretat ivas da norm a e às circunstâncias factuais postas sob exam e dos 
juízes e dos t r ibunais. 

IV. Paralelam ente à proteção da segurança jurídica, a necessidade de 
evolução da herm enêut ica exige que apenas súm ulas, vinculantes ou não, 
sejam  consideradas parâm et ros para aplicação do sistem a de precedentes, 
sob pena de se im obilizar a exegese das norm as. 

a)  Estão corretas apenas as assert ivas I  e I I .   

b)  Estão corretas apenas as assert ivas I ,  I I  e I I I .   

c)  Estão corretas apenas as assert ivas I I ,  I I I  e I V.  

d)  Estão corretas todas as assert ivas.  

e)  Nenhum a assert iva está correta. 

Com entár ios  

Tem os aqui um a questão com plexa, m as que explora conteúdos relevantes, razão 
pela qual estudarem os alguns conteúdos im portantes. Vam os analisar cada um  
dos itens. 

O item  I  está correto. Os pr incípios do cont raditór io perm anente e obrigatór io, da 
cooperação, do m áxim o aproveitam ento dos atos processuais, da prim azia do 
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j ulgam ento de m érito e da excepcionalidade dos recursos interm ediár ios, estão 
descritos no prim eiro capítulo do NCPC.  

Em bora não tenham os falado diretam ente do “m áxim o aproveitam ento dos atos 
processuais”  e da “excepcionalidade dos recursos interm ediár ios” , parte da 
dout r ina ext rai esses princípios dos disposit ivos iniciais. Vam os, em  razão disso, 
t ratar do conceito de cada um  deles:  

 pr incípio do máximo aproveitamento dos atos processuais – em nome da celeridade, 
um ato processual somente será anulado ou refeito em razão de vícios se não for possível 
aproveitá- lo. 

 pr incípio da excepcionalidade dos recursos intermediários – est ipula que as hipóteses 
de cabimento de recursos cont ra decisões interlocutórias são lim itadas. 

O item  I I  tam bém  está correto. O NCPC busca a segurança jurídica ao t ratar, por 
exem plo, da irret roat ividade da norm a processual e prevê expressam ente a 
isonom ia no art . 7º . O estudo dos precedentes será desenvolvido m ais adiante, 
m as um a das grandes característ icas do Novo Código é o reforço concedido aos 
precedentes. 

O item  I I I  está correto e t raz um a teoria relat ivam ente nova, que ganha força no 
NCPC. 

O stare decisis é um  precedente de respeito obrigatór io, cr iado a part ir  de um a 
decisão judicial dada por algum  órgão judiciár io vinculante. Trata-se de teor ia 
cr iada no sistem a do com m on law .  Para a aplicação do sistem a de precedentes 
devem  ser consideradas t rês técnicas:  “dist inguishing” , “overruling”  e 
“prospect ive overruling” . 

O dist inguishing envolve a ideia de com paração ent re um  caso concreto qualquer 
e as razões de decidir da decisão paradigm a, para ver ificar se am bos os casos 
possuem  algum a sem elhança. 

O overruling rem ete à ideia de revogação do entendim ento paradigm át ico 
consubstanciado no precedente, em  razão da m odificação de valores sociais ou 
dos conceitos jurídicos. Além  de superar o precedente considerado com o 
paradigm a, no overrruling im põe-se ao órgão julgador a const rução de novo 
posicionam ento jurídico. 

Com  a superação do precedente, tem -se adm it ido a adoção de efeitos 
prospect ivos ao overruling.  Fala-se, assim , em  prospect ive overrruling que tem  
por finalidade não at ingir determ inados grupo de julgados. Desse m odo, 
pretende-se evitar situações em  que determ inada parte vencedora em  instâncias 
infer iores, justam ente em virtude de as decisões estarem  seguindo o 
entendimento predom inante nas cortes superiores, seja surpreendida com  a 
m udança brusca de entendim ento. De form a sem elhante, o prospect ive 
overrruling é adotado pelo STF em  sede de cont role concent rado de 
const itucionalidade quando, em  vista das razões de segurança jurídica ou de 
excepcional interesse social,  rest r inge os efeitos daquela declaração ou decida 
que ela só terá eficácia a part ir  de seu t rânsito em  julgado ou de out ro m om ento 
que venha a ser fixado. 
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Portanto, está correto o item  I I I  que t rata das t rês técnicas de adequação do 
sistem a de precedentes às alterações interpretat ivas da norm a e às 
circunstâncias factuais postas sob exam e dos juízes e dos t r ibunais. 

Por fim , o item  I V está incorreto, pois além  das súm ulas, o sistem a de 
precedentes prevê o respeito às teses jurídicas fixadas pelos t r ibunais superiores 
e pelo Pleno ou pelo Órgão Especial dos dem ais t r ibunais. 

Assim , a alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. 

Q2 0 . CESPE/ TCE- RN/ 2 0 1 6  

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efet iva da 
tutela jur isdicional e representa a obrigatoriedade de part icipação am pla de 
todos os sujeitos do processo, de m odo a se ter um a decisão de m érito justa 
e efet iva em  tem po razoável. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  O princípio da cooperação processual depende de todos 
os sujeitos cooperarem  ent re si para obter-se decisão de m érito justa e efet iva, 
em  tem po razoável, conform e tem os no art . 6º , do NCPC:  

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em 
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

Q2 1 . CESPE/ Telebras/ 2 0 1 5  

A respeito de jur isdição, ação e processo, julgue o item  seguinte.  

Os term os processo e procedim ento são considerados sinônim os, visto que 
representam  a ordem  com  que os atos processuais se desenvolvem . 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  O procedim ento é um  dos elem entos form adores do 
processo. Na realidade, o procedim ento const itui a ordenação dos atos que 
resultam  da relação jurídica processual. O term o processo se refere à atuação da 
jur isdição, já o term o procedim ento é a sucessão de atos, que representa a form a 
com o o processo se desenvolve.  

Q2 2 . MPDFT/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Julgue os itens a seguir, a respeito dos princípios processuais civis:   

I .  O pr incípio da cooperação significa que as autor idades judiciár ias de 
com arcas diversas têm  o dever de ajuda m útua quando da coleta de provas 
por carta precatór ia.  

I I .  O pr incípio da inst rum entalidade das form as consagra o respeito às 
form as legais estabelecidas para a prát ica de determ inado ato. 
Desrespeitada essa form a, o ato não gerará efeitos, m esm o que cum prida a 
sua finalidade e não evidenciado prejuízo às partes ou ao processo.  
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I I I .  O princípio da inst rum entalidade das form as está int im am ente ligado ao 
princípio da econom ia processual porque está baseado no aproveitam ento 
do ato processual viciado, ao invés de declará- lo nulo.  

IV. O processo civil com eça por iniciat iva da parte, m as se desenvolve por 
im pulso oficial, salvo exceções previstas em  lei.  

V. A isonom ia no processo civil consiste, sob o aspecto form al, em  t ratar a 
todas as partes igualm ente, sem  quaisquer dist inções 

Assinale a alternat iva que contém  os itens CORRETOS:   

a)  I ,  I I  e I V. 

b)  I I I ,  IV e V. 

c)  I ,  I I I  e V. 

d)  I I ,  IV e V. 

e)  I I ,  I I I  e V. 

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  os itens. 

O item  I  está incorreto. O princípio da cooperação prevê que todos os sujeitos do 
processo devem  cooperar ent re si para que se obtenha a solução do processo 
com  efet ividade e em  tem po razoável. I sso envolve a colaboração das partes com  
o juiz, do juiz com  as partes e das partes ent re si.  

Acredito que à luz do NCPC essa questão fica enfraquecida, pois a cooperação no 
CPC73 (quando a questão em  com ento foi editada)  o princípio da cooperação se 
dava na relação t r iangular ent re juiz-autor- réu. Agora, no NCPC, o pr incípio da 
cooperação ganha um a roupagem  m ais am pla, para abranger todos os sujeitos 
do processo e, portanto, atos de cooperação ent re juízos. 

O item  I I  tam bém  está incorreto. O princípio da inst rum entalidade das form as 
consagra o respeito às form as legais estabelecidas para a prát ica de determ inado 
ato. Desrespeitada essa form a, o ato gerará efeitos m esm o que cum prida a sua 
finalidade, desde que não seja evidenciado prejuízo às partes ou ao processo.  

O item  I I I  está correto.  O princípio da inst rum entalidade das form as está 
int im am ente ligado ao pr incípio da econom ia processual porque está baseado no 
aproveitam ento do ato processual viciado, ao invés de declará- lo nulo.  

O item  IV está correto e reproduz o art . 2º , do NCPC:  

Art . 2º  O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei. 

O item  I V está correto, pois sob o aspecto form al, a igualdade não leva em  
consideração as peculiar idades m ateriais. 

Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  
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Q2 3 . CESPE/ TCU/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

No que concerne aos princípios processuais e à jur isdição, julgue o item  que 
se segue. 

A m it igação do cont raditór io e da am pla defesa, direitos const itucionalm ente 
garant idos, é adm it ida em  tutelas provisór ias de urgência ou de evidência. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .   

Na antecipação dos efeitos da tutela não há m it igação do princípio const itucional 
do cont raditór io, ela é apenas inicialm ente difer ida, sendo assegurado o 
cont raditór io ao réu após a determ inação da m edida antecipatória. Veja o art . 9º , 
do NCPC, especialm ente as exceções do parágrafo único:  

Art . 9º  Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

Q2 4 . FCC/ TJ- SC/ adaptada ao NCPC  

No tocante às norm as processuais civis, exam ine os enunciados seguintes:   

I .  Quanto ao seu grau de obrigator iedade, pode-se afirm ar que o direito 
processual civ il é com posto preponderantem ente por regras cogentes, 
im perat ivas ou de ordem  pública, que não podem  ter sua incidência afastada 
pela vontade das partes.  

I I .  No que tange ao direito intertem poral, norm alm ente são aplicáveis as 
norm as processuais que estão em  vigor no m om ento da prát ica dos atos no 
processo, não as que vigoravam  na época em  que se passaram  os fatos da 
causa.  

I I I .  Relat ivam ente aos t ítulos execut ivos ext rajudiciais, vale a regra que 
vigorava quando o ato ext rajudicial foi prat icado e não a regra do m om ento 
do ajuizam ento da ação execut iva.  

É correto o que se afirm a APENAS em   

a)  I I I .  

b)  I I  e I I I .  

c)  I  e I I I .  

d)  I  e I I .  

e)  I I .  

Com entár ios  
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Vam os analisar cada um  dos itens. 

O item  I  está correto. O direito processual civ il é com posto por regras cogentes, 
im perat ivas e de ordem  pública. O desrespeito dessas regras, devido à 
im portância e à obrigator iedade, pode ser declarado de ofício pelo j uiz, 
acarretando na anulação do ato processual.  

O item  I I  tam bém  está correto. A nova lei processual é im ediata tanto para as 
ações futuras quanto para os processos em  curso. Ela som ente não alcança, com o 
regra geral, os atos prat icados antes da sua ent rada em  vigor. 

O item  I I I  está incorreto. Relat ivam ente aos t ítulos execut ivos ext rajudiciais, vale 
a norm a aplicável no m om ento do ajuizam ento da execução e não no m om ento 
em  que o t ítulo foi form ado.  

Portanto, a alterna t iva  D  está correta e é o gabarito da questão.   

Q2 5 . VUNESP/ MPE- SP/ 2 0 1 5  

O cancelam ento unilateral de pensão alim ent ícia de filho que at ingiu a 
m aior idade, sem  que haja decisão judicial, v iola, com  m aior intensidade, 
o(s)  pr incípio(s)  

a)  do devido processo legal. 

b)  da isonom ia. 

c)  da boa- fé e lealdade processual. 

d)  do cont raditór io e da am pla defesa. 

e)  da inafastabilidade do cont role judicial.  

Com entár ios  

De acordo com  a Súm ula STJ 358, “o cancelam ento de pensão alim ent ícia de filho 
que at ingiu a m aior idade está sujeito à decisão judicial, m ediante cont raditór io, 
ainda que nos próprios autos” . 

Assim , a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. 

Q2 6 . FCC/ TJ- PE/ 2 0 1 5  

Em  relação à norm a processual civ il e a suas fontes form ais, considere os 
enunciados seguintes:   

I .  Com o o processo civil integra o direito público, suas norm as são sem pre 
cogentes, inexist indo norm as disposit ivas processuais. 

I I .  Tendo em  vista a lei federal com o fonte form al pr im ária do processo civil,  
é correto dizer que com pete à União legislar sobre o direito processual civ il,  
tendo porém  os Estados com petência concorrente à União para legislar sobre 
norm as procedim entais em  m atéria processual. 

I I I .  As fontes form ais acessórias do direito processual civ il são as m esm as 
das norm as em  geral,  quais sejam , analogia, costum es e pr incípios gerais 
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do direito;  servem  para suprir  as lacunas do ordenam ento jurídico, 
integrando-o.  

Está correto o que se afirm a em  

a)  I  e I I I ,  apenas 

b)  I ,  I I  e I I I  

c)  I I  e I I I ,  apenas. 

d)  I ,  apenas 

e)  I  e I I ,  apenas. 

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens. 

O item  I  está incorreto. Com o o processo civil integra o direito público, suas 
norm as são cogentes, contudo, a lei processual dispõe de norm as disposit ivas, 
que podem  ser, por convenção das partes, alteradas. 

O item  I I  está correto. Com pete privat ivam ente à União legislar sobre o direito 
processual, tendo, os Estados-m em bros, com petência concorrente à União para 
legislar sobre norm as procedim entais em  m atéria processual, conform e art .22, I  
e art . 24, XI , am bos da CF. 

Art . 22. Com pete privat ivam ente à União legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, eleitoral, agrário, m arít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  

Art . 24. Com pete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentem ente 
sobre:  

XI  -  procedim entos em m atéria processual;  

O item  I I I  está correto. O juiz não se exim e de decidir sob a alegação de lacuna 
ou obscuridade no ordenam ento jurídico. O juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em  lei. Nesse contexto, confira o art . art .  140, do NCPC:  

Art . 140.  O juiz não se exim e de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do 
ordenam ento jurídico. 

Parágrafo único.  O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em  lei. 

Portanto, a alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q2 7 . FCC/ MANAUSPREV/ 2 0 1 5  

Quanto à eficácia das leis processuais civis, no tem po e no espaço, vigora a 
seguinte regra:  

a)  Ao cont rário das leis substanciais, o direito processual civ il aplica-se no 
Brasil apenas aos nacionais, devendo os est rangeiros sujeitar-se às norm as 
processuais de seus respect ivos países, em  razão da soberania a ser 
respeitada. 
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b)  A noção de direito adquir ido é exclusiva do direito m aterial,  inexist indo 
direitos processuais adquir idos, porque a lei processual nova aplica-se a todo 
processo em  t râm ite, integralm ente, sendo irrelevantes os atos processuais 
anteriorm ente prat icados. 

c)  Com o o processo civil é indivisível, deve ser regulado por um a única lei;  
assim , sobrevindo lei processual nova, quando já se encont re em  t ram itação 
um  processo, a lei velha cont inua a reger integralm ente o feito iniciado sob 
sua vigência, m esm o após revogada, o que se denom ina ult ra at ividade da 
lei velha 

d)  De m aneira diversa às norm as de direito m aterial,  as leis processuais civis 
iniciam  sua vigência, em  regra, cento e oitenta dias após sua prom ulgação, 
dada sua com plexidade e necessidade de publicização. 

e)  A lei processual civ il subm ete-se à m esm a disciplina das norm as de direito 
m aterial:  um a vez em  vigor, a lei nova tem  efeito im ediato e geral, 
respeitados o ato j urídico perfeito, o direito adquir ido e a coisa julgada. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A está incorreta. Não há previsão na legislação nesse sent ido. 

A alternat iva  B  está incorreta. Os processos em  curso respeitarão a nova lei. Já 
os t ransitados na vigência da lei ant iga, persist irão.  

A alternat iva  C  está incorreta.  Com o sabem os, a aplicação da lei processual se 
dá no m om ento da prát ica do ato, do que se ext rai do art . 14, do NCPC. Ademais, 
para fundam entar a questão podem os nos socorrer tam bém  ao art . 1.046, do 
NCPC, que disciplina a t ransição do CPC73 para o NCPC:  

Art . 1.046.  Ao ent rar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

A alternat iva  D  está incorreta. Não há previsão específica nesse sent ido, de 
form a que as leis processuais civis iniciam  sua vigência, em  regra, 45 dias depois 
de oficialm ente publicadas, seguindo a diret r iz da Lei de I nt rodução às Norm as 
do Direito Brasileiro. Nesse contexto prevê o art . 1º , da Lei nº  12.376/ 2010:  

Art . 1o  Salvo disposição cont rária, a lei com eça a vigorar em  todo o país quarenta e cinco 
dias depois de oficialm ente publicada. 

No caso específico do NCPC, o art . 1.045 previu que o Código ent raria em  vigor 
decorr ido um  ano da data de sua publicação. Considerando que o texto foi 
publicado em  17/ 03/ 2016, o NCPC ent rou em  vigor no dia 18/ 03/ 2016, quando 
decorreu um  ano da publicação. 

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão, cujo fundam ento é 
ext raído do art . 14 do NCPC:  

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  111 
 

Ainda a respeito do assunto, podem os citar o art . 6º , da LINDB, um a vez que, 
em  vigor, a lei nova tem  efeito im ediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquir ido e a coisa julgada. 

Art . 6º  A Lei em  vigor terá efeito im ediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquir ido e a coisa julgada. 

Q2 8 . FCC/ MANAUSPREV / 2 0 1 5  

São princípios gerais do processo civil:  

a)  econom ia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b)  individualização da pena, duração razoável do processo, livre invest igação 
das provas. 

c)  presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d)  dom ínio do fato, vedação à prova ilícita, cont raditór io e am pla defesa. 

e)  anualidade, m ot ivação das decisões judiciais, isonom ia processual. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da econom ia 
aponta que o juiz deve conduzir o processo de form a a obter o m áxim o de 
proveito na aplicação do direito com  o m ínim o de dispêndio. 

O pr incípio da publicidade, por sua vez, indica que todos os atos do processo 
devem  ser públicos, para que possam  ser cont rolados. Vam os aproveitar a 
questão para, desde já, refer ir  o art . 189, do NCPC:  

Art . 189.  Os atos processuais são públicos, todavia t ram itam em segredo de just iça os 
processos:  

I  -  em  que o exija o interesse público ou social;  

I I  -  que versem sobre casam ento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 
filiação, alim entos e guarda de cr ianças e adolescentes;  

I I I  -  em  que constem  dados protegidos pelo direito const itucional à int im idade;  

I V -  que versem  sobre arbit ragem, inclusive sobre cum primento de carta arbit ral, desde que 
a confidencialidade est ipulada na arbit ragem seja com provada perante o juízo. 

O princípio da eventualidade aponta que incum be ao réu apresentar todos os seus 
argum entos de defesa e está previsto no art . 336, do NCPC. 

A alternat iva  B  está incorreta. Os princípios da individualização da pena, da 
duração razoável do processo e da livre invest igação das provas envolvem  
princípios processuais penais. 

A alternat iva  C  está incorreta. Os pr incípios da presunção de inocência, do 
direito ao juiz natural e da inércia tam bém  se relacionam  ao Direito Processual 
Penal. 

A alternat iva  D  está incorreta. Os princípios do dom ínio do fato, da vedação à 
prova ilícita, do cont raditór io e da am pla defesa referem -se ao Direito Processual 
Penal.  
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A alternat iva  E  está incorreta. Os princípios da anualidade dizem  respeito ao 
Direito Tr ibutário.  

Q2 9 . PGR/ 2 0 1 5  

Const ituem  princípios const itucionais processuais im plícitos:  

a)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a paridade de arm as. 

b)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a eficiência. 

c)  A boa- fé processual, efet iv idade e a adequação. 

d)  A boa- fé processual, a efet iv idade e a publicidade. 

Com entár ios  

Para não errar essa questão é necessário estar atento ao fato de que são cobrados 
princípios const ituciona is im plícitos. Nesse contexto:  

 boa- fé processual:  implícito;  

 efet ividade:  implícito;  

 paridade de armas:  é o princípio da igualdade, ext raível do caput  e do inc. I ,  do art . 5º , 
da CF;  

 eficiência:  previsto no art . 37, caput , da CF;  

 adequação:  implícito;  e 

 publicidade:  previsto nos incs. IX e X, do art . 93, da CF. 

Portanto, são pr incípios const itucionais processuais im plícitos:  a boa- fé 
processual, a efet ividade e a adequação.  Assim , a alternat iva  C  está correta e 
é o gabarito da questão.  

Q3 0 . FGV/ TJ- BA / 2 0 1 5  

A herm enêut ica jurídica vem  se destacando com o um  dos tem as cent rais na 
reform ulação da ciência processual m oderna. De acordo com  a hermenêut ica 
jurídica, o juiz deve, ao julgar, aplicar:  

a)  os princípios processuais de acordo com  as regras processuais cont idas 
no Código de Processo Civil;  

b)  a analogia, os costum es e os princípios gerais do Direito com o fontes 
prim árias das norm as processuais;  

c)  a interpretação literal, em  det r im ento da percepção sistem át ica das regras 
e princípios processuais;  

d)  a sua percepção pessoal sobre as regras processuais em  razão do pr incípio 
const itucional da m ot ivação;  

e)  os pr incípios e as regras de m odo a definir  com  clareza o alcance e a 
incidência das norm as processuais. 

Com entár ios  
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A alternat iva  A  está incorreta. As regras processuais cont idas no Código de 
Processo Civil devem  ser aplicadas de acordo com  os pr incípios processuais.  

A alternat iva  B  está incorreta. A analogia, os costum es e os pr incípios gerais do 
Direito são t idos com o fontes secundárias das norm as processuais. 

A alternat iva  C  está incorreta. A interpretação literal não pode ser ut ilizada em  
det r im ento da percepção sistem át ica das regras e dos pr incípios processuais. 

A alternat iva  D  está incorreta. Não se adm ite que o julgam ento seja baseado 
nas percepções pessoais do juiz, pois deve ser fundam entado nas regras de 
direito e na prova cont ida nos autos.  

A alterna t iva  E  está correta e é o gabarito da questão. Com pete ao juiz aplicar 
os princípios e as regras de m odo a definir  com  clareza o alcance e a incidência 
das norm as processuais. 

Q3 1 . FUNDEP/ TCE- MG/ 2 0 1 5  

Sobre os princípios const itucionais explícitos e im plícitos do Direito 
Processual, são dadas um a proposição 1 e um a razão 2. 

1. O devido processo legal aplica-se, tam bém , às relações jurídicas privadas. 
Na verdade, qualquer direito fundamental, e o devido processo legal é um  
deles, aplica-se ao âm bito das relações jurídicas privadas,  

PORQUE  

2. a palavra processo, aqui, deve ser com preendida em  seu sent ido am plo:  
qualquer m odo de produção de norm as jurídicas ( j ur isdicional,  
adm inist rat ivo, legislat ivo ou negocial) . Desse m odo, a atual Const ituição 
Brasileira adm ite a am pla vinculação dos part iculares aos direitos 
fundam entais nela erigidos, de m odo que não só o Estado com o toda a 
sociedade podem  ser sujeitos desses direitos.  

Assinale a alternat iva CORRETA. 

a)  A proposição e a razão são verdadeiras e a razão just if ica a proposição 

b)  A proposição e a razão são verdadeiras, m as a razão não just if ica a 
proposição 

c)  A proposição é verdadeira, m as a razão é falsa 

d)  A proposição é falsa, m as a razão é verdadeira. 

e)  A proposição e a razão são falsas. 

Com entár ios  

As duas proposições rem etem  à aplicação dos direitos e garant ias fundam entais 
às relações ent re pessoas privadas. Sabe-se que os direitos fundamentais 
surgiram  – notadam ente os de prim eira dim ensão – com  a finalidade de im por 
lim ites às arbit rar iedades estatais. Contudo, dada a relevância desses princípios 
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internam ente, entende-se que eles são aplicáveis não apenas às relações que 
envolvam  o Estado. 

Nesse contexto, as garantais processuais, tal com o a do cont raditór io, aplicam -
se às relações ent re pessoas pr ivadas. Desse m odo, as proposições acim a estão 
corretas.  

A propósito, é clássico o julgam ento exarado no RE nº  201.819 do STF18.  Confira 
a em enta:  

 
SOCI EDADE CI VI L SEM FINS LUCRATI VOS. UNI ÃO BRASI LEI RA DE COMPOSI TORES. 
EXCLUSÃO DE SÓCI O SEM GARANTI A DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADI TÓRI O. EFI CÁCI A 
DOS DI REI TOS FUNDAMENTAI S NAS RELAÇÕES PRI VADAS. RECURSO DESPROVI DO. I . 
EFI CÁCI A DOS DI REITOS FUNDAMENTAI S NAS RELAÇÕES PRI VADAS. As violações a 
direitos fundam entais não ocorrem  som ente no âm bito das relações ent re o cidadão e o 
Estado, m as igualm ente nas relações t ravadas ent re pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado. Assim , os direitos fundam entais assegurados pela Const ituição vinculam 
diretam ente não apenas os poderes públicos, estando direcionados também  à proteção dos 
part iculares em  face dos poderes privados. I I .  OS PRI NCÍ PI OS CONSTI TUCI ONAI S COMO 
LI MI TES À AUTONOMI A PRI VADA DAS ASSOCI AÇÕES. A ordem jurídico-const itucional 
brasileira não conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de agir à revelia dos 
princípios inscritos nas leis e, em  especial, dos postulados que têm por fundam ento direto 
o próprio texto da Const ituição da República, notadam ente em  tem a de proteção às 
liberdades e garant ias fundam entais. O espaço de autonom ia privada garant ido pela 
Const ituição às associações não está im une à incidência dos princípios const itucionais que 
asseguram  o respeito aos direitos fundam entais de seus associados. A autonom ia privada, 
que encont ra claras lim itações de ordem  jurídica, não pode ser exercida em  det r im ento ou 
com  desrespeito aos direitos e garant ias de terceiros, especialm ente aqueles posit ivados 
em  sede const itucional, pois a autonom ia da vontade não confere aos part iculares, no 
dom ínio de sua incidência e atuação, o poder de t ransgredir ou de ignorar as rest r ições 
postas e definidas pela própria Const ituição, cuja eficácia e força norm at iva tam bém  se 
im põem , aos part iculares, no âm bito de suas relações privadas, em tem a de liberdades 
fundam entais. I I I .  SOCI EDADE CIVI L SEM FINS LUCRATI VOS. ENTIDADE QUE I NTEGRA 
ESPAÇO PÚBLI CO, AI NDA QUE NÃO-ESTATAL. ATIVI DADE DE CARÁTER PÚBLI CO. 
EXCLUSÃO DE SÓCI O SEM GARANTI A DO DEVI DO PROCESSO LEGAL.APLI CAÇÃO DI RETA 
DOS DI REITOS FUNDAMENTAI S À AMPLA DEFESA E AO CONTRADI TÓRI O. As associações 
privadas que exercem  função predom inante em  determ inado âm bito econôm ico e/ ou social, 
m antendo seus associados em  relações de dependência econôm ica e/ ou social, integram  o 
que se pode denom inar de espaço público, ainda que não-estatal. A União Brasileira de 
Com positores -  UBC, sociedade civil sem  fins lucrat ivos, integra a est rutura do ECAD e, 
portanto, assum e posição privilegiada para determ inar a extensão do gozo e fruição dos 
direitos autorais de seus associados. A exclusão de sócio do quadro social da UBC, sem  
qualquer garant ia de am pla defesa, do cont raditór io, ou do devido processo const itucional, 
onera consideravelm ente o recorr ido, o qual fica im possibilitado de perceber os direitos 
autorais relat ivos à execução de suas obras. A vedação das garant ias const itucionais do 
devido processo legal acaba por rest r ingir a própria liberdade de exercício profissional do 
sócio. O caráter público da at ividade exercida pela sociedade e a dependência do vínculo 
associat ivo para o exercício profissional de seus sócios legit im am , no caso concreto, a 

                                    
18 RE 201819, Rel. Ellen Gracie, Relator p/  acórdão:   Min. Gilmar Mendes, 2ª  Turma, julgado em  
11/ 10/ 2005, DJ 27-10-2006. 
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aplicação direta dos direitos fundam entais concernentes ao devido processo legal, ao 
cont raditór io e à am pla defesa (art . 5º , LIV e LV, CF/ 88) . I V. RECURSO EXTRAORDI NÁRIO 
DESPROVI DO. 

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. 

Q3 2 . CONSULPLAN/ TJ - MG/ 2 0 1 5  

Foi em it ida sentença const itut iva em  processo ordinár io. I nconform ado com  
o resultado um a das partes form ula pedido de reconsideração. O Juiz da 
causa conhece do pedido e reform ula a sentença, indicando que acatou a 
reconsideração com o em bargos de declaração devido ao pr incípio da 
fungibilidade recursal. Entendendo que a decisão é equivocada e 
m anifestam ente ilegal, o princípio processual violado com  a conduta do 
m agist rado é o da 

a)  singularidade. 

b)  consum ação. 

c)  taxat iv idade. 

d)  m ot ivação. 

Com entár ios  

Nessa questão a banca explorou um  assunto interessante. 

Não há previsão de pedido de reconsideração da sentença. Caso a parte não 
concorde, prevê o NCPC, no art . 1.009 e seguintes, a possibilidade de 
interposição do recurso de apelação. 

Desse m odo, à luz do princípio da taxat iv idade dos recursos, tem os que apenas 
serão considerados os recursos que est iverem  previstos no NCPC ou em 
legislação específica. Logo, a alternat iva  C  é a correta e gabarito da questão. 

Adem ais, o art . 994, do NCPC, enum era quais são os recursos cabíveis. Veja:  

Art . 994.  São cabíveis os seguintes recursos:  

I  -  apelação;  

I I  -  agravo de inst rum ento;  

I I I  -  agravo interno;  

I V -  em bargos de declaração;  

V -  recurso ordinário;  

VI  -  recurso especial;  

VI I  -  recurso ext raordinário;  

VI I I  -  agravo em  recurso especial ou ext raordinário;  

I X -  embargos de divergência. 

Fora essas hipóteses, não há possibilidade de out ro inst rum ento de irresignação.  

Im portante m encionar, ainda:  
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Q3 3 . CESPE/ TJ- RR/ 2 0 1 3  

Considere que, tendo sido proferida sentença de m érito, um a das partes 
tenha interposto pedido de reconsideração e o juiz tenha recebido o pedido 
com o em bargos de declaração. Nesse caso, o m agist rado 

a)  afrontou o princípio da taxat iv idade. 

b)  obedeceu ao pr incípio da fungibilidade. 

c)  violou o pr incípio da consum ação. 

d)  atendeu ao pr incípio da com plem entaridade. 

e)  desrespeitou o princípio da singular idade. 

Com entár ios  

No m esm o sent ido da questão anter ior, a alternat iva correta e o gabarito da 
questão é a alternat iva  A ,  pois o princípio da taxat ividade im pede que um  
pedido de reconsideração – feito incorretam ente – seja recebido com o em bargos 
de declaração. 

Q3 4 . FCC/ TCE- CE/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Rom ero propõe ação de despejo por falta de pagam ento cont ra Oicilef,  m as 
seu advogado apresenta pet ição inicial sem  a observância de todos os 
requisitos legais, ostentando ainda defeitos e irregular idades na exposição 
dos fatos capazes de dificultar o julgam ento do m érito. Em  razão disso, 
deverá o juiz, em  relação à inicial,  

a)  declarar a ineficácia da inicial apresentada, int im ando o autor para que a 
subst itua, para aproveitam ento das custas processuais recolhidas.  

b)  determ inar a im ediata citação do réu, pois pelo pr incípio da isonom ia 
processual não pode or ientar o autor de nenhum m odo.  

• Para cada ato judicial recorrível existe um recurso próprio previsto, de forma 
que é, em regra, vedado à parte ut ilizar de mais de um recurso para impugnar 
um mesmo ato decisório.

Princípio da singular idade ( unir recorr ibilidade ou unicidade)

• Uma vez que a parte interpôs um recurso, não poderá aditar ou modificar os 
recursos, pois o ato processual consuma-se quando prat icado.

Princípio da consum ação

• Exigência de fundamentação explícita do magist rado quanto à decisão 
adotada.

Princípio da m ot ivação
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c)  indefer ir  de im ediato a inicial, pelo prejuízo aos princípios do cont raditór io 
e da am pla defesa.  

d)  declarar a nulidade do processo, por se t ratar de vícios insanáveis.  

e)   determ inar que o autor a em ende, ou a com plete, no prazo de quinze 
dias. 

Com entár ios  

Em bora elaborada para o CPC73, a questão pode ser aplicada no contexto do 
NCPC. 

Conform e consta do art . 9º , do NCPC, não poderá o m agist rado tom ar um a 
decisão sem  previam ente ouvir  a parte cont rária, ainda m ais se essa decisão 
gerar prejuízo. No caso, devido aos defeitos e irregular idades constatadas na 
exposição dos fatos, o m agist rado não poderá “declarar a ineficácia” , “ indeferir  
de im ediato a inicial”  ou “declarar a nulidade do processo” . Sem  ent rar no m érito 
da possibilidade de se adotar essas decisões, você deve, de pronto, elim inar as 
alternat ivas A ,  C e D .  

A alternat iva  B  tam bém  não é correta, pois, com o sabem os, por dever de 
cooperação e da prim azia da decisão de m érito, o m agist rado deve “alertar”  a 
parte quanto a eventuais ir regularidades, a fim  de se chegar à decisão de m érito. 

Portanto, sem  mesm o aprofundar o estudo do NCPC, você conclui que a 
alternat iva  E  é a correta e gabarito da questão. No m esm o sent ido, tem os o art .  
321, do NCPC, que t rata em  específico do assunto ret ratado:  

Art . 321.  O juiz, ao verificar que a pet ição inicial NÃO  preenche os requisitos  dos arts. 
319 e 320 ou que apresenta defe itos e ir re gular idades  capazes de dificultar o 
julgam ento de m érito, determ inará que o autor , NO PRAZO DE 1 5  ( quinze)  DI AS ,  a 
em ende ou a  com plete, indicando com  precisão o que deve ser  corr igido ou 
com pletado .  

Q3 5 . FCC/ TCM- GO/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Considere os art igos da lei processual civ il:   

O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso 
oficial,  salvo as exceções previstas em  lei.  

O juiz decidirá o m érito nos lim ites propostos pelas partes, sendo- lhe vedado 
conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciat iva da 
parte. 

Dizem  respeito aos princípios, respect ivam ente 

a)  da inércia e da inafastabilidade da jur isdição. 

b)  do im pulso oficial e da persuasão racional. 

c)  da inércia e da congruência. 

d)  do im pulso oficial e da iniciat iva da parte. 

e)  da m ot ivação das decisões judiciais e da adst r ição. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  118 
 

Com entár ios  

Essa questão abrange dois pr incípios relevantes do Direito Processual Civil.  

O pr im eiro deles está previsto no art . 2º , do NCPC, sendo denom inado de 
princípio da inércia da jur isdição, que im põe à parte dar início ao processo. 

O segundo é conhecido com o princípio da congruência (ou adst r ição) . Previsto no 
art . 141, do NCPC, ele estabelece que o m agist rado está vinculado àquilo que foi 
proposto pelas partes no processo, de m odo que não poderá analisar de ofício 
questões que a lei at r ibua à iniciat iva da parte. Esse pr incípio prest igia o m odelo 
disposit ivo de processo. 

Portanto, a alterna t iva  C  é a correta e gabarito da questão. 

Rapidam ente...  

 

Q3 6 . FGV/ TJ- BA/ 2 0 1 5 / adaptada ao NCPC  

Estabelece o NCPC que sem pre que um a das partes requerer a juntada de 
docum ento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a out ra parte, que 
disporá do prazo de 15 dias para im pugnar a adm issibilidade da prova 
docum ental, im pugnar sua autent icidade, suscitar sua falsidade, com  ou sem  
deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas m anifestar-se 
sobre seu conteúdo 

Tal regra encont ra fundam ento const itucional no princípio:  

a)  da efet iv idade;  

b)  da econom ia processual;  

c)  do cont raditór io;  

d)  disposit ivo;  

e)  da prevenção. 

Com entár ios  

• uma vez provocada a jur isdição, const itui interesse público ver a demanda 
resolvida, de modo que o magist rado deve conduzir o processo ao desfecho 
final.

pr incípio do im pulso of icia l ( pr incípio da dem anda)

• relacionado com o princípio da mot ivação, prevê que o juiz apreciará a prova 
constante dos autos, independentemente do sujeito que a t iver promovido, e 
indicará, na decisão, as razões da formação de seu convencimento.

pr incípio da persuasão raciona l
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Tem os aqui a referência ao art . §1º , do art . 437, do NCPC, que ret rata o pr incípio 
do cont raditór io, de form a que a alternat iva  C  é a correta e gabarito da questão. 

§ 1o Sem pre que um a das partes requerer a juntada de docum ento aos autos, o juiz ouvirá, 
a seu respeito, a out ra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze)  dias para adotar qualquer 
das posturas indicadas no art . 436. 

Para não errar:  

 

Q3 7 . FGV/ TJ- PI / 2 0 1 5   

A sentença que julga m atéria não com preendida pela dem anda, que deixa 
de julgar pedido form ulado pelo autor ou que confere à parte m ais do que 
foi postulado incorre em  vícios, por aplicação de um  princípio fundam ental 
do Direito Processual. 

Os vícios e o pr incípio processual acim a refer idos são, respect ivam ente:  

a)  nulidade absoluta, nulidade relat iva e irregular idade — princípio nem o 
tenetur se detegere;  

b)  ext ra pet ita, ret ro pet ita e supra pet ita — princípio da equidade;  

c)  nulidade absoluta, nulidade relat iva e irregularidade — princípio da 
congruência;  

d)  ext ra pet ita, ret ro pet ita e supra pet ita — princípio nem o tenetur se 
detegere;  

e)  ext ra pet ita, cit ra pet ita e ult ra pet ita — princípio da congruência. 

Com entár ios  

A decisão ext ra pet ita é aquela profer ida fora  dos pedidos da parte, ou seja, que 
concede algo além  do rol postulado, enquanto a decisão ult ra pet ita é aquela que 

• pretende-se conferir  efet ivamente o direito reconhecido em sentença para que 
a parte possa gozá- lo

princípio da efet ividade

• visa obter o maior resultado com o m ínimo de atos processuais

princípio da econom ia processual

• nenhum juiz prestará a tutela jur isdicional senão quando a parte ou o 
interessado a requerer, nos casos e formas legais

princípio do disposit ivo

• quando houver mais de um juiz competente, será prevento o juízo do regist ro 
ou dist r ibuição do processo.

princípio da prevenção
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aprecia o pedido e lhe at r ibui um a extensão m aior  do que a pretendida pela 
parte. Já a decisão infra pet ita, tam bém  conhecida com o cit ra pet ita, deixa  de 
apreciar pedido form ulado pelo autor. 

O pr incípio da congruência ou adst r ição está previsto no art .  492, do NCPC, e 
refere-se à necessidade de o m agist rado decidir a lide dent ro dos lim ites 
objet ivados pelas partes, não podendo proferir  sentença de 
form a ext ra, ult ra ou infra pet ita. 

Art . 492.  É vedado ao juiz proferir  decisão de natureza diversa da pedida, bem  com o 
condenar a parte em  quant idade superior ou em  objeto diverso do que lhe foi dem andado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional. 

Portanto, a alterna t iva  E  está correta e é o gabarito da questão.  

Q3 8 . FCC/ TJ- PE/ 2 0 1 5   

Em  relação à norm a processual civ il e a suas fontes form ais, considere os 
enunciados seguintes:   

I .  Com o o processo civil integra o direito público, suas norm as são sem pre 
cogentes, inexist indo norm as disposit ivas processuais. 

I I .  Tendo em  vista a lei federal com o fonte form al pr im ária do processo civil,  
é correto dizer que com pete à União legislar sobre o direito processual civ il,  
tendo porém  os Estados com petência concorrente à União para legislar sobre 
norm as procedim entais em  m atéria processual. 

I I I .  As fontes form ais acessórias do direito processual civ il são as m esm as 
das norm as em  geral,  quais sejam , analogia, costum es e pr incípios gerais 
do direito;  servem  para suprir  as lacunas do ordenam ento jurídico, 
integrando-o.  

Está correto o que se afirm a em  

a)  I  e I I I ,  apenas 

b)  I ,  I I  e I I I  

c)  I I  e I I I ,  apenas. 

d)  I ,  apenas 

e)  I  e I I ,  apenas. 

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens. 

O item  I  está incorreto. O direito processual civ il é 
com posto preponderantem ente  por  regras cogentes ,  im perat ivas ou de 
ordem  pública, que não podem  ter sua incidência afastada pela vontade das 
partes.  

O item  I I  está correto. Com pete à União legislar sobre o direito processual civ il,  
tendo os Estados, porém , com petência concorrente à União para legislar sobre 
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norm as procedim entais em  m atéria processual.  Vejam os o art . 22, I ,  e o art . 24, 
XI , am bos da Const ituição Federal.  

Art . 22. Com pete privat ivam ente à União legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, eleitoral, agrário, m arít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  

Art . 24. Com pete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentem ente 
sobre:  

XI  -  procedim entos em m atéria processual;  

O item  I I I  está correto.  Com  base no art . 4º , da LINDB, as fontes form ais são 
const ituídas pelas leis, por analogia, pelos costum es e pelos pr incípios gerais do 
Direito.  

Art . 4o  Quando a lei for om issa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costum es 
e os princípios gerais de direito. 

Dessa form a, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q3 9 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 4  

Em  m atéria de defesa, entende-se por princípio da eventualidade 

a)  o dever do réu de alegar, na contestação, toda a m atéria que lhe 
aproveita, sob pena de preclusão. 

b)  a faculdade do réu de apresentar reconvenção em  subst ituição à 
contestação. 

c)  a prerrogat iva do réu de não ser com pelido a produzir  prova cont ra si.  

d)  a garant ia do exercício do cont raditór io, caso o autor apresente novos 
docum entos, na fase de inst rução processual. 

Com entár ios  

O princípio da eventualidade significa dizer que cabe ao réu form ular toda sua 
defesa na contestação.  

Segundo o art . 336, do NCPC, é dever do réu alegar, na contestação, toda a 
m atéria que lhe aproveita sob pena de preclusão. 

Art . 336.  I ncum be ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as 
razões de fato e de direito com que im pugna o pedido do autor e especificando as provas 
que pretende produzir. 

O art . 342, do NCPC, m enciona quando será possível o réu deduzir novas 
alegações, depois da contestação. 

Art . 342. Depois da contestação, só é lícito ao réu deduzir novas alegações quando:  

I  -  relat ivas a direito ou a fato superveniente;  

I I  -  com pet ir  ao juiz conhecer delas de ofício;  

I I I  -  por expressa autorização legal, puderem ser form uladas em  qualquer tem po e grau de 
jur isdição. 
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Assim , a alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão.  

Q4 0 . FCC/ TJ- CE/ 2 0 1 4 / adaptada ao NCPC  

No processo cautelar, além  dos procedim entos cautelares específicos, pode 
o juiz determ inar as m edidas que considerar adequadas para efet ivação da 
tutela provisór ia, desde que m ot ive seu convencim ento de m odo claro e 
preciso. 

a)  pr incípio da im posição norm at iva do juízo.  

b)  pr incípio da inst rum entalidade processual.  

c)  poder de coerção jur isdicional.  

d)  poder de antecipação tutelar do provim ento jur isdicional pelo j uiz.  

e)  poder geral de cautela do juiz. 

Com entár ios  

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão. Essa possibilidade t raduz 
o poder geral de cautela do juiz e está prevista no art . 297, do NCPC.  

Art . 297.  O juiz poderá determ inar as m edidas que considerar adequadas para efet ivação 
da tutela provisória. 

Parágrafo único.  A efet ivação da tutela provisória observará as norm as referentes ao 
cum prim ento provisório da sentença, no que couber. 

Q4 1 . FCC/ TJ- AP/ 2 0 1 4   

Considere:   

I .  São fontes form ais da norm a processual civ il a Const ituição Federal, bem  
com o os dem ais atos que ela prevê ou consente, quais sejam , a lei,  os 
t ratados internacionais, os princípios gerais do direito e os usos e costum es 
forenses.  

I I .  Na interpretação da lei processual civil,  o m étodo em pregado é o 
exegét ico ou gramat ical, consistente na busca do significado do texto no 
conjunto das disposições correlatas, cont idas na ordem jurídico-  posit iva 
com o um  todo.  

I I I .  No tocante à eficácia da lei processual civ il no tem po, aplica-se 
ordinar iam ente a regra tem pus regit  actum , pela qual fatos ocorr idos e 
situações já consum adas no passado não se regem  pela lei nova que ent ra 
em  vigor, m as cont inuam  valorados segundo a lei do seu tem po.  

Está correto o que consta em  

a)  I I I ,  apenas. 

b)  I  e I I I ,  apenas. 

c)  I  e I I ,  apenas. 

d)  I I  e I I I ,  apenas. 
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e)  I ,  I I  e I I I .  

Com entár ios  

Vam os analisar cada um  dos itens. 

O item  I  está correto. As fontes form ais da norm a processual civ il preveem  ou 
consentem  determ inados atos, a saber:  a lei,  os t ratados internacionais, os 
princípios gerais do direito e os usos e costum es forenses. Nesse sent ido, confira 
o art . 13, do NCPC:  

Art . 13.  A jur isdição civil será regida pelas norm as processuais brasileiras, ressalvadas as 
disposições específicas previstas em t ratados, convenções ou acordos internacionais de que 
o Brasil seja parte. 

O item  I I  está incorreto. Lem bre-se:  

 m étodo sistem át ico  -  busca do significado do texto no conjunto das disposições 
correlatas, cont idas na ordem jurídico-posit iva como um todo.  

 m étodo exegét ico  (ou gramat ical)  -  exame das palavras e orações cont idas no texto.  

O item  I I I  está correto. Quanto à eficácia da lei processual em  relação aos 
processos pendentes, aplica-se a regra do “ tem pus regit  actum ” ,  segundo a qual 
fatos ocorr idos e situações já consum adas no passado não se regem  pela lei nova 
que ent ra em  vigor, m as cont inuam  valorados segundo a lei do seu tem po.  

Nesse contexto, prevê o NCPC:  

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q4 2 . FCC/ TJ- AP/ 2 0 1 4   

O princípio const itucional da inafastabilidade do cont role j ur isdicional 

a)  não se aplica ao processo civil,  por ser de direito substancial 
const itucional.  

b)  não se aplica ao processo civil,  por ser própr io do Direito Adm inist rat ivo 
e do Direito Tr ibutário. 

c)  aplica-se ao processo civil e significa a obr igator iedade de o Juiz decidir  
as dem andas propostas, quaisquer que sejam . 

d)  aplica-se ao processo civil e significa que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciár io qualquer lesão ou am eaça a direito. 

e)  aplica-se ao processo civil e significa que ninguém  pode alegar o 
desconhecim ento da lei para im pedir a prestação jurisdicional. 

Com entár ios  
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A alterna t iva  A  está incorreta. O pr incípio const itucional da inafastabilidade do 
cont role j ur isdicional se aplica ao processo civil,  tal com o vár ios out ros pr incípios 
const itucionais.  

A alternat iva  B  está incorreta. O princípio const itucional da inafastabilidade do 
cont role j ur isdicional não só se aplica com o é pró pr io do Dire ito Processual 
Civil .   

A alternat iva  C  está incorreta, pois estam os a t ratar do princípio da 
indeclinabilidade. Muito em bora se relacione com  o princípio da inafastabilidade, 
o princípio da indeclinabilidade im põe um  dever ao m agist rado, qual seja, o de 
apreciar as dem andas quando provocado pela parte. Portanto, se est iver dent ro 
das hipóteses legais de com petência, não poderá o m agist rado se recusar a 
decidir a causa proposta em  face do pr incípio da indeclinabilidade.  

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da 
inafastabilidade aborda que o Poder Judiciár io não excluirá da apreciação am eaça 
ou lesão a direito. Vejam os o art . 5, inciso XXXV, da CF. 

XXXV -  a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou am eaça a direito;  

A alternat iva  E  está incorreta. O princípio da obrigatoriedade significa que 
ninguém  pode alegar o desconhecim ento da lei para im pedir a prestação 
jur isdicional. 

Q4 3 . FCC/ TRT- 1 8 ª  Região ( GO) / 2 0 1 4   

É defeso ao Juiz profer ir  sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 
pedida, bem  com o condenar o réu em  quant idade superior ou em  objeto 
diverso do que lhe foi dem andado. Esse enunciado norm at ivo refere-se ao 
princípio processual da 

a)  obrigator iedade da jur isdição. 

b)  eventualidade. 

c)  inércia jur isdicional. 

d)  adst r ição ou congruência. 

e)  reciprocidade decisór ia. 

Com entár ios  

O princípio da congruência t rata-se de um a proibição ao m agist rado. O juiz não 
poderá conceder nada a m ais ou diferente do que foi pedido, com  base no art .  
141, do NCPC:  

Art . 141.  O juiz decidirá o m érito nos lim ites propostos pelas partes, sendo- lhe vedado 
conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciat iva da parte. 

Portanto, a alterna t iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q4 4 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 4   

A respeito do princípio da dem anda, é correto afirm ar que 
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a)  o interessado deve ter a iniciat iva quanto ao exercício de sua pretensão 
em  juízo, sendo que o princípio da dem anda é excludente princípio do 
im pulso oficial.  

b)  perm ite que as partes possam  tecer suas alegações ao longo de todo o 
processo, inclusive no segundo grau, não havendo que se falar em  preclusão. 

c)  prevê que cabe ao órgão julgador determ inar, de ofício, todas as 
providências necessárias com  vistas à sat isfação do direito do autor, ainda 
que este não o tenha requerido. 

d)  o interessado deve ter a iniciat iva quanto ao exercício de sua pretensão 
em  juízo, sendo que o pr incípio da dem anda é com plem entado pelo pr incípio 
do im pulso oficial.  

e)  assegura a todos os jur isdicionados o direito const itucional de dem andar, 
de form a am pla e ilim itada. 

Com entár ios  

O princípio da dem anda significa que o Juiz está vinculado ao pedido form ulado 
nos autos do processo. Tendo em  vista que a jur isdição é inerte, a provocação 
inicial pela parte acaba por vincular o m agist rado àquilo que foi pedido, devendo 
a decisão ficar rest r ita ao que foi requerido. 

É o que determ ina o art . 2º , do NCPC. 

Art . 2o O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei. 

Im portante destacar que o próprio disposit ivo enuncia, ao m esm o tem po, o 
princípio da dem anda e o do im pulso oficial. Desse m odo, é de se notar que 
am bos cam inham  juntos na m archa processual. Sem  a provocação, não há 
m ovim entação da m áquina judiciár ia que será conduzida por im pulso oficial.  
Desse m odo, a alternat iva  A  está incorreta e se cont rapõe à alternat iva  D ,  que 
é o gabarito da questão.  

Quanto à alternat iva  B ,  em  regra, não é possível inovar alegações em  sede 
recursal, conform e será estudado m ais adiante. 

A alternat iva  C está incorreta, pois de acordo com  o art . 492, do NCPC, não 
poderá o m agist rado profer ir  decisão de natureza diversa da pedida, sob pena de 
violação ao pr incípio da adst r ição (ou congruência) . 

Por fim , peca a alternat iva  E  ao t ratar do tem a de form a demasiadam ente 
abrangente, pois o princípio da dem anda é circunscrito por requisitos e condições, 
conform e estudarem os adiante. 

Q4 5 . VUNESP/ EMPLASA / 2 0 1 4  

Ent re os princípios const itucionais do processo, está o da ubiquidade, o qual 
determ ina que;  
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a)  nenhum a am eaça ou lesão de direito individual ou colet ivo será subt raída 
à apreciação do Poder Judiciár io. 

b)  o juiz deve t ratar as partes de m aneira isonôm ica, ainda que isto 
signifique t ratar desigualm ente os desiguais. 

c)  o juiz, no exercício da função jur isdicional, deve se pautar por cr itér ios de 
equidade, em  todos os seus term os. 

d)  em  caso de dúvida sobre quem  tem  razão, o juiz não poderá deixar de 
sentenciar, devendo aplicar a regra do ônus da prova. 

e)  o juiz, no exercício da função jur isdicional,  deve agir  com  im parcialidade, 
em  todos os seus term os, perm anecendo equidistante das partes. 

Com entár ios  

O princípio da ubiquidade é tam bém  denom inado de princípio da inafastabilidade 
de jur isdição e encont ra-se disposto do art . 5º , inciso XXXV, da CF/ 88.  

XXXV -  a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou am eaça a direito;  

Portanto, a alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão.  

Lem bre-se:  

 

Q4 6 . FCC/ TRT- 1 ª  REGI ÃO ( RJ) / 2 0 1 3  

Com pete ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo 
as razões de fato e de direito, com  que im pugna o pedido do autor e 
especificando as provas que pretende produzir. Esse enunciado legal 
concerne ao pr incípio;  

a)  const itucional da produção da prova lícita. 

b)  processual da livre invest igação probatória.  

c)  processual da eventualidade.  

d)  const itucional da isonom ia. 

e)  processual da adst r ição ou congruência. 

Com entár ios  

SÃO SI NÔNI MOS

princípio da inafastabilidade da 
jur isdição

princípio do acesso à Just iça

princípio da ubiquidade
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O princípio da eventualidade aponta que incum be ao réu apresentar todos os seus 
argum entos de defesa e vem  previsto no art . 336, do NCPC. 

Art . 336.  I ncum be ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as 
razões de fato e de direito com que im pugna o pedido do autor e especificando as provas 
que pretende produzir. 

Dessa form a, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Para não errar:  

 Princípio da produção da prova lícita :  considerado por alguns com o 
princípio, faculta à parte produzir todas e quaisquer provas não vedadas 
para com provar o alegado ou defendido em  Juízo. 

 Princípio da livre inve st igação probatór ia :  concede liberdade ao 
m agist rado para, diante das provas produzidas, ut ilizar-se daquelas que 
pretende para form ação do seu convencim ento. 

 Princípio da isonom ia :  Paridade de t ratam ento se dá em  relação ao 
exercício dos direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos 
ônus;  aos deveres e à aplicação de sanções processuais. 

 Princípio da adst r ição :  o m agist rado está vinculado àquilo que foi 
proposto pelas partes no processo, de m odo que não poderá analisar de 
ofício questões que a lei at r ibua à iniciat iva da parte. Esse princípio prest igia 
o m odelo disposit ivo de processo. 

Q4 7 . FCC/ MPE- MA/ 2 0 1 3 / adaptado ao NCPC  

O processo se or igina por iniciat iva da parte (nem o iudex sine actore ne 
procedat  iudex ex officio) , m as se desenvolve por im pulso oficial (NCPC, art . 
2º )  (Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 
Com entado, 13. ed., 2013, p. 207) . Trata-se do princípio de direito 
processual da  

a)  inércia ou disposit ivo.  

b)  inafastabilidade da jur isdição. 

c)  celer idade processual.   

d)  inst rum entalidade.  

e)  estabilidade da lide. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. Trata-se do princípio da 
inércia da jur isdição. Esse pr incípio nos diz que o processo com eça por iniciat iva 
da parte (princípio disposit ivo)  ou se desenvolve por im pulso oficial (pr incípio 
inquisit ivo) .  

Tem os um  sistem a processual m isto, com  destaque para o princípio disposit ivo, 
na m edida em  que o Juiz poderá atuar apenas para a produção de provas no 
processo e para conduzi- lo ao final. No m ais, o Direito Processual Civil revela-se 
disposit ivo. 
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Vejam os o art . 2º , do NCPC. 

Art . 2o O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei. 

Q4 8 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3   

O pedido do autor delim ita a j ur isdição a ser prestada. O pr incípio processual 
que inform a essa delim itação é o da  

a)  duração razoável do processo. 

b)  eventualidade. 

c)  im parcialidade. 

d)  adst r ição ou congruência. 

e)  celer idade ou econom ia processuais. 

Com entár ios  

O princípio processual que delim ita a j ur isdição é o princípio da congruência, pois 
este dem arca o cam po de atuação do m agist rado, vedando qualquer incursão 
fora desse lim ite, sob pena de caracterização de sentença ult ra, ext ra ou infra 
pet ita.  Assim , o juiz não poderá conceder nada a m ais ou diferente do que foi 
pedido, com o prevê o art . 141, do NCPC:  

Art . 141.  O juiz decidirá o m érito nos lim ites propostos pelas partes, sendo- lhe vedado 
conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciat iva da parte. 

Portanto, a alterna t iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q4 9 . CESPE/ TRE- MS/ 2 0 1 3  

Com  relação aos pr incípios const itucionais do processo civil,  assinale a opção 
correta. 

a)  O sistem a de cotas para ingresso nas universidades, adotado em  todas 
as faculdades, públicas ou part iculares, é consequência do pr incípio da 
igualdade processual. 

b)  O princípio do juízo natural, no aspecto objet ivo, desdobra-se em  duas 
garant ias:  a preexistência do órgão jur isdicional ao fato e o respeito absoluto 
às regras objet ivas de determ inação de com petência. 

c)  No aspecto subjet ivo, o princípio do juízo natural refere-se tão som ente à 
questão da im parcialidade do juiz. 

d)  O pr incípio do devido processo legal é aplicável apenas no âm bito público, 
sem  alcançar os part iculares, já que se refere apenas aos processos judiciais. 

e)  A dim ensão substancial do princípio do cont raditór io refere-se ao direito 
de part icipar do processo, de ser ouvido, do autor que está no polo passivo 
da relação jurídico-processual. 

Com entár ios  
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A alterna t iva  A  está incorreta. É consequência do pr incípio da igualdade em  seu 
aspecto m aterial, por interm édio do qual deve conceder t ratam ento pr iv ilegiado 
àqueles que est iverem  em  condição jurídica inferior (hipossuficiente) . Desse 
m odo, caracter iza-se a aplicação da isonom ia em  sent ido m aterial, não 
const ituindo relação com  o princípio da igualdade em  sent ido processual. 

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. Não t ratam os desse 
princípio na parte teór ica da m atéria. Desse m odo, vam os desenvolver aqui 
alguns conceitos relevantes. 

Previsto no art . 5º , XXXVI I  e LI I I ,  am bos da CF, a definição do Juiz com petente 
para julgar a causa sem pre estará determ inado de form a prévia ao surgim ento 
do conflito ou, m ais especificam ente, da dem anda. 

Nesse contexto, decorre diretam ente do princípio a vedação ao Juízo de exceção, 
ou seja, do Juízo const ituído após o acontecim ento dos fatos a serem  julgados. 

Dout r inar iam ente, o princípio do Juiz natural é analisado sob o aspecto subjet ivo 
e objet ivo.  

Em  relação ao aspecto subjet ivo, com o o nom e indica, a análise se dá a part ir  da 
atuação do suje ito  m agist rado. Assim , o juiz deve agir  de form a im parcial,  com  
respeito à equidistância em  relação às partes.  

Pelo aspecto objet ivo, a dout r ina, t radicionalm ente, dist ingue dois sent idos desse 
princípio:  

1 º  sent ido :  t radicional, segundo o qual à luz a imparcialidade e da segurança jurídica, o 
magist rado deve ser const ituído previamente aos fatos;  e 

2 º  sent ido :  contemporâneo, t rata da definição do magist rado competente para 
julgamento, com base em regras abst ratas, objet ivas e gerais definidas na legislação 
processual civil. 

Desse m odo, o pr incípio do juízo natural desdobra-se em  duas garant ias:  a pré-
existência do órgão jur isdicional ao fato e o respeito absoluto às regras objet ivas 
de determ inação de com petência. 

A alternat iva  C  está incorreta. Como vim os acim a, a garant ia do juiz natural 
pelo aspecto subjet ivo consiste na exigência da im parcialidade e da 
independência dos m agist rados. 

A alternat iva  D  está incorreta. O devido processo legal aplica-se, tam bém , às 
relações jurídicas privadas, pela denom inada eficácia horizontal dos direitos 
fundam entais.  

A alternat iva  E  está incorreta. A parte tem  o direito de ser ouvida e de poder 
influenciar na decisão do m agist rado. Além  disso, o pr incípio do cont raditór io 
contem pla tanto o polo at ivo quanto o polo passivo da relação jurídico-processual. 

Q5 0 . CESPE/ TRE- MS/ 2 0 1 3   

De acordo com  os princípios const itucionais do processo civil,  assinale a 
opção correta. 
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a)  Quaisquer atos judiciais realizados pelo m agist rado devem  ser m ot ivados, 
sob pena de afronta ao pr incípio const itucional da m ot ivação. 

b)  O princípio const itucional da am pla defesa representa o direito do réu de 
part icipar do processo para se defender de acusações, inaplicável ao autor, 
já que não tem  necessidade de se defender. 

c)  O direito fundam ental à publicidade estabelece que os atos processuais 
são públicos e divulgados oficialm ente, ressalvada a proteção à int im idade 
ou o interesse social.  

d)  O pr incípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivam ente aos 
processos que t ram itam  no Poder Judiciár io. 

e)  O princípio do duplo grau de jur isdição está expresso na Const ituição e 
refere-se ao direito à obtenção de um  novo julgam ento por órgão de m esm a 
hierarquia ou superior. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. Nem  todos os atos judiciais precisam  ser 
m ot ivados, os atos que não possuem  conteúdo decisório dispensam  
fundam entação.  

A alternat iva  B  está incorreta. O autor tam bém  é am parado pelo direito de 
defender-se, ut ilizando-se do princípio const itucional da am pla defesa. 

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. Vejam os o art . 5º , inciso 
LX, da CF:  

LX -  a lei só poderá rest r ingir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
int im idade ou o interesse social o exigirem;  

A alternat iva  D  está incorreta. Com base no art . 5º , inciso LXXVI I I ,  da CF, o 
princípio da razoável duração do processo aplica-se tam bém  aos processos 
adm inist rat ivos.  

LXXVI I I  -  a todos, no âm bito judicial e adm inist rat ivo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os m eios que garantam  a celeridade de sua t ram itação. 

A alternat iva  E  está incorreta. O princípio do duplo grau de jur isdição não está 
expresso na CF, conform e dout r ina m ajor itár ia. 

Q5 1 . FCC/ TRF- 5 ª  REGI ÃO/ 2 0 1 2   

"É defeso ao juiz profer ir  sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 
pedida, bem  com o condenar o réu em  quant idade superior ou em  objeto 
diverso do que lhe foi dem andado". No que se refere ao pr incípio processual 
civ il t rata-se  

a)  da eventualidade ou especificidade.  

b)  da correlação ou congruência.  

c)  do livre convencim ento e persuasão racional. 
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d)  da legalidade e isonom ia processuais.  

e)  da inafastabilidade da jur isdição. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está incorreta. O pr incípio da eventualidade aponta que incum be 
ao réu apresentar todos os seus argum entos de defesa e vem  previsto no art .  
336, do NCPC. 

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da 
congruência ou adst r ição está previsto no art . 492, do NCPC, e refere-se à 
necessidade de o m agist rado decidir a lide dent ro dos lim ites objet ivados pelas 
partes, não podendo profer ir  sentença de form a ext ra, ult ra ou infra pet ita. 

Art . 492.  É vedado ao juiz proferir  decisão de natureza diversa da pedida, bem  com o 
condenar a parte em  quant idade superior ou em  objeto diverso do que lhe foi dem andado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional. 

A alterna t iva  C  está incorreta. O pr incípio do livre convencim ento m ot ivado ou 
persuasão racional significa que toda decisão deve ser m ot ivada pelo que consta 
nos autos, lim itada ao pedido form ulado pela parte. 

A alternat iva  D  está incorreta. O princípio da isonom ia garante às partes o 
direito de produzir as provas, de interpor recursos cont ra decisões judiciais e de 
se m anifestar sobre docum entos juntados aos autos do processo judicial em  
condições de igualdade, sem  dist inções desarrazoadas.  

A alterna t iva  E  está incorreta. O pr incípio da inafastabilidade diz que a lei não 
excluirá da apreciação, pelo Poder Judiciár io, de lesão ou am eaça de lesão a 
direito. 

Q5 2 . FCC/ 2 0 ª  REGI ÃO ( SE) / 2 0 1 2   

Pelo pr incípio da eventualidade, deve o  

a)  réu com portar-se de m odo leal no processo, salvo eventual cont raposição 
à m á- fé processual do autor. 

b)  juiz aproveitar os atos processuais, ainda que prat icados por form a 
equivocada, se at ingiram  sua finalidade e não houve prejuízo à parte 
adversa.  

c)  juiz fundam entar cada tópico da sentença, para a hipótese de interposição 
de eventual recurso de apelação.  

d)  juiz ater-se ao pedido form ulado, ao profer ir  sentença, salvo eventual 
m atéria aferível de ofício.  

e)  réu alegar toda a defesa que t iver cont ra o autor, na contestação, de 
form a especificada. 

Com entár ios  
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O princípio da eventualidade aponta que incum be ao réu apresentar todos os seus 
argum entos de defesa e está previsto no art . 336, do NCPC. 

Art . 336.  I ncum be ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as 
razões de fato e de direito com que im pugna o pedido do autor e especificando as provas 
que pretende produzir. 

Portanto, a alterna t iva  E  está correta e é o gabarito da questão.  

Apenas para fr isar:  

 alternat iva A:  pr incípio da lealdade;  

 alternat iva B:  pr incípio do aproveitamento dos atos processuais 

 alternat iva C:  princípio da mot ivação (dever de fundamentação)  

 alternat iva D:  princípio da congruência (ou adst r ição)  

Q5 3 . FCC/ TJ- MS/ 2 0 1 0   

É pr incípio inform at ivo do processo civil o pr incípio 

a)  disposit ivo, significando que o juiz não pode conhecer de m atéria a cujo 
respeito a lei exige a iniciat iva da parte. 

b)  da inércia, significando que o processo se or igina por im pulso oficial, m as 
se desenvolve por iniciat iva da parte. 

c)  da congruência, significando que o juiz deve ser coerente na exposição de 
suas razões de decidir.  

d)  da eventualidade, significando que as partes devem  com parecer em  todos 
os atos do processo, m anifestando-  se eventualm ente. 

e)  da inst rum entalidade das form as, significando que o ato deve ser 
considerado em  si m esm o, sem  preocupações teleológicas. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão. O pr incípio disposit ivo 
significa que as partes são os sujeitos processuais que se acham  em  condições 
para delim itar quais são os m eios de provas para provar as suas alegações. A 
iniciat iva das provas deve part ir  das partes, previsto no art . 141, do NCPC.  

A alternat iva  B  está incorreta. O princípio da inércia está previsto no art . 2º , do 
NCPC.  

Art . 2o O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei. 

A alternat i va  C está incorreta. O juiz deve decidir a lide dent ro dos lim ites 
observados pelas partes, conform e art .  492, do NCPC.  

Art . 492.  É vedado ao juiz proferir  decisão de natureza diversa da pedida, bem  com o 
condenar a parte em  quant idade superior ou em  objeto diverso do que lhe foi dem andado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional. 
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A alternat iva  D  está incorreta. O princípio da eventualidade aborda que com pete 
ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as razões de 
fato e de direito, com  que im pugna o pedido do autor e especifica as provas que 
deseja produzir, conform e previsto no art . 336, do NCPC.  

A alternat iva  E  está incorreta. A inst rum entalidade é um  direito norteador da 
eficácia e da celer idade dos atos processuais. O ato cujo objet ivo não for 
alcançado deve ser anulado. 

Q5 4 . VUNESP/ Câm ara de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 7   

A respeito da lei processual civil,  assinale a alternat iva correta. 

a)  O prazo de vacat io legis do novo Código de Processo Civil foi de seis m eses 
decorr ido da data de sua publicação. 

b)  As condições da ação regem -se pela lei v igente à data de propositura da 
ação. 

c)  A lei v igente na data do oferecim ento da peça recursal é a reguladora dos 
efeitos e dos requisitos da adm issibilidade dos recursos. 

d)  A revelia, bem  com o os efeitos, regulam -se pela lei vigente na data do 
ajuizam ento da dem anda. 

e)  A resposta do réu, bem  com o seus efeitos, regem -se pela lei v igente na 
data do ajuizam ento da dem anda, que torna a coisa julgada. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está incorreta. De acordo com  o art . 1.045, do NCPC, o código 
ent ra em  vigor após 1 ano da data da sua publicação.  

Art . 1.045.  Este Código ent ra em  vigor após decorr ido 1 (um )  ano da data de sua publicação 
oficial. 

A alternat iv a  B  está correta e é o gabarito da questão.  

A alternat iva  C  está incorreta.  A lei vigente na data da sentença é a reguladora 
dos efeitos e dos requisitos da adm issibilidade dos recursos.  

A alternat iva  D  está incorreta. A revelia, bem  com o os efeitos, regulam -se pela 
lei vigente na data do escoar do prazo da resposta.  

A alterna t iva  E  está incorreta. A resposta do réu, bem  com o seus efeitos, rege-
se pela lei vigente na data do surgim ento do ônus da defesa pela citação, que 
torna a coisa julgada. 

Q5 5 . VUNESP/ Câm ara de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 7   

Caio ajuizou a com petente ação de indenização por danos m ateriais e m orais 
cont ra Gaio, em  razão de acidente autom obilíst ico. Todavia, o autor deixou 
de indicar a quant ificação dos danos m orais sofr idos. O juiz da ação 
determ inou que Caio em endasse a inicial, indicando a quant ificação dos 
danos m orais sofr idos em  razão do infortúnio. 
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O caso descr ito refere-se ao princípio processual 

a)  da vedação da decisão surpresa. 

b)  do cont raditór io e da am pla defesa. 

c)  da m ot ivação. 

d)  do disposit ivo. 

e)  da cooperação. 

Com entár ios  

O caso descr ito refere-se ao princípio processual da cooperação, previsto no art . 
6º , do NCPC:  

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em 
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

Todos os sujeitos processuais devem  colaborar ent re si,  o que, ao m enos em  
tese, envolver ia a colaboração das partes com  o juiz, do juiz com  as partes e das 
partes ent re si. 

O juiz passa a ser um  integrante do debate que se estabelece na demanda, 
prest igiando esse debate ent re todos, com  a ideia cent ral de que, quanto mais 
cooperação houver ent re os sujeitos processuais, a qualidade da prestação 
jur isdicional será m elhor. 

Portanto, a alterna t iva  E  está correta e é o gabarito da questão.  

Q5 6 . VUNESP/ Prefe itura  de Andradina - SP/ 2 0 1 7   

Em  um a decisão incidental, nos autos de pr im eiro grau, o juiz defere a 
concessão de tutela provisór ia de urgência antecipada requerida pelo autor, 
valendo-se com o fundam entação apenas da seguinte frase:  “  Defiro a tutela 
nos m oldes pleiteados, por preencher os requisitos do Código de Processo 
Civil” .  Diante dessa circunstância, é certo afirm ar que 

a)  caso não seja feito o agravo de inst rum ento, a tutela será estabilizada, 
podendo ser rediscut ida pelas partes em  ação própria que deverá ser 
proposta em  até dois anos da data do deferim ento. 

b)  a decisão do juiz padece de om issão acerca da correta fundamentação, 
cabendo ao réu interpor em bargos de declaração para suprir  tal om issão, o 
que não poderá ser feito pelo autor da dem anda vez que ele foi beneficiado 
com  o deferim ento da sua pretensão. 

c)  a decisão está devidam ente fundamentada, pois apontou qual a legislação 
foi ut ilizada para form ar o convencim ento do juiz. 

d)  por se t ratar de tutela antecipada antecedente, caberá ao réu interpor 
agravo de inst rum ento cont ra a decisão, recurso esse que deverá ser 
endereçado diretam ente ao órgão colegiado. 
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e)  a decisão padece de um  vício, pois não se considera com o fundam entação 
a m era indicação do ato norm at ivo que daria suporte ao entendim ento do 
juiz. 

Com entár ios  

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão, conform e prevê o art .  
489, §1º , I :   

Art . 489.  São elem entos essenciais da sentença:  

§ 1o Não se considera fundam entada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 
sentença ou acórdão, que:  

I  -  se lim itar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato norm at ivo, sem explicar sua 
relação com a causa ou a questão decidida;  

Ent re os deveres de cooperação exigidos do m agist rado está o dever de 
esclarecim ento. Vale dizer, o m agist rado deve profer ir  decisões objet ivas, porém  
claras. Além  disso, cum pre ao m agist rado bem  efetuar a m ot ivação, que é um a 
exigência de cunho const itucional.  

Assim , a m era indicação da lei que fundam enta o pedido concessivo da tutela 
const itui um a decisão viciada o que torna a últ im a alternat iva a correta e gabarito 
desta questão.  

Q5 7 . VUNESP/ Prefe itura  de Mogi das Cruzes - SP/ 2 0 1 6  

O princípio da dem anda e im pulso oficial tem  relação com  a 

a)  im parcialidade do juiz. 

b)  prevalência à conciliação. 

c)  duração razoável do processo. 

d)  paridade e o cont raditór io. 

e)  proporcionalidade e a razoabilidade. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da dem anda, 
está associado à necessidade de preservação da im parcialidade do órgão judicial 
incum bido da prestação jur isdicional e da im parcialidade que deve caracter izar a 
atuação do m agist rado nele invest ido.   

Por sua vez, o princípio do im pulso oficial é aquele segundo o qual com pete ao 
juiz, assim  tam bém  ao t r ibunal, fazer com  que o processo se desenvolva em  
atenção ao procedim ento definido em  lei e alcance seu term o em  tem po razoável.  

Q5 8 . VUNESP/ DPE- MS/ 2 0 1 4   

A respeito da incidência da lei processual nova sobre processos pendentes 
quando do início da sua vigência, aplica-se a teoria 
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a)  da unidade processual, segundo a qual a lei nova se aplica apenas aos 
processos ajuizados após sua ent rada em  vigor, evitando a ret roat ividade e 
preservando a validade dos atos processuais já prat icados. 

b)  da unidade processual,  consoante a qual a lei nova deve incidir  sobre 
todos os atos, passados e futuros do processo pendente, repet indo-se os 
atos prat icados em  desconform idade com  a lei nova. 

c)  do isolam ento dos atos processuais, isto é, os atos ainda pendentes dos 
processos em  curso se sujeitam  aos com andos da lei nova, respeitada a 
eficácia daqueles atos já prat icados de acordo com  a lei ant iga. 

d)  das fases processuais, devendo cada fase (postulatória, probatór ia, 
decisór ia e recursal)  ser com preendida com o um  conjunto inseparável de 
atos, devendo a lei nova disciplinar apenas os atos processuais de fases 
ainda não iniciadas. 

Com entár ios  

Aplica-se a teor ia do isolam ento dos atos processuais. Som ente os atos 
processuais já prat icados é que estar iam  im unes da aplicação da lei nova, os 
dem ais, não prat icados, ainda que pertencentes a m esm a fase processual, sofrem  
aplicação da lei nova. A não observância desta teoria im plica em  ferim ento a um 
direito processual adquir ido.  

Desse m odo, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q5 9 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 3   

É possível afirm ar que, em  sua contestação, o réu deve 

a)  apresentar pedido cont raposto na própria peça de contestação, se assim  
o desejar, desde que o procedim ento seja ordinário. 

b)  im pugnar tão som ente os vícios processuais, caso estes inviabilizem  a 
apreciação do m érito, em  obediência ao princípio da inst rum entalidade das 
form as. 

c)  apresentar toda a m atéria de defesa, ainda que haja cont rariedade ent re 
um a tese e out ra, em  hom enagem  ao princípio da eventualidade. 

d)  apresentar as m atérias que o juiz poderia ter conhecido de ofício antes 
da defesa, sob pena de preclusão e superveniente im pedim ento para que o 
juiz as conheça de ofício. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. O art . 17, da Lei nº  9.099/ 95, prevê a 
possibilidade do pedido cont raposto. Vejam os:   

Art . 17. Com parecendo inicialm ente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão 
de conciliação, dispensados o regist ro prévio de pedido e a citação. 
Parágrafo único. Havendo pedidos cont rapostos, poderá ser dispensada a contestação 
form al e ambos serão apreciados na m esm a sentença. 
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A alternat iva  B  está incorreta. O réu deve alegar toda a m atéria de defesa.  

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. De acordo com  o art .  
336, do NCPC, o réu deve apresentar toda a m atéria de defesa, ainda que haja 
cont rar iedade ent re um a tese e out ra, em  hom enagem  ao princípio da 
eventualidade. 

Art . 336.  I ncum be ao réu alegar, na contestação, toda a m atéria de defesa, expondo as 
razões de fato e de direito com que im pugna o pedido do autor e especificando as provas 
que pretende produzir. 

A alterna t iva  D  está incorreta. Segundo o art .  342, I I ,  da refer ida Lei, depois da 
contestação, só é lícito ao réu deduzir novas alegações quando com pet ir  ao juiz 
conhecer delas de ofício.  

Q6 0 . VUNESP/ TJ- RJ/ 2 0 1 2   

Sobre o princípio do duplo grau de jur isdição, é correto afirm ar que 

a)  é garant ia const itucional expressa que assegura à parte o direito de ter a 
decisão judicial revista e que veda a edição de lei ordinár ia que venha a 
suprim ir  recursos previstos no sistem a. 

b)  não é garant ia const itucional, m as a previsão expressa desse princípio, 
na Carta Magna, no sent ido de propi-ciar a revisão da decisão judicial, 
im pede a supressão, por lei ordinár ia, de qualquer recurso. 

c)  não é garant ia const itucional expressa na Carta Magna, pelo que é 
perfeitam ente possível a edição de lei ordinár ia que venha suprim ir algum  
recurso previsto no sistem a. 

d)  é garant ia const itucional expressa, const ituindo cláusula pét rea, que 
garante aos jur isdicionados o direito de recorrer, at ravés dos m eios recursais 
previstos no sistem a, que não podem  ser suprim idos. 

Com entár ios  

A alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  A Const ituição Federal,  
ao cr iar juízos e t r ibunais, aos quais com pete, ent re out ras coisas, julgar recursos 
cont ra decisões de prim eiro grau, estabeleceu um  sistem a em  que, norm alm ente, 
há o duplo grau, que serve para prom over o cont role dos atos judiciais quando 
houver inconform ism o das partes, subm etendo-os à apreciação de um  órgão de 
superior instância, com posto, em  regra, por juízes m ais experientes. 

Q6 1 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

A regra da correlação ou da congruência 

a)  refere-se som ente à causa de pedir . 

b)  não foi adotada pelo legislador brasileiro. 

c)  foi adotada pelo legislador brasileiro e não comporta exceções. 

d)  está diretam ente relacionada com  o pr incípio do cont raditór io. 
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Com entár ios  

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. A regra da correlação ou 
da congruência está diretam ente relacionada com  o princípio do cont raditór io. 

O pr incípio da congruência é um a consequência da garant ia do cont raditór io, a 
parte tem  o direito de m anifestar-se sobre tudo o que possa interfer ir  no conteúdo 
da decisão, assim , o m agist rado deve ater-se ao que foi dem andado exatam ente 
porque, em  relação a isso, as partes puderam  m anifestar-se. 

Q6 2 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

O princípio da oralidade 

a)  é observado em  segundo grau. 

b)  com preende as regras sobre im ediat idade, irrecorr ibilidade das 
inter locutór ias, concent ração, ident idade física do juiz e prevenção. 

c)  com preende as regras sobre im ediat idade, irrecorr ibilidade das 
inter locutór ias, concent ração e ident idade física do juiz. 

d)  foi adotado no Código de Processo Civil brasileiro, sem  rest r ições. 

Com entár ios  

O princípio da oralidade, segundo a dout r ina, apresenta os seguintes 
subprincípios:  

 da im ediação:  com pete ao juiz do processo colher diretam ente a prova oral,  
sem  interm ediários;  

 da ident idade física do juiz:  t raz a ideia de que o juiz que colheu a prova é 
o que está m ais habilitado a profer ir  sentença;  

 da concent ração:  a audiência de inst rução deve ser una e concent rada;  
 da irrecorr ibilidade em  separado das interlocutórias:  em  geral, o recurso 

cont ra elas não terá efeito suspensivo para não retardar o julgam ento da 
lide. 

Dessa form a, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q6 3 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 9   

O princípio da inst rum entalidade das form as 

a)  torna irrelevante o vício, desde que o ato tenha at ingido sua finalidade. 

b)  só pode ser aplicado às hipóteses expressam ente previstas em  lei.  

c)  afasta a nulidade, desde que prat icado novam ente o ato. 

d)  não incide em  nenhum a hipótese de nulidade absoluta. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. Pelo pr incípio da 
inst rum entalidade das form as, tem os que a existência do ato processual não é 
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um  fim  em  si m esm o, m as inst rum ento ut ilizado para se at ingir determ inada 
finalidade. Assim , ainda que com  vício, se o ato at inge sua finalidade sem  causar 
prejuízo às partes não se declara sua nulidade. 

Q6 4 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Segundo o que é sabido, quanto aos princípios gerais do direito processual 
civ il,  assinale a alternat iva correta. 

a)  O juiz coloca-se ent re as partes e acim a delas, no desem penho de sua 
função dent ro do processo. 

b)  Não é para assegurar sua im parcialidade, m as sim , para reforçar sua 
autoridade, que a Const ituição Federal est ipula garant ias e prescreve 
vedações ao juiz. 

c)  Não atenta cont ra o princípio da razoável duração do processo a falta de 
atendim ento à lei que m anda dar prior idade, nos juízos e t r ibunais, às causas 
de interesse de pessoas com  idade igual ou superior a sessenta anos. 

d)  Não é da ciência a cada lit igante dos atos prat icados pelo juiz e pelo 
adversár io que, no processo, pode-se efet ivar o cont raditór io, de m odo a se 
ter inform ação e reação. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta. O juiz ocupa o vért ice de cim a, localizando, 
necessariam ente, em  posição equidistante de ambas as partes . I nvest ido em  
autoridade, indispensável para a harm ônica condução do processo, o juiz está 
ent re as partes e, tam bém , acim a delas. 

Q6 5 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Afastada possibilidade de confusão ent re pr incípio da indisponibilidade e 
princípio disposit ivo, assinale a alternat iva correta. 

a)  Não é a cada um  dos sujeitos envolvidos no conflito sob julgam ento que 
cabe, em  regra, a dem onst ração dos fatos alegados, com  vista ao 
prevalecim ento de suas respect ivas posições. 

b)  Em  processo civil,  sendo disponível o direito, o juiz pode sat isfazer-se com  
a verdade form al, aquilo que resulta ser verdadeiro em  face das provas 
produzidas, na m aior ia dos casos. 

c)  Nos Juizados Especiais Cíveis estaduais, em  que o processo deve se 
or ientar pelos cr itér ios da oralidade, sim plicidade, inform alidade, econom ia 
processual e celer idade, não é cabível, em  regra, a antecipação da tutela 
judicial.  

d)  No processo civil,  não se aplica, nos procedim entos de jur isdição 
voluntária, o princípio inquisitór io, pelo qual o juiz conta com  poderes de 
plena invest igação, podendo determ inar, de ofício, a realização de provas, 
m esm o cont ra a vontade dos interessados. 
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Com entár ios  

A altern at iva  A  está incorreta. Cabe a cada um  dos sujeitos envolvidos no 
processo, via de regra, a dem onst ração dos fatos alegados, defendendo suas 
respect ivas posições. 

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. No direito processual 
civ il vale o pr incípio da verdade form al, ao cont rário do que ocorre no direito 
processual penal ou, ainda, direito do t rabalho, onde vige o pr incípio da verdade 
real.  

A alternat iva  C  está incorreta. São cabíveis a tutela acautelatór ia e a 
antecipatór ia nos Juizados Especiais Cíveis.  

A alternat iva  D  está incorreta. Ao juiz é licito invest igar livrem ente os fatos e 
ordenar de ofício a realização de quaisquer provas. 

Q6 6 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Sabendo-se que todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io 
deverão ser públicos e fundam entadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, assinale a alternat iva correta. 

a)  A necessidade de m ot ivação não deve ser interpretada com o garant ia das 
partes, de m odo a possibilitar eventual alteração da decisão. 

b)  A fundam entação obrigatór ia das decisões ou sentenças tem  em  conta 
não apenas as partes e o órgão com petente para julgar um  eventual recurso, 
m as tam bém  qualquer do povo, com  a finalidade de se aferir  em  concreto a 
im parcialidade do juiz do julgam ento, a legalidade e a just iça das decisões. 

c)  A exigência de publicidade e fundam entação dos julgam entos const itui 
garant ias do indivíduo no tocante ao exercício da jur isdição em  term os 
absolutos, não podendo, pois, ser lim itada a presença, em  determ inados 
atos, apenas às próprias partes e a seus advogados, ou som ente a estes. 

d)  O princípio da lealdade processual, se desatendido por qualquer das 
partes, em  nada afetará a fundamentação do ato judicial, porque é 
assegurada aos procuradores plena e incondicionada liberdade de conduta 
no processo. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. A necessidade da m ot ivação das decisões se dá 
com o garant ia das partes na fiscalização externa dos atos processuais, com o para 
saber qual o fundam ento jurídico diante de um  eventual recurso interposto. 

A alte rnat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. A fundam entação 
const itui inst rum ento para que as partes possam  conhecer as razões de decidir  
do Juiz, m as tam bém  para que a sociedade possa efetuar o cont role da atuação 
do m agist rado. 
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A alterna t iva  C  está incorreta. Encont ra-se prevista a lim itação da presença, a 
certos atos processuais, não só as partes e seus advogados, m as tam bém 
som ente aos advogados.  

A alternat iva  D  está incorreta. O princípio da lealdade processual é um a 
decorrência do pr incípio da boa- fé processual que nada m ais é do que a boa fé 
com o norm a, um a im posição de um a conduta leal. O pr incípio da boa- fé exige 
um  com portam ento leal de acordo com  os dados objet ivos do caso. 

Q6 7 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 0 8   

Assinale a alternat iva consentânea com  as exigências de efet ividade do 
processo. 

a)  Não reunião de processos em  casos de cont inência e conexão, não 
aceitação de reconvenção nem  de ação declaratór ia incidental e de 
lit isconsórcio const ituem  opção válida e eficaz em  relação ao objet ivo em  
questão. 

b)  Em prego de tantas at iv idades processuais, quantas se m ost rem  possíveis, 
para se alcançar o m áxim o resultado na atuação do direito, não o m ínim o 
em prego possível de at ividades processuais, opera no sent ido de se 
conseguir  o objet ivo de razoável duração do processo. 

c)  O resultado consistente em  extensa e cuidadosam ente elaborada 
sentença, independentem ente de tem po, entende m ais com  a devida 
prestação jur isdicional, geralm ente, do que a sentença resum ida e pronta, 
am bas profer idas com  respeito ao pr incípio do devido processo legal.  

d)  A atenção e pronta solução, no que se refere aos requisitos ou 
pressupostos e condições da ação, serve de base decisiva para razoável 
duração do processo. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. A não reunião de causas conexas ou que 
apresentem  cont inência pode gerar decisões cont raditór ias, conflitantes, o que 
fere a efet iv idade do processo. I gualm ente a não aceitação de reconvenção, de 
ação declaratór ia incidental e de lit isconsórcio tam bém  const itui conduta 
processual que não prim a pela efet iv idade processual.  

A alternat iva  B  está incorreta.  O em prego de tantas at ividades processuais e 
não o m ínim o possível tam bém  vai cont ra o princípio da efet iv idade do processo. 

A alternat iva  C  está incorreta. A devida prestação jur isdicional não está 
necessariam ente relacionada a um a extensa e elaborada sentença. 

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. Requisitos e pressupostos 
processuais são os necessários para que o processo exista e se desenvolva de 
form a válida e regular, const ituindo-se em  pressupostos de existência e em  
pressupostos de desenvolvim ento válido e regular do processo. Já as condições 
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a ação são requisitos da ação:  possibilidade jurídica do pedido, legit im idade ad 
causam  e interesse de agir.  

Q6 8 . FUNECE/ UECE/ 2 0 1 7   

Atente ao seguinte excerto:  “Não há m ais provas de valor previam ente 
hierarquizado no direito processual m oderno, a não ser naqueles atos 
solenes em  que a form a é de sua própria substância.”  

(Hum berto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil)  

O t recho em  destaque rem ete ao pr incípio processual civ ilista denom inado  

a)  pr incípio da inst rum entalidade das form as.  

b)  pr incípio da am pla defesa.  

c)  pr incípio da verdade real.  

d)  pr incípio do cont raditór io. 

Com entár ios  

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. A função da jur isdição 
deixou de ser apenas a de propiciar inst rum entos aos lit igantes para solução de 
seus conflitos, passando a desem penhar relevante m issão de ordem  pública na 
pacificação social sob o im pério da lei.  Nesse processo m oderno o interesse em  
jogo é tanto das partes com o do juiz, e da sociedade em  cujo nome atua. Todos 
agem , assim , em  direção ao escopo de cumprir os desígnios m áxim os da 
pacificação social. O juiz, operando pela sociedade com o um  todo, tem  até 
m esm o interesse público m aior na boa atuação jur isdicional e na just iça e 
efet iv idade do provim ento com  que se com põe o lit ígio. Não há m ais provas de 
valor previam ente hierarquizado no direito processual m oderno, a não ser 
naqueles atos solenes em  que a form a é de sua própria substância. Por isso, o 
juiz ao sentenciar deve form ar seu convencim ento livrem ente, valorando os 
elem entos de prova segundo cr itér ios lógicos e dando a fundam entação de seu 
decisór io. 

Q6 9 . I NSTI TUTO AOCP/ EBSERH / 2 0 1 7   

São princípios que norteiam  o novo CPC:  

a)  justa causa e legit im idade. 

b)  duração razoável do processo e boa- fé objet iva. 

c)  arbit rar iedade e cooperação. 

d)  fins sociais e boa- fé subjet iva. 

e)  cooperação e boa- fé subjet iva. 

Com entár ios  

Vejam os o art . 5º , do NCPC.  
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Art . 5o Aquele que de qualquer form a part icipa do processo deve com portar-se de acordo 
com  a boa- fé. 

Este art igo t raz com o base a boa- fé objet iva, na qual deve prevalecer o 
com portam ento justo, desprovido de m aldade ou segundas intenções.  

A boa- fé subjet iva consiste em  crenças internas, conhecim ento e 
desconhecim entos, convicções internas. 

Dessa form a, a alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q7 0 . FAUEL / Câm ara de Mar ia  Helena –  PR/ 2 0 1 7   

O novo Código de Processo Civil (CPC)  estabeleceu algum as inovações no 
sistem a jurídico. Dent re as inovações está o art .9º , que estabelece que “Não 
se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida” . O próprio Código estabelece exceções a esta regra, previstos nos 
incisos I , I I  e I I I  do parágrafo único do art . 9º . Com  base nisso, assinale a 
alternat iva que indica um a hipótese NÃO prevista com o exceção à regra 
estabelecida no art . 9º  do CPC:  

a)  Tutela provisór ia de urgência. 

b)  Alegações de fato que puderem ser com provadas apenas 
docum entalm ente e houver tese firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos 
ou em  súm ula vinculante. 

c)  Em  ação m onitór ia sendo evidente o direito do autor. 

d)  Em  ação cautelar autônom a. 

Com entár ios  

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. O NCPC ext inguiu o 
processo cautelar autônom o.  

Vejam os o art . 9º , da refer ida Lei:   

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

Q7 1 . I BFC/ EBSERH / 2 0 1 7   

Assinale a alternat iva correta sobre a aplicabilidade das norm as processuais 
em  face da ent rada em  vigor da Lei Federal nº  13.105, de 16/ 03/ 2015 (Novo 
Código de Processo Civil) . 

a)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento ordinário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
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propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  

b)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas aos procedim entos ordinário e sum ário e 
aos procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  

c)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento sum ário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e que não tenham  decisão fnal t ransitada em  julgado até o início 
da vigência do Novo Código de Processo Civil.  

d)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas aos procedim entos ordinário e sum ário e 
aos procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e que não tenham  decisão fnal t ransitada em  julgado até o início 
da vigência do Novo Código de Processo Civil.  

e)  As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil de 1973) , relat ivas ao procedim ento sum ário e aos 
procedim entos especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.   

Com entár ios  

Com  a ent rada em  vigor no NCPC, necessário se fez o estabelecim ento de norm as 
de direito intertem poral para organizar os processos que se form aram  com  base 
em  procedim entos revogados (sum ário e especial) , conform e prevê o art . 1.046, 
§1º , do NCPC:  

Art . 1.046.  Ao ent rar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

§ 1o As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973, relat ivas ao procedim ento 
sum ário e aos procedim entos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. 

As disposições do CPC/ 73 relat ivas ao procedim ento sumário e aos procedim entos 
especiais que forem  revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não 
sentenciadas até o início da vigência do NCPC. Ou seja, todas as ações propostas 
e não sentenciadas até a vigência do NCPC cont inuarão seguindo as norm as do 
r ito sum ário e especial respect ivo.  

Assim , a alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão.  

Q7 2 . MPE- PR/ MPE- PR/ 2 0 1 6   

Sobre as norm as fundam entais do Processo Civil e os tem as de jur isdição e 
ação, assinale a alternat iva correta:   
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a)  A Const ituição da República Federat iva do Brasil serve, para o Direito 
Processual Civil,  com o critér io de validade, sem  influenciar a interpretação 
dos disposit ivos legais;  

b)  A atuação da jur isdição depende da constatação de lesão a direito, sem  
se cogitar sobre um a atuação prevent iva em  casos de am eaças a direitos;  

c)  Para o Código de Processo Civil de 2015, o cont raditór io é garant ia de 
ouvir e ser ouvido, não tendo relação com  os ônus processuais, os deveres 
nem  à aplicação de sanções processuais;   

d)  De acordo com  o Código de Processo Civil de 2015, postular em  juízo 
requer interesse de agir, legit im idade de parte e possibilidade jurídica do 
pedido;   

e)  O interesse do autor pode ser lim itar à declaração do m odo de ser relação 
jurídica, ainda que não exista pedido de condenação ou de reparação de 
dano. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. A Const ituição da República é tanto o parâm et ro 
de validade das norm as de processo civil,  com o de todos os out ros ram os do 
Direito.   

A alternat iva  B  está incorreta. De acordo com  o art . 5º , XXXV, CF/ 88, a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou am eaça a direito. Portanto, a 
atuação prevent iva da jurisdição tam bém  é assegurada àquele que dela 
necessita. 

A alternat iva  C está incorreta. Segundo o art . 7º , do NCPC, é assegurada às 
partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont raditór io.  

A alternat iva  D  está incorreta. Com  base no art . 17, da Lei nº  13.105/ 15, para 
postular em  juízo é necessário ter interesse e legit im idade.  

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão, conform e prevê o art .  
19, da referida Lei:  

Art . 19.  O interesse do autor pode lim itar-se à declaração:  

I  -  da existência, da inexistência ou do m odo de ser de uma relação jurídica;  

I I  -  da autent icidade ou da falsidade de documento. 

Q7 3 . FUNDATEC/ Prefeitura  de Porto Alegre - RS/ 2 0 1 6   

Considerando as norm as fundam entais do processo civil dispostas no Código 
de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , assinale a alternat iva INCORRETA. 

a)  Em  razão da colaboração, todos os sujeitos que atuam  no processo, 
inclusive o juiz, devem  cooperar ent re si para que se obtenha, em  tem po 
razoável, decisão de m érito j usta e efet iva. 
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b)  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministério Público. 

c)  Ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 
econôm icos e às exigências do bem  com um , zelando pela prom oção da 
dignidade da pessoa hum ana. 

d)  Pelo pr incípio da publicidade, todos os julgam entos dos órgãos do Poder 
Judiciár io serão públicos. Todavia, t ram itam  em  segredo de just iça os 
processos em  que o exija o interesse público ou social. 

e)  O julgam ento segundo a ordem  cronológica de conclusão pelos juízes e 
t r ibunais é de atendim ento preferencial.  

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta, com  base no art . 6, do NCPC:  

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em 
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

A alternat iva  B  está correta, conform e prevê o art . 3º , §3, da referida Lei:   

§ 3o A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de conflitos deverão 
ser est imulados por juízes, advogados, defensores públicos e mem bros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alterna t iva  C  está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com  o art .  
8º , da Lei nº  13.105/ 15, ao aplicar o ordenam ento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem  com um , resguardando e prom ovendo a 
dignidade da pessoa hum ana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, 
a legalidade, a publicidade e a eficiência.  

A alternat iva  D  está correta, segundo o art . 11, do NCPC:  

Art . 11.  Todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io serão públicos, e 
fundam entadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de just iça, pode ser autorizada a presença som ente 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

A alterna t iva  E  está correta, pois é o que dispõe o art .  12, da Lei nº  13.105/ 15:  

Art . 12.  Os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, à ordem  cronológica de 
conclusão para proferir  sentença ou acórdão.  

Q7 4 . FUNDATEC/ Prefeitura  de Porto Alegre - RS/ 2 0 1 6   

Considerando o pr incípio const itucional do cont raditór io, na est ruturação 
confer ida pelo Código de Processo Civil (Lei nº  13.105/ 15) , assinale a 
alternat iva correta. 

a)  O juiz não pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  
fundam ento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se m anifestar, ressalvadas as questões sobre as quais deva decidir  de ofício. 
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b)  É vedado ao juiz apreciar questão, profer ir  decisão ou conceder tutela de 
urgência cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente ouvida. 

c)  O juiz não pode conceder tutela da evidência, quando houver tese firm ada 
em  julgam ento de casos repet it ivos, cont ra um a das partes sem  que ela seja 
previam ente ouvida. 

d)  É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo 
efet ivo cont raditór io. 

e)  Nos t r ibunais, quando já julgada a causa pelo juiz de prim eiro grau, se o 
relator constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão recorr ida que 
deva ser considerado no julgam ento do recurso, poderá int im ar as partes 
para que se m anifestem  no prazo de dez dias. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. De acordo com  o art .  10, do NCPC, o juiz não 
pode decidir, em  grau algum  de jur isdição, com  base em  fundam ento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se m anifestar, ainda que 
se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

As alternat ivas B e C  estão incorretas. Vejam os o art . 9º , da referida Lei:   

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão, com  base no art . 7º , do 
NCPC.  

Art . 7o É assegurada às partes paridade de t ratam ento em  relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos m eios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, com pet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont raditór io. 

A alterna t iva  E  está incorreta. Segundo o art .  933, da Lei nº  13.105/ 15, se o 
relator constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão recorr ida ou a 
existência de questão apreciável de ofício ainda não exam inada que devam ser 
considerados no julgam ento do recurso, int im ará as partes para que se 
m anifestem  no prazo de 5 dias. 

Q7 5 . FCC/ DPE- BA / 2 0 1 6   

Sobre o direito processual intertem poral, o novo Código de Processo Civil 

a)  ret roage porque a norm a processual é de natureza cogente. 
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b)  torna aplicáveis a todas as provas as disposições de direito probatór io 
adotadas, ainda que requeridas antes do início de sua vigência. 

c)  vige desde o dia de sua publicação, porque a lei processual é de natureza 
cogente e possui efeito im ediato. 

d)  ext inguiu o procedim ento sum ário, im pondo a ext inção de todas as ações 
ajuizadas sob este procedim ento, incluindo as anteriores à sua ent rada em  
vigor. 

e)  não possui efeito ret roat ivo e se aplica, em  regra, aos processos em  curso, 
respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norm a revogada. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. De acordo com  o art . 14, do NCPC, a norm a 
processual não ret roage.  

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

A alternat iva  B  está incorreta. Segundo o art . 1.047, da referida Lei,  as 
disposições de direito probatór io nesse código aplicam -se apenas às provas 
requeridas ou determ inadas de ofício.  

Art . 1.047.  As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam-se apenas 
às provas requeridas ou determ inadas de ofício a part ir  da data de início de sua vigência. 

A alternat iva  C  está incorreta. O NCPC ent ra em  vigor após decorr ido um  ano 
da data da publicação. Vejam os o art . 1.045, a Lei nº  13.105/ 15:  

Art . 1.045.  Este Código ent ra em  vigor após decorr ido 1 (um )  ano da data de sua publicação 
oficial. 

A alternat iva  D  está incorreta. O NCPC revogou tacitam ente o procedim ento 
sum ário, porém , em  relação às ações que já estavam  em  curso, prevê o art . 
1.046, §1º :   

§ 1o As disposições da Lei nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973, relat ivas ao procedim ento 
sum ário e aos procedim entos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. 

A alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão, pois é o que dispõe o 
art . 1.046, com binado com  o art . 14, da refer ida Lei:   

Art . 1.046.  Ao ent rar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art . 14.  A norm a processual não ret roagirá e será aplicável im ediatam ente aos processos 
em  curso, respeitados os atos processuais prat icados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Q7 6 . I ADHED/ Prefe itura  de Araguar i –  MG/ 2 0 1 6   

De acordo com  o disposto no Código de Processo Civil vigente, assinale a 
alternat iva incorreta:   



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  149 
 

a)  Todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár ios serão públicos e 
fundam entadas todas as decisões, sob pena de nulidade;   

b)  Nos casos de segredo de just iça, pode ser autor izada som ente a presença 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministér io 
Público;   

c)  A lista de processos aptos a julgam ento deverá estar perm anentem ente 
à disposição para consulta pública em  cartório e na rede m undial de 
com putadores;   

d)  Os juízes e os t r ibunais deverão seguir à ordem  cronológica de conclusão 
para proferir  sentença ou acórdão. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta, pois reproduz o art . 11, do NCPC:  

Art . 11.  Todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io serão públicos, e 
fundam entadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

A alternat iva  B  está correta, com  base no parágrafo único, do art . 11, da 
refer ida Lei:   

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de just iça, pode ser autorizada a presença som ente 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

A alternat iva  C  está correta, conform e prevê o §1º , do art .  12, da Lei nº  
13.105/ 15:  

§ 1o A lista de processos aptos a julgam ento deverá estar perm anentem ente à disposição 
para consulta pública em  cartório e na rede m undial de com putadores. 

A alternat iva  D  está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com  o caput  
do art . 12, da referida Lei, os juízes e os t r ibunais atenderão, preferencialm ente, 
à ordem  cronológica de conclusão para profer ir  sentença ou acórdão. 

Q7 7 . Serctam / Prefe itura  de Quixadá - CE/ 2 0 1 6   

Marque a alternat iva correta:  

a)  O processo com eça por iniciat iva da parte e sem pre se desenvolve por 
im pulso oficial.  

b)  A Lei nº  13.105/ 2015, novo CPC, consagra o princípio da prom oção pelo 
Estado da solução por autocom posição, ou seja, um a polít ica pública de 
solução de lit ígios, entendimento que já era adotado pelo Conselho Nacional 
de Just iça – CNJ, especialm ente na Resolução nº  125/ 2010. 

c)  A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser est im ulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e m em bros do Ministér io Público, porém , tais m étodos só poderão ser 
ut ilizados até a audiência de saneam ento do processo. 

d)  Não com pete ao Estado prom over a solução consensual dos conflitos. 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O STJ 
Analista Judiciário � AJAJ e AJOAF 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  150 
 

e)  Com  fundam ento no pr incípio da duração razoável do processo, o juiz 
pode proferir  decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. Com  base no art . 2º , do NCPC, o processo com eça 
por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial.  

Art . 2o O processo começa por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  salvo 
as exceções previstas em  lei. 

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  O NCPC dedica um  
capítulo à audiência de conciliação e m ediação e regulam enta a atuação dos 
conciliadores e m ediadores judiciais, m ost rando a im portância dessa form a 
alternat iva de resolução do conflito para pôr fim  ao processo.  Vejam os o §3º , do 
art . 3º , da refer ida Lei:   

§ 3o A conciliação, a m ediação e out ros m étodos de solução consensual de conflitos deverão 
ser est imulados por juízes, advogados, defensores públicos e mem bros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alterna t iva  C  está incorreta. Os part icipantes do processo devem  buscar um a 
solução consensual do conflito em  todas as fases do processo, não havendo 
lim itação da ut ilização das técnicas até a fase de saneam ento.   

A alternat iva  D  está incorreta. Segundo o art . 3º , §2º , do NCPC, com pete ao 
Estado prom over a solução consensual dos conflitos. 

§ 2o O Estado prom overá, sem pre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

A alterna t iva  E  está incorreta. De acordo com  o art . 9º , da Lei nº  13.105/ 15, 
não se profer irá decisão cont ra um a das partes sem  que ela seja previam ente 
ouvida.  

Art . 9o Não se proferirá decisão cont ra um a das partes sem que ela seja previam ente ouvida. 

O disposto no caput  não se aplica:   

Parágrafo único.  O disposto no caput  não se aplica:  

I  -  à tutela provisória de urgência;  

I I  -  às hipóteses de tutela da evidência previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

Q7 8 . I ESES/ BAHI AGÁS / 2 0 1 6   

O novo CPC t rouxe m udanças im portantes que alteram  substancialm ente o 
processo civil.  Assinale dent re as proposições seguintes s que est iver 
INCORRETA.  

a)  Os Atos Processuais:  o juiz e as partes poderão acordar a respeito dos 
atos e procedim entos processuais, podendo alterar o t ram ite do processo. 
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b)  Os juízes e t r ibunais serão obrigados a respeitar julgam entos do STF e 
STJ. O juiz tam bém poderá arquivar o pedido que cont rar ia a jur isprudência, 
a pedido das partes.  

c)  Conciliação e Mediação:  os Tr ibunais serão obrigados a cr iar cent ros para 
realização de audiências de conciliação. A audiência de conciliação poderá 
ser feita em  m ais de um a sessão e durante a inst rução do processo o juiz 
poderá fazer nova tentat iva de conciliação.  

d)  Ações Repet it ivas:  foi cr iada um a ferram enta para dar a m esm a decisão 
a m ilhares de ações iguais, por exem plo, planos de saúde, operadoras de 
telefonia, bancos, etc., dando m ais celer idade aos processos na prim eira 
instância.  

e)  Prazos:  a contagem  dos prazos será feita apenas em  dias úteis e serão 
suspensos os prazos no fim  de ano. Os prazos para Recursos serão de 15 
dias e som ente Em bargos de Declaração terá prazo de 5 dias.  

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta, conform e estabelece o art . 190, da Lei nº  
13.105/ 15:  

Art . 190.  Versando o processo sobre direitos que adm itam  autocom posição, é lícito às 
partes plenam ente capazes est ipular mudanças no procedim ento para ajustá- lo às 
especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo. 

A alternat iva  B  está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com  o art . 
927, da refer ida Lei, os juízes e t r ibunais deverão observar as decisões do STF 
em  cont role concent rado de const itucionalidade;  os enunciados de súmula 
vinculante;  os acórdãos em  incidente de assunção de com petência ou de 
resolução de dem andas repet it ivas e em  julgam entos de recursos ext raordinário 
e especial repet it ivos;  as súm ulas do STF e do STJ;  e a or ientação do plenário ou 
do órgão especial aos quais est iverem  vinculados.  

Art . 927.  Os juízes e os t r ibunais observarão:  

I  -  as decisões do Supremo Tribunal Federal em  cont role concentrado de 
const itucionalidade;  

I I  -  os enunciados de súmula vinculante;  

I I I  -  os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de dem andas 
repet it ivas e em  julgam ento de recursos ext raordinário e especial repet it ivos;  

I V -  os enunciados das súm ulas do Suprem o Tribunal Federal em  matéria const itucional e 
do Superior Tribunal de Just iça em  m atéria infraconst itucional;  

V -  a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais est iverem vinculados. 

Não é todo e qualquer julgam ento do STF e do STJ que devem  ser, 
obrigator iam ente, observados, m as apenas estes julgam entos ditos paradigm as, 
especificados pelo disposit ivo legal em  com ento.   

A altern a t iva  C  está correta, pois é o que dispõe o art . 165, com binado com  o 
art . 696, do NCPC.  
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Art . 165.  Os t r ibunais cr iarão cent ros judiciár ios de solução consensual de conflitos, 
responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação e m ediação e pelo 
desenvolvim ento de program as dest inados a auxiliar, or ientar e est imular a 
autocomposição. 

Art . 696.  A audiência de m ediação e conciliação poderá dividir-se em  tantas sessões 
quantas sejam  necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de 
providências jur isdicionais para evitar o perecim ento do direito. 

A altern a t iva  D  está correta, com  base ao incidente de resolução de dem andas 
repet it ivas regulam entado nos arts. 976 a 987, da refer ida Lei.  

A altern at iva  E  está correta. Vejam os:   

Art . 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, com putar-se-ão 
som ente os dias úteis. 

Art . 220.  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias com preendidos ent re 20 de 
dezem bro e 20 de janeiro, inclusive. 

Art . 1.003 

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para 
responder- lhes é de 15 (quinze)  dias. 

Art . 1.023.  Os em bargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco)  dias, em  pet ição dir igida ao 
juiz, com  indicação do erro, obscuridade, cont radição ou om issão, e não se sujeitam  a 
preparo. 

5  -  Destaques da Legislação e da Jur isprudência  

Neste ponto da aula, citam os, para fins de revisão, os pr incipais disposit ivos de 
lei e entendim entos jur isprudenciais que podem  fazer a diferença na hora da 
prova. Lem bre-se de revisá- los!  

- -  

 art .  2º , NCPC:  

Art . 2º  O processo com eça por iniciat iva da parte e se desenvolve por im pulso oficial,  
SALVO as exceções previstas em  le i . 

 art .  4º , do NCPC:  

Art . 4º  As partes têm o dire ito de obter  em  prazo razoável a  solução integr a l do 
m ér ito, incluída a  a t ividade sat isfa t iva . 

 art .  5º , do NCPC:  

Art . 5º  Aquele que de qualquer forma part icipa do processo deve com portar - se de acordo 
com  a boa - fé . 

 art .  6º , do NCPC:  

Art . 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar ent re si para que se obtenha, em  
tem po razoável, decisão de m érito justa e efet iva. 

 art .  9º , do NCPC:  

Art . 9º  NÃO  se proferirá decisão cont ra  um a das par tes sem  que e la se ja  prev iam ente 
ouvida . 
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Parágrafo único.  O disposto no caput  NÃO SE APLI CA :  

 I  -  à tute la  provisór ia  de urgência ;  

I I  -  às hipóteses de tute la  da evidência  previstas no art . 311, incisos I I  e I I I ;  

I I I  -  à decisão prevista no art . 701. 

 art .  10, do NCPC:  

Art . 10.  O juiz NÃO  pode decidir ,  em  grau algum de jur isdição, com  base em  
fundam ento a  respeito do qua l não se tenha dado às par tes opor tunidade de se 
m anifestar ,  AI NDA QUE se t rate de m atéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

 HC 8 8 .4 2 0 / STF19:  pr incípio do duplo grau de jur isdição é im plícito no Texto 
Const itucional.  

O acesso à instância recursal superior consubstancia direito que se encont ra incorporado ao 
sistem a pát r io de direitos e garant ias fundam entais. Ainda que não se empreste dignidade 
const itucional ao duplo grau de jur isdição, t rata-se de garant ia prevista na Convenção 
I nteram ericana de Direitos Hum anos, cuja rat ificação pelo Brasil deu-se em  1992, data 
posterior à prom ulgação do CPP. A incorporação posterior ao ordenam ento brasileiro de 
regra prevista em  t ratado internacional tem  o condão de m odificar a legislação ordinária 
que lhe é anterior. 

 RE 7 9 4 .1 4 9 / STF20:  todos os princípios const itucionais podem  ser 
relat ivizados. 

O duplo grau não é absoluto no âm bito jur isdicional. Desse m odo, a previsão legal de 
instância única no contencioso adm inist rat ivo não viola o alegado direito ao mencionado 
inst ituto. 

 Súm ula STJ nº  3 5 8 :  A Súmula destaca o princípio do cont raditór io, que 
requer a oit iva prévia das partes envolvidas no processo antes de qualquer 
decisão judicial. 

Súmula STJ 358 

O cancelamento de pensão alim ent ícia de filho que at ingiu a m aioridade está sujeito à 
decisão judicial, m ediante cont raditór io, ainda que nos próprios autos. 

 RE nº  2 0 1 .8 1 9 / STF:  aplicação das garant ias processuais (cont raditór io)  às 
relações ent re pessoas pr ivadas, em  respeito à eficácia hor izontal dos direitos 
fundam entais. 

SOCI EDADE CI VI L SEM FINS LUCRATI VOS. UNI ÃO BRASI LEI RA DE COMPOSI TORES. 
EXCLUSÃO DE SÓCI O SEM GARANTI A DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADI TÓRI O. EFI CÁCI A 
DOS DI REI TOS FUNDAMENTAI S NAS RELAÇÕES PRI VADAS. RECURSO DESPROVI DO. I . 
EFI CÁCI A DOS DI REITOS FUNDAMENTAI S NAS RELAÇÕES PRI VADAS. As violações a 
direitos fundam entais não ocorrem  som ente no âm bito das relações ent re o cidadão e o 
Estado, m as igualm ente nas relações t ravadas ent re pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado. Assim , os direitos fundam entais assegurados pela Const ituição vinculam 
diretam ente não apenas os poderes públicos, estando direcionados também  à proteção dos 
part iculares em  face dos poderes privados. I I .  OS PRI NCÍ PI OS CONSTI TUCI ONAI S COMO 
LI MI TES À AUTONOMI A PRI VADA DAS ASSOCI AÇÕES. A ordem jurídico-const itucional 

                                    
19 HC 88.420, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 8-6-2007. 
20 RE 794.149 AgR, Re RE 794.149 AgR, rel. m in. Dias Toffoli,  j .  18-11-2014, 1ª  T, DJE de 4-12-
2014l. Min. Dias Toffoli,  1ª  T, DJE de 4-12-2014. 
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brasileira não conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de agir à revelia dos 
princípios inscritos nas leis e, em  especial, dos postulados que têm por fundam ento direto 
o próprio texto da Const ituição da República, notadam ente em  tem a de proteção às 
liberdades e garant ias fundam entais. O espaço de autonom ia privada garant ido pela 
Const ituição às associações não está im une à incidência dos princípios const itucionais que 
asseguram  o respeito aos direitos fundam entais de seus associados. A autonom ia privada, 
que encont ra claras lim itações de ordem  jurídica, não pode ser exercida em  det r im ento ou 
com  desrespeito aos direitos e garant ias de terceiros, especialm ente aqueles posit ivados 
em  sede const itucional, pois a autonom ia da vontade não confere aos part iculares, no 
dom ínio de sua incidência e atuação, o poder de t ransgredir ou de ignorar as rest r ições 
postas e definidas pela própria Const ituição, cuja eficácia e força norm at iva tam bém  se 
im põem , aos part iculares, no âm bito de suas relações privadas, em tem a de liberdades 
fundam entais. I I I .  SOCI EDADE CIVI L SEM FINS LUCRATI VOS. ENTIDADE QUE I NTEGRA 
ESPAÇO PÚBLI CO, AI NDA QUE NÃO-ESTATAL. ATIVI DADE DE CARÁTER PÚBLI CO. 
EXCLUSÃO DE SÓCI O SEM GARANTI A DO DEVI DO PROCESSO LEGAL.APLI CAÇÃO DI RETA 
DOS DI REITOS FUNDAMENTAI S À AMPLA DEFESA E AO CONTRADI TÓRI O. As associações 
privadas que exercem  função predom inante em  determ inado âm bito econôm ico e/ ou social, 
m antendo seus associados em  relações de dependência econôm ica e/ ou social, integram  o 
que se pode denom inar de espaço público, ainda que não-estatal. A União Brasileira de 
Com positores -  UBC, sociedade civil sem  fins lucrat ivos, integra a est rutura do ECAD e, 
portanto, assum e posição privilegiada para determ inar a extensão do gozo e fruição dos 
direitos autorais de seus associados. A exclusão de sócio do quadro social da UBC, sem  
qualquer garant ia de am pla defesa, do cont raditór io, ou do devido processo const itucional, 
onera consideravelm ente o recorr ido, o qual fica im possibilitado de perceber os direitos 
autorais relat ivos à execução de suas obras. A vedação das garant ias const itucionais do 
devido processo legal acaba por rest r ingir a própria liberdade de exercício profissional do 
sócio. O caráter público da at ividade exercida pela sociedade e a dependência do vínculo 
associat ivo para o exercício profissional de seus sócios legit im am , no caso concreto, a 
aplicação direta dos direitos fundam entais concernentes ao devido processo legal, ao 
cont raditór io e à am pla defesa (art . 5º , LIV e LV, CF/ 88) . I V. RECURSO EXTRAORDI NÁRIO 
DESPROVI DO. 

 AgRg no AREsp nº  5 6 9 .9 4 0 / STJ:  v iolação ao pr incípio da boa- fé objet iva 
por atuação cont raditór ia:  

Os princípios da segurança jurídica e da boa- fé objet iva, bem  com o a vedação ao 
com portamento cont raditór io (venire cont ra factum  proprium) , im pedem  que a parte, após 
prat icar ato em  determ inado sent ido, venha a adotar com portam ento posterior e 
cont raditór io. 

6  –  Resum o  

Para finalizar o estudo da m atéria, t razem os um  
resum o dos principais aspectos estudados ao longo 
da aula. Sugerim os que esse resum o seja estudado 
sem pre previam ente ao início da aula seguinte, 

com o form a de “ refrescar”  a m em ória. Além  disso, segundo a organização de 
estudos de vocês, a cada ciclo de estudos é fundam ental retom ar esses resum os. 
Caso encont rem  dificuldade em  com preender algum a inform ação, não deixem  de 
retornar à aula. 

- -  
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I nt rodução ao Dire ito Processual Civil 

 CARACTERÍ STI CAS DO PENSAMENTO JURÍDICO ATUAL 

 reconhecimento da força normat iva da Const ituição. 

 desenvolvimento da teoria dos princípios. 

 t ransformação da hermenêut ica jurídica, reconhecendo o papel cr iat ivo e normat ivo da 

at ividade jur isdicional.  

 expansão e consagração dos direitos fundamentais, que exige o respeito ao princípio da 

dignidade. 

 CONCEI TO:  O Direito Processual Civil é o conjunto das normas que disciplinam o processo 

jur isdicional civil – visto como ato- jurídico complexo ou como feixe de relações jurídicas. Compõe-

se das normas que determ inam o modo como o processo deve est ruturar-se e as situações 

jurídicas que decorrem dos fatos jurídicos processuais. 

 O DI REITO PROCESSUAL CI VI L ESTUDA:  

 A at ividade fim  do Poder Judiciár io, que é pacificar conflitos de interesses, pela ent rega 

da prestação jur isdicional. 

 Os denom inados meios alternat ivos de solução de conflitos (conciliação, mediação e 

arbit ragem) . 

 PRESTAÇÃO JURI SDICI ONAL SATI SFATI VA 

 O Direito Processual Civil,  para ser efet ivo, deve proferir  a sentença de mérito e cr iar 

meios eficazes para o cumprimento da sentença. 

 DI REI TO PROCESSUAL CI VI L CONSTI TUCIONAL 

 A CF – em razão da supremacia – em relação às normas processuais estabelece:  a)  

pr incípios const itucionais do processo civil;  b)  regras de organização judiciár ia;  c)  funções 

essenciais à Just iça;  d)  procedimentos jur isdicionais const itucionalmente diferenciados. 

I nterpretação, aplicação e ef icácia  

{ HERMENÊUTICA -  ciência da interpretação 

 normas e princípios que norteiam a intepretação 

 saber teórico 

{ INTERPRETAÇÃO -  busca do sent ido da norma jurídica 

 parte da norma jurídica 

 saber prát ico 

{ INTEGRAÇÃO -  técnica de preenchimento de lacunas na norma jurídica 

 atua na ausência na norma 

{ APLICAÇÃO -  resultado do processo interpretat ivo e integrat ivo, pelo qual há o enquadramento 

da norma ao caso concreto. 

Fontes do Dire ito Processual Civil 

{ CONCEI TO:  aquilo que dá origem ao direito ou, mais especificamente, às normas jurídicas. 
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{ CLASSI FICAÇÃO 

 classificação Nery Jr.:  

 fontes imediatas:  costumes e lei 

 fontes mediatas:  dout r ina e jur isprudência 

 classificação Marcus Gonçalves:  

 fontes 

o formais 

 pr imárias:  lei 

 secundárias:  analogia, costumes, pr incípios gerais do direito, súmulas e 

precedentes obrigatórios 

o materiais:  dout r ina e jur isprudência (com exceção das súmulas e precedentes 

obrigatórios)  

Norm as Processuais Civis  

 DEVIDO PROCESSO LEGAL:  princípio processual fundamental, que remete à ideia de 

razoabilidade e proporcionalidade e do dever de o procedimento se desenvolver de modo a 

observar os ditames legais. 

 PRI NCÍPIO DA AÇÃO (princípio da inércia de jur isdição e do impulso oficial)  

 “ começa por iniciat iva da parte”   pr incípio disposit ivo 

 “ se desenvolve por impulso oficial”   pr incípio inquisit ivo 

 Temos um sistema processual m isto, com destaque para o princípio disposit ivo, na 

medida em que o Juiz poderá atuar apenas para produção de provas no processo e para 

conduzi- lo ao final. No mais, o Direito Processual Civil revela-se disposit ivo. 

 PRI NCÍPIO DA I NAFASTABI LI DADE DA ATUAÇÃO JURISDI CI ONAL 

 O Poder Judiciár io não excluirá da apreciação ameaça ou lesão a direito. 

 PRI NCÍPIO DA CELERI DADE 

 Pretende-se chegar ao resultado final com o menor número de atos possíveis. 

 Solução integral de mérito. 

 PRI NCÍPIO DA BOA-FÉ PROCESSUAL 

 cláusula geral, pois a hipótese de incidência e a consequência são dependem de integração. 

 impõe tanto às partes, como ao Juiz, ao perito, ao advogado, à testemunha, que ajam no 

processo em respeito aos padrões ét icos de conduta.  

 partes do processo versus sujeitos do processo 

 PRI NCÍPIO DA COOPERAÇÃO 

 Postula por um equilíbr io, sem preponderância das partes ou do magist rado. Na 

realidade, todos os envolvidos no processo (partes, juiz, testemunhas, peritos, servidores, 

advogados)  devem atuar de forma cooperat iva, em respeito às regras de lealdade. 

 PRI NCÍPIO DA I GUALDADE NO PROCESSO ( I SONOMI A)  
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 Paridade de t ratamento se dá em relação:  ao exercício dos direitos e faculdades 

processuais;  aos meios de defesa;  aos ônus;  aos deveres;  e à aplicação de sanções 

processuais. 

 HERMENÊUTI CA PROCESSUAL CIVI L 

 atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum 

 dignidade da pessoa humana:  supraprincípio. 

 proporcionalidade e razoabilidade 

 proporcionalidade:  adequação ent re meios e fins 

 razoabilidade:  equidade, atenção à realidade e equivalência na aplicação do 

direito. 

 legalidade:  respeito ao Direito como um todo ( ressignificação em razão dos precedentes 

judiciais)  

 eficiência:  racionalização, ou seja, com menos recursos e energia, at ingir ao máximo a 

finalidade. 

 PRI NCÍPIO DO CONTRADI TÓRI O 

 Nenhuma decisão deve ser tomada sem prévia oit iva das partes, com exceção das 

tutelas provisór ias de urgência e de evidência, no qual o cont raditór io é difer ido. 

 dimensões:  

 dimensão formal refere-se ao direito de part icipar do processo (ser ouvido) .  

 dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

 em  nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, aplica-se às relações 

interprivados. 

 DEVER DE CONSULTA:  consectário do princípio do cont raditór io. 

 PRI NCÍPIO DA PUBLICI DADE E MOTI VAÇÃO:  

 publicidade:  ciência às partes e abertura ao público. Rest r ições:  a)  para preservação do 

direito à int im idade do interessado;  e b)  para preservação do interesse público. 

 ORDEM CRONOLÓGI CA DE CONCLUSÃO  REGRA:  processos devem ser julgados conforme a 

ordem cronológica de conclusão 

 EXCEÇÕES 

 julgamento de processos ou recursos anulados 

 julgamento de recursos especiais e ext raordinários sobrestados, quando há 

publicação da decisão paradigma 

 julgamento de processos em audiência, 

 julgamentos de sentenças homologatórias de acordo 

 julgamento de sentenças de improcedência lim itar do pedido 

 julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repet it ivos)  

 sentença sem julgamento de mérito 
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 julgamento antecipada pelo relator do processo 

 julgamento de embargos de declaração e de agravo interno 

 julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do 

CNJ 

 julgamento de processos de natural cr im inal 

 julgamento de processos urgentes assim  fundamentado na decisão 

 PRI NCÍPIO DO MÁXI MO APROVEI TAMENTO DOS ATOS PROCESSUAI S  

 Em nome da celeridade, um ato processual somente será anulado ou refeito em razão 

de vícios se não for possível aproveitá- lo. 

 PRI NCÍPIO DA EXCEPCI ONALIDADE DOS RECURSOS INTERMEDI ÁRI OS  

 Est ipula que as hipóteses de cabimento de recursos cont ra decisões interlocutórias são 

lim itadas. 

 APLI CAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAI S 

 aplicação das normas processuais, com respeito aos t ratados e convenções 

internacionais. 

 irret roat ividade da norma processual ( tem pus regit  actu)   início em 18/ 03/ 2016. 

 ao processo eleitoral, t rabalhista e adm inist rat ivo, o NCPC aplica-se na ausência de 

norma específica em caráter suplet ivo e subsidiár io. 

 STARE DECI SI S:  precedente de respeito obr igatório. 

 técnicas de adequação:  

 dist inguishing:  comparação ent re o um caso concreto qualquer e as razões de 

decidir da decisão paradigma, para verificar se ambos os casos possuem alguma 

semelhança. 

 overruling:  revogação do entendimento paradigmát ico consubstanciado no 

precedente, em razão da modificação de valores sociais ou dos conceitos jurídicos 

( formação de novo paradigma)  

 prospect ive overruling:  modulação dos efeitos da decisão quando há superação 

de paradigma. 

 PRI NCÍPIO DA TAXATI VI DADE DOS RECURSOS 

 apenas serão considerados os recursos que est iverem previstos no NCPC ou em 

legislação específica. 

 PRI NCÍPIO DA SINGULARI DADE (UNI RRECORRI BI LI DADE OU UNICI DADE) 

 Para cada ato judicial recorrível existe um recurso próprio previsto, de forma que é, em 

regra, vedado à parte ut ilizar mais de um recurso para impugnar um mesmo ato decisório. 

 PRI NCÍPIO DA CONSUMAÇÃO 

 Uma vez que a parte interpôs um recurso, não poderá aditar ou modificar os recursos, 

pois o ato processual consuma-se quando prat icado. 
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 PRI NCÍPIO DA MOTIVAÇÃO 

 Exigência de fundamentação explícita do magist rado quanto à decisão adotada. 

 PRI NCÍPIO DO I MPULSO OFI CI AL (PRI NCÍPIO DA DEMANDA) 

 Uma vez provocada a jur isdição, const itui interesse público ver a demanda resolvida, 

de modo que o magist rado deve conduzir o processo ao desfecho final. 

 PRI NCÍPIO DA PERSUASÃO RACI ONAL 

 Relacionado com o princípio da mot ivação, prevê que o juiz apreciará a prova constante 

dos autos, independentemente do sujeito que a t iver promovido, e indicará na decisão as 

razões da formação de seu convencimento. 

 PRI NCÍPIO DA EFETIVI DADE 

 Pretende-se conferir  efet ivamente o direito reconhecido em sentença para que a parte 

possa gozá- lo. 

 PRI NCÍPIO DA ECONOMI A PROCESSUAL 

 Visa obter o maior resultado com o m ínimo de atos processuais. 

 PRI NCÍPIO DO DI SPOSI TI VO 

 Nenhum juiz prestará a tutela jur isdicional senão quando a parte ou o interessado a 

requerer, nos casos e formas legais. 

 PRI NCÍPIO DA PREVENÇÃO 

 Quando houver mais de um juiz competente, será prevento o juízo em que houver 

regist ro ou dist r ibuição do feito. 

 PRI NCÍPIO DA EVENTUALI DADE  

 Significa que cabe ao réu formular toda sua defesa na contestação.  

 PRI NCÍPIO DA I NDECLI NABI LI DADE  

 I mpõe um dever ao magist rado, qual seja, o de apreciar as demandas quando provocado 

pela parte.  

 PRI NCÍPIO DA I NAFASTABI LI DADE OU DA UBI QUI DADE OU DO ACESSO À JUSTI ÇA 

 Aborda que o Poder Judiciár io não excluirá da apreciação ameaça ou lesão a direito. 

 PRI NCÍPIO DA OBRIGATORI EDADE  

 Significa que ninguém pode alegar o desconhecimento da lei para impedir a prestação 

jur isdicional. 

 PRI NCÍPIO DA PRODUÇÃO DA PROVA LÍ CI TA 

 Considerado por alguns como princípio, faculta à parte produzir todas e quaisquer 

provas não vedadas para comprovar o alegado ou defendido em Juízo. 

 PRI NCÍPIO DA LI VRE I NVESTI GAÇÃO PROBATÓRI A 

 Concede liberdade ao magist rado para, diante das provas produzidas, ut ilizar-se 

daquelas que pretende para formação do seu convencimento. 

 PRI NCÍPIO DA I SONOMI A OU IGUALDADE 
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 Paridade de t ratamento se dá em relação ao exercício dos direitos e faculdades 

processuais, aos meios de defesa, aos ônus;  aos deveres e à aplicação de sanções 

processuais. 

 PRI NCÍPIO DA ADSTRI ÇÃO 

 O magist rado está vinculado àquilo que foi proposto pelas partes no processo, de modo 

que não poderá analisar de ofício questões que a lei at r ibua a iniciat iva da parte. Esse 

princípio prest igia o m odelo disposit ivo de processo. 

 PRI NCÍPIO DA CONGRUÊNCI A 

 Demarca o campo de atuação do magist rado, vedando qualquer incursão fora desse 

lim ite, sob pena de caracterização de sentença ult ra, ext ra ou infra pet ita. 

 PRI NCÍPIO DA VEDAÇÃO AO JUÍZO DE EXCEÇÃO 

 Veda que o Juízo seja const ituído após o acontecimento dos fatos a serem julgados. 

 PRI NCÍPIO DO JUI Z NATURAL:   

 ASPECTO SUBJETI VO:  análise se dá a part ir  da atuação do suje ito  magist rado.  

 ASPECTO OBJETI VO:  dois sent idos desse princípio:   

1 º  sent ido :  t radicional, segundo o qual, à luz a imparcialidade e da segurança 

jurídica, o magist rado deve ser const ituído previamente aos fatos;   

2 º  sent ido :  contemporâneo, t rata da definição do magist rado competente para 

julgamento, com base em regras abst ratas, objet ivas e gerais definidas na 

legislação processual civil.  

 PRI NCÍPIO DO LI VRE CONVENCIMENTO MOTI VADO OU PERSUASÃO RACI ONAL 

 Significa que toda decisão deve ser mot ivada pelo que consta nos autos, lim itada ao 

pedido formulado pela parte. 
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7  -  Considerações Fina is  

Chegam os ao final da nossa aula inaugural!  Vim os um a pequena parte da 
m atéria, a qual é, sobrem aneira, um  assunto muito relevante para a 
com preensão da disciplina com o um  todo. 

A pretensão desta aula é a de situá- los no m undo do Direito Processual Civil,  a 
fim  de que não tenham  dificuldades em  assim ilar os conteúdos relevantes que 
virão na sequência.  

Além  disso, procuram os dem onst rar com o será desenvolvido nosso t rabalho ao 
longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou crít icas ent rem  em  contato conosco. Estou 
disponível no fórum  do Curso, por e-m ail e, inclusive, pelo Facebook .   

Aguardo vocês na próxim a aula. Até lá!  

Ricardo Torques 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 
www.fb.com / dpcparaconcursos 

 
@proftorques 

 




